
MUNICíPIO DE

CASCAVEl
Estado do Parãná

Oficio/PGM n" 67812020

A Sua Excelôncia o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara M unicipal
Cascavel/Paraná.

Cascavel, 06 de agosto de 2020.

,Ài1Àf,{ MLD,\if.i I, Di CÀSCÁWL

PROTOCOL0 No í
cD/,iA

Em resposta ao Requerimento n" 28112020, do vereador
Fernando Hallberg/PDT, segue as informaçôes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosâmente,

ano B
rador Geral do lvlunicí pto

Rua Prfuná.5000 caixr Posrar l15 cLP 85807 900. CNPJ 76 208 8671()(X)r 0l
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CASCAVEL

Comunicação lnterna

G.l. n" 433t2020Data 3110712020

Secretaria l\,4unicipal de Planejamento e Gestão - Gabinete do SecretárioEmissor

Receptor Procuradoria Geral do Município - Apoio Técnico Legislativo

Assunto Resposla ao Requêrimento n" 281/2020

Emitido por

Hanna

Recebido em _/_/_ às rS

Gôverno Municipâldê Câscâvê /PR
Comu.ióáÇáô lnlernã no 433/2020 - GAB/SEPLAG

Prezada Janice,

Em atenção ao Requerimento no 28112020 proposto pelo Vereador Fernando Hallberg,

vimos êncaminhar as informagões levantadas pela Oivisão de Patrimônio Mobiliário e

lmobiliário/SEPLAG (C.1. n" l5'l/2020), em anexo, dando cumprimento ao requisitado.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

'MlssÃo SEPL G: NGâ misãô é nôite& ê Eg.r . pol,llca adminblrâtivâ dê Íotu en€z 6 li.n6paEnló, dândo spone 6 d€mais sê@l.n.s É g.íáo .
ôtiôiÉoáo dG ts@rs disponíwis.'
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Edson Zorek
Se$êtário Municipal de Planeiamento e Gestáo



Govêmo Municipâl dê Cascavel/PR
Comunicaçáo inlemâ nq 41212020 - GAB/SEPLÂG

Encaminhamos o Requerimento no 28112020 proposto pelo Vereador Fernando

Hallberg, para análise ê manifestação quanto ao exposto. Salientamos que a mesma deverá ser

encaminhada ao Gabinete/SÊPLAG, impreterivelmente, atê o dia 3OlO7l2O2O,

Atenciosamente,

zoRExí27Só5 'qeiBiá,

Edson Zorek
Secrêtário Municipal de Planejamento e Gestão

l .] . i, l:.1

ffi,tI--.,:*

CÀSCAVEL

Data 22t07 t2020 C.l. n' 412t2020

Emissor Secrêtaria Municipal de Plane.jamento e Gestão - Gabinete do Secretário

Receptor Divisão de Patrimônio Mobiliário e lmobiliário - SEPLAG

Assunto Requerimento n' 281 12020

Emitido por:

Hanna "-n1
'Mt§§Ão SEPLAG: Nosââ mr5rão é norrcâr â rcgn á polliicâ ãdminslÉliva de loma eficaz e lránspaent6 dãndo.upôÍls à§ dêha. seôÉlàdâs nâ g.siáo ê
ôtin:ãção do. recuBos d sponlveis.
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Prezada l\íayara,

Comunicação lnterna

COPIA - SEPLAG
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)iffit(tÁ-.-c"_i, Comunicação I nterna

CASCAVEL

I)ât, 30t0'/2024 C.t n.o l5l/2020
Êmissor SEPLAG - Divisão de Palrinônio Mobilituio e Imobiliário
Ileccptor SEPLAG - Cabinete do Secrctário

CI 28 1/2020-GAB/SEPLAG e Requerimento 281 12020

Senhor Secretário.

Referente CI 281/2020-GAB/SEPLAG e RequerimeÍIto 281/2020, sobre o imóvel do

SÍMPARANÀ, conforme o questionádo do requerimento, seguem respostas:

l, O processo que contém as infonnaçôes dâ desapropriação é 3999912010, inexigibilidade
169/2010, o qual segue cópia.

2. O responsável pelo imóvel, Lote A-2, Gleba Cascavel é o CISOP - Consórcio Intermunicipal

de Saúde do Oeste do Paraná, confoÍme temos de convênios no 01 12020,02D020 e 03D,020.

3. I"lá no processo 39999/2010, folha numerada 68 avaliação do jmóvel e encaminha-se também

avaliação apensada ao rrocesso 2223312013 que enviamos fotocópia.

4. O processo que contém as inlornações ó 39999/2010, inexigibilidade 169/2010, o quâl segue

cópia.

Atenciosamcnte,

Mayara Guinda nI racs
Divisâo dc I'âtrimônio Mobiliário e Imobiliário

Recebido em: aL /Cl la)fr)

Horâio -lê :;ltj
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CASCA/EL
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CASCAVEL

SÉCRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÁO
DESAPRCPRIÀÇÃO LOTE P/ABRIGAR A
CLiNICÂ DEPENDENTES OUiMICOS
lNExlGlillLlDADÉ: 1 69/2010

)



\
Município de Cascavel
Secretaria de Adm:nistraQáo
cNPJ 76.208.867/0001 -07
Rua Paraná, no 5000ffi I

qL

Rêquisição de Compras

Data: 20/08/10

EMISSOR:
BECEPTOR:

SECBETÂRIA I\'UNL DE ADMINISTFAÇÀO
DtvtsÁo DE co[.,lPRAs

l\,4odaLidadê:- *__ |

l

E

Total dos jlens_i_2q0!.00!.00 i

Lote
1

Itêm cóAà -i

310r6 ;

I
I

Qtde
2.000.000,1

I
I

:

objetivo / aplicação dos Produro§: DESAPROPBIAçÀo Do rMovEL LoTE A-2 DA GLEBA CASCAVEL, COlu
ÁREA DE 29,683,26m" . coM oBJETIVo DE ABRIGAR UT.íA cLINIcA PÚBLICA DE REcUPERAÇÁo DE
DEPENDENTES ouíMtcos, DE AcoRDo coM o DEoBETo DE DESApRopBtAÇÃo N" s.323 DE o1 DE ABâtL
DE 2010. o VALoR sEBÁ EI,4PENHAOo EM FAVoR DE NELSoN PADoVANI & cIA LTDA. CNPJ
03,357,017/0001.99, oas.o IMÔVEL EsTÁ ESoBITURADo PARA o MUNICIPIo DECASCAVEL coNFoRMÊ
EScBtruRA púBLtcA Do LrvRo isg-E FoLHAS i4Íl144. coNsrAÀ,t cóptAS Dos DocuMENTos No
PROCESSO 1 0.047103/1 0.

valor Máximo E.tlmado: R$ 2.000.000,00 (dois miihõês dê reais)

condição de Pagamentor PABCELADAI/]ENÍE ( o PGTo SERÁ El\,1 DEPÓslTo BANCÁBlo)

Local de Entreg Divisão de Patrinrônio 2a andar - Paço Municipal

PÍazo Máximo de EntÍega dos Ilratedais: 1r parcela a vista: 2' parcela dia 13109/2010.

Despêsa DêscriÇão da Oespesa Valor da Despêsa
4547 TERRENOS 2.000.000,00

Fonte Ori / Recurso
DEVOLU Ê RESTITU1018

Conta Corrênte: Agência /

Emissor: SÍlene 2397

Dâlâ: _/_/_

OS PASSOS

Dàlet 

-l_l_

TRLMÔNIo

Rêcsb. G6sulo OrçâmêntáÍia

AL]
SECRETÀB

Dêpto. Gêsláô Orcâmoôtaria

DA LUZ
INISTRAÇÃo

SEFIN Oivrsâo TesouÍaria

Datâ: _/_/_

DrvgÃo DE P

Recebimenlo da Sêcretaaia

Cârimbo e Asslnat!râ
Prorocolo de Beceb mento da
Sôlicilação dê Compras.

Carimbo e AssinaluÉ
ConÍerênc a do Processo dê
Cotaçào.

CaÍimbo e Âssinatura
Conferênc a da C assi,lcaçáo
Orçamêntár a pela Undade
Administrâiva - PPA, LDO e
LOA,

Carimbo e Assinâlura
VeÍilicaçáo dâ Exlsrência de
Recurso Finâncêi.o para a
neallzaçáo dâ Despesa.

1274 t 2010

úaor
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SOLICITAçÃO DE RESEBVÀ DE BECURSOS

REOUIS

OBJETO

óRGÃo soLrcrrANTE

uisR 127412414 Dâta:20/08/10

DESAPROPR
29.683,26m'-

DO IN4OVEL LOTE A 2 DA GLEBA CASCAVEL, COI\/ REA DE
COM OBJETIVO DE ABHIGAR UMA CLINICA PUBLICA DE

RECUPERAÇÃO DE DEPENDEN'ES OUiMICOS, DE ACORDO COM O DECRETO DE
DESAPROPBTAÇAO N0 9.323 DE 01 DE ABRTL DE 2010. O VALOR SEBA
EI\,,IPENHADO EM FAVOR DE NELSON PADOVANI & CIA LTDA - CNPJ
03,35 /.017/0001.99, OBS.O IMOVEL ESTÁ ESCRITUHADO PARA O MUNICIPIO DE
CASCAVEL CONFORI\íE ESCRITUÊA PÚBLICA DO LIVRO 153.E FOLHAS 141/144.
CONSTAM COPIAS DOS DOCUMENTOS NO PROCESSO 10.047/03/10,

04 SECRETABIA I\,IUNL DE
ADMJNISTRAÇÂO

0401 SECRETAPIA IVUNL DE ADMINISTBAçAO

DOTA Áo oR AMENTÁRIA
16 SECRETARIA

MUNL DE
ADMIN]STBACÀO

6 2 12 Eíetuar a
desapropriação
ê aquisiQão de

449061030000 TEBRENOS

Despesa DescriÇáo Valor
8547 ÍÉRFIENOS 2.000.000,00

INFORM DA RESERVA
Dâta Dsspesâ Número Reserva CP Valor

66662üAü1A 854.1 2.000.000,0
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-í.
MUNICIPIO DE

CASCAVEL
Êstado do Paraná

DECRETO no 9.323, DE 1" DE ABRTL DE 2010.

DrsPÕE SOBRE DECLARAçÃO DE UT|LIDADE

PÚBLICA PARA FINS DE DE§APRoPRIAçÃo Do
IMÓVEL URBANO DENOMINADO 'LOTE A-2" DA

GLEBA CASCAVEL.

O Prefeío l\runicipal de Câscavel, Estado do pa.aná, no uso
de suas atÍibuições que lhe são conferidas pela LeiOrgânica Municipal, contidas ao
Art. 58, inciso lV,

Conslderando a necessidade adminiskativa de edificaÇão de
uma clínica pública de recuperação de dependentes qulmjcos

DECRETA

Art. 1ô Fica declarada como sendo dê Utilidade pública, para
fins de desap.opriaçáo, poí via amigável ou judicial, o Lote no A_2, da Gteba
Cascavel, com áÍea de 29_683,26m2 lvinte e nove mil, seiscentos e oitenta e três
metÍos e vinte e seis centímetros quadrados), com Mãtrícula n.25.458, do 30

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca dê Cascavel

Art.2. O irnóvel definido no artigo anlerior abrigará a
construção de uma clinica pública de recupêração de dependentes químicos, de
acordo com o disposto no Art. 50, alinea ,.g,,, do Decreto_lei no 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 3' Ô Municipio de Cascavel poderá invocar em juízo,
caso necessário, a u.gência a se reÍere o art. 15, dg Decretolei no 3.365, de
21.06.1941 e suas alterações.

Rua Paraná, 5000 - Caixa Poslal l15 - CEP 85 7-9oo - CNPJ ?6::o8.867tooo1-o?
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á
MUNICIPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

Art. 40 Ãs despesas decorrentes da transfeÍência do imóvet

descrito no artigo 1o deste Decreto, corrêráo por conta do.Município de Cascavel.

Art. 5' Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação

Gabinete do Preíeilo [.,íunicipal

Cascavel, 'lo de abril de 2010.

éno

P lúunicipal

Ati da Luz n Machado
Secretário d nistração S ri ntos Jurídicos

ADOPU BLIC
JlLr,n\ d

r.r" .9.§1....Eru d,.!.a

Rüa Paraná, 5000 - Caixa Postal I I 5 - CEP 85807,900 , CNPJ ?6.208.867/0001 -0?
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CeÍtidao Negativa de Debito

IVINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fedêral do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DÉAtrOS RELATTVOS-ÀS CONTRtBUTÇÔES pREVTDENCtÂRtAS

E AS DE TERCÉIROS

N" 180032010-14021020
Nomer NELSON PADOVAN & CIA LfDA
cNP.l 03 357 017/0001,99

Página I de 1

\ I

Rêssalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscreveÍ
quaisquer dÍvidas de responsabilidadê do sujeito passivo acima
identiÍicado que vaerem a ser âpuradas, é certificado que .lão constam
pendências eín seu nome aelativas a contribuiçôes administradas pêla
Secreiaria da Recerta Federal do BÍasii (RFB) e a inscrições eín Divida
Ativa dâ Uniáo (DAU).

Esia ce.1dão emitida em nome da malrlz ê válida pârâ todas as suas
J iâls, refere-se êxcusvamente às êontribuições prêvdencárias e às
conkibuições devidas, por le, a terceiíos inclusive às inscrltas em
DAU, náo abrangendo os demais tÍibutos êdministrados pela RFB e as
demais iÊscrições em DAU, adrni.istrãdas pela PÍocuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Cerlidão Coniunta PGFN/RFB.

- aveíbação dê obra dê constÍução civi no R€gis(ío de lmóvelsl
- reduÇão de capta socal, t.ansferência de controle de cotas de
socieclade limitêdâ e cisào parcial ou transíorrnêÇáo de entidade os de
60ciedade sociedade empresá.ia simplesi
- baixa de ÍiÍma individual ou de empÍesárao. confoÍme deÍinido pelo
art.93'1 da Lei no 10.406, de 10 de Jânei.o de 2002 - Cóiigo Civil,
extinção de entidâde ou sociedâde empÍesária ou s:mples.

Ésta certidão e va ida parâ âs Ínaliiades prev stas no art 47 dê Lei nÔ

I 212 de 24 de julho de 199T, exceto paral

A âce1aÇão dêstâ cê idão está condlconadá à Ínêidade para a qLra

foi emlUda e à vedficação de sua aLltentcldade na lnternet, no
endereço <httpJA!ww rece;ta.íazenda.gov.bÍ>

Ceddão emilida com base na Portâriâ Conlunla PGFN/RFB n' 01, de
20 de janeiro de 2010.

Émitrda em 08/07/20'10
Válida alé 04/0112011.

Cerlidão ern t da or:tu lânrênte

hllp://1v$,w01 0.dalaprev.gov bi'CWS/ Ul Nic\L s mv2-asp?CoMS BIN/SIW Contexto... 23/08i2010

Atençáo:qua qu€r rasLJra ou ernendâ lnvaLrdará êste docunrento.
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GÁ'X^â
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03357017/0001'99
Razâo SociaI: NEL§CX PADOVÁIII E CIA LrcÀ
Endêteço: AV8ERASIL 3025 ÍÊRREO / SAO cRIsÍoVAo / cAScaVEL / PR /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lel 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a ernpresa acima identificada encontra-se êm siluação regular
perante o fundo de Garantià do Tempo de Serviço .FGTS.

o presente CêrtiÉicado não sêrvirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refêrentes à contribuições e/ou encargos
devidos, decorrêntes das obrigações com o FGTS.

§ÀIXA :'CNÕI..I.CA FEêERAL

lnForrnação obtida em 23/AA|207A, às 15:20r17

Vâlidade: 10/08/2010 a 08/09/2010

Certificâção Númeror 2010081015065832258708

A utilização deste Certificado para os fins previstos eÍ Lei es!á
condiclonada à verificação de autenticidade no site da Caixal
www.caixa.gov.br

c\

httpsi,/,/webp.caixa.gov,br/ErDpÍesâ/Crl/Crf,i FgeCFSLnprir rPapel.asp?VARPessoaM...23l0!r010

Erv"ff,



NELSCN PADOVANI & ClA ITDÀ
cNPJ 03.357.0Í710001.s9

au:NrA ALTERAÇÀO 0O CONTRATO SOCtAt

3\

CLAUSiJLA FRII.,IElRA
Â s!c.rdÂde tÊm pcr Obleto Scc al a coÍrtTa e vên.la de irens irnóve s lrir8ncs e
ru ais. conslíüção iie edificiô§. elâbôíâçâo ê exêcrçào de !Íojelos ne áfea de
e|gerhâriâ Çívil. e irática de locãs a§ opêrações dê indÜstria da ccíjllrução Ç !il,
lerraplansgem ê a iabricacào dê âfletalos de crÍrrênto paÉ 1sc na cônstr!Çáo

CLÁUSULA SEGUNOA
Fica criad? uma filial sitê
ô5.825-000. Santa Tereza
efenos Íscais a pârcela de

PARÁGRAFo ÚNlco
Nâ ilial se erêculará scril

Rs Í0.000 00 ais), do capitâlda sôciedade

c2çóo de arleíêtcs dê crnenl!

Í{Fl SON PArO!A\, brâs.'êrío casado sob o,eg ne de Col..tnhto
Universâldê Bêns, empresârio, íestdenle e doôici:iadc xesta.cidadej,:': .

oe Cascâve , És:aoo do Dêianá, a QJa VrscorCê de Cudrâpuava s/1j:. i

-aid,r' Ca'âdá CtP 85.e02.120 :,,scÍilo nr CPT/rúF so; íi! '
075 7E5 5 t9-9 r e lor:aaor dc Ca.reirà de dent;oade :19 r." . '
598.851 oR D,R-tl VARIA PADOVANI. bras e a. casada sccrc:.;... .

regiÍnê d6 ComJnhão Univêrsa dê Bêns, empresárâ, res:dêntê à'
domiÇúiada nesle cidade aie Câscavê|, Estado do PaÍaná, á RLra

Viscordê de Guarâpuàvts s/n, Jard n'r caôêdá, CEP 85.802 120,
irsc|iia no CPF/|4F sob nô 025.496.109'62 ê pô êdora da Câ{eirá
de lde.iidade RG n' 799.915/PRr NELSON ÉERNANDC PADOVÁNl
brêsileiro, casado sob o Rêgimê dê SêpaÍaçào de Eêns, êmpresàrio
rcsidente e Coriciliado à Rua l\4 nas GeÍâis nn 2161, apaÍtan:enlo
602 do Ediíicio tllanhatân, Ceniro, CEP g5 812-03C. neslê cicjâde dÊ
Cascar'el, Estaoc do Pamôà, insciito no CPFlf,4F sob n"

019 643.C89-20 e pcílâdoí da Carteira de ldenlidade RG nr
6 584 161-4, sócics componêntês da socredadê meÍcêntil que g;Ía
sob ràzão social de l.lãL§ON PADOVANI & CIA LToA. com sede à
Av Bras;1. 3965. baiÍro Sào Cflstóvão. nestâ cidade Ce Cascavel
Esiaoo co Pâíaná. i,r§6rtta no CNPJ sob nú C3.357.417/0CO1-99 com
con{É:o erqúivaoo ne lrl,,l. iunta ComerciaÍ dc E§tado lo Para,rá
sob insc.icác NiRE 4120a1;568.6 ocr despacho eú sessáo cÍe 19 de
agoslc de 1999. com primeka allerãçáo arquivada §ob n'
20002369028 em sêssào d.05 dê outubio de 2C00, segufda
êlte.aÇão arquivar'la sob n! 20033273154 e$ sessáo de 28 de
oulubro de 2003, rercería âlleíaÇãô êrquivâda sob n0 2ó0342412s9
em se:rsáo d§ 0g dejâneiro de ?004, resoiver por êste instrurÂe,\to
particular de âlteração de contí41ó sôc al, rnodrficêr sêu instrumento
constitulivo de acordô com as oláusu as sêg!inles:

à Rua Castro Alves. s/ n0., Parque lndust.iâ|, CEP
dr Ôesle, Eslado do Paraná, à qual 9e deslina para

ente â 3i
astüÇâo

,,/R
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CúUSULA ÍERCEIRA
Ferrnâne6ern inalteíadas e vigentes as demais cláusulas do Contíêlo Sociâ
postericres AllerâçÕes, que não côildam cont ãs di§pcÊiçóes do pí
!nstrLrmenlô.

E, por assirn te.êm justo e cortÍatado, lavram. dalam ê assioâm,
iuntári:ente com duas têstemunhâs a presente, êm qualro vlas, de igual teor e
fc.úa que se obrigam a cumpÍa-lo fielmente pOí si e sêus herdeiros êí !i;Ca§ .-j'.

Cascavê / r , T9 de novênrbr

NE ONP

- r - r'-li '
't:'.,"1..--

.,/ a.P\lJ *-.

t\ ,;. .Í,..i -- .-.

F 025.496.'l09-62
;9S.915 SSP/PR

DIRLEI [rlARlA PADOVÀN
CP

NE

F 025
s96a6i

CPF Ô19
RG 6.534

PADOVANI

R
Í

I

l estedrunfá;: l

t'. i:..,-.1, .."'."
DebLr:er,' ô, a rla Darnian
RG 9.2CS.334,4 SSP/PR
cPF 056.8S5 889-62

,//,. ,(/utt'tt
Osveldo Alves da Silva
RG 9.790.040 SSP/SP
cPF 163.847.029-Í5

Elãlrôrâdc pôi
Wânoe4e) De Nlá.chi
cRc PR-41.89C/O C

;'.r

ca

,ãs

825'
2191,t51

yÁFE r rrE.aa LCrÊ' s{.J§Ú
§É.PÉl^À^{qe !d".nr!làE(.z r?J{r r4:r!u,J

NELSON PAOOVANI & CIA. LÍDA,
cNPJ 03,357 017/C001-99

QUINTA ALTERAÇÀO DO ÔONTRATO SOCIA!

::
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r;,';i,J?



\ ffi MUNICíPIO DE CASCAVEL
))\

CARII\,18O
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ENCAIUINHAMENTO

UNIDADE RUBRICADAÍA RUBRICA DATA

1
a
trtS/

1-tro 1

22

3 3niorl ,c J í.,I-\ "L .1-

.rz1; ! I iC

c{
Scq-a.,-r.r 4

5 5

6 6

7

B I
I I
10 1 0

11 11

12 1 2

13 1 3

ESTAD? Do PARANÁ

UNIDADE

-11 .3r.ío

4
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EXCELENTISSIMO SEIHOR PREFEITO MI.iNICIPAL DE
CASCAVEL - PR
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a conclusáo deíê 3€rviço, paÍE qu6 E Flscâllzaçáo de Obíês procêde üíonà (§2:, art. 9" da Lêl
2.fi2t$t.
APRISMfICU PNOJE1OS CoüPi,U}I TMNSS DE ACOBIO COI.{ O ATO 37 DO CREA.PB.

l.t-

cascavel. ....]1... ae....... du.-1.e.?.7.....

SEPI-.AIrl

43.!! .gf 1 ].lt .9i

Tá edrrcaçáo possuhá á!€â ae . .. -.... ... ...I.979,9J "" '-. " "" "f. -c-cll9? "'



07
s1TLi,{ÇÃc
?RETENDIDA

t.ít-,titiI.
li
Ijt:
,:
i:Ii
,:,
t:i
t.:Ii
t-,t;t:
l^tl

?

à.

l

J

oo sor *' à4

§"

1

i,x:"2", '§,'+t '"%

§
,d'

)\.,.

s§F

/'o__21 , oq,t

PeoToco!tsT

LOTE A2I)l

3.!
,1

J,
F;

§

I

;i
.-t

;,tr*A-1

I
I
I
I
E

I
I
I
I
I
I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

:1

^ ,./
,t),>"-. ,, o /.4:"/-l
Sôci.daCe Áltônio Vieira

§EF:*Àri

tiL

Plaàta de SubdivftÀo do Lote Àz-GlebÀ Cascavel
Oli8i!êndo os loLe3 Al, ÀZ Á3 c À4.
CâscavêI Pârana

N

t]

03 d€ 03

I Est^Dsflu: I
a_l ... -....3Á12-10À2

l



E Jú! À" gEÀrú

Jflrefrttutu Suniripal Ie OascaÍIel

]IIEMORIAL DESCRITTV-O

Lote uàano A-2 - Gleba Câsca\eyPerlmcrÍc
Urbâno do Muni.ipio de Cascâ\?l Pr. .

tb
!

0r'
*

Cidrdc:

Estâdo:

Cascavel

Parân í

9.683,26n

,roroaot 
^ro 

ao" ., J4ol/
C.nr,tLU , A1 1ç

1

silpLÀt!

i1l08a3
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tü) oz. I refeddo lote, Gleba Casca\€1, Câscârel Pr
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Com 137,00m sonftoúà com o lote À-4, que pÀssârá ô

Êzcr Frte dâ Rua Ar€uâri.

SUDESTE Com 2042?m coútonta com o Iote Â-1, quê passrrá a

fâzer paíe da Ruâ Bocâiuva do Sul

Com 97,38m confioúa cost a Ruâ Poente do Sol.

Drlâ

OESTI

Com 156,41m son-Êonla com o lole A-1, que pals.rrL o

fâzer parte dâ Rsa lvÍaria Tereza IigueiÍedo.
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NOROESTE.

Com 86,77m cinionta com o lote A- 1
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D! D.no iDâçlo, dr S.de e dos rüs
AÉ.Is À Associação Anlônio Viêira sob â óreüação dc
!'ASAV", frlrdada por Ca,lor BLes, Joõo Halt,,érr, Luiz
Sarrein, Adowo Giotdtt i, l.eopodo BNe| kdro
D.utbot bnesto vosslirhlet, Gustaw Loehet, Co ado
Mehz, Carlos Schlitz, LuE Magonet, Guitherne Atuúe\
Maú"ho woli Ahtôrio WebeL J lo Btikhnam A *dro
Lüch Fratcisoo Schleipe , Pedrc Buche\ Ftúcísca Suren,
Lui' Sêhulet, Awelno de Sor:a, Fran, Stuckenbers,
&tgênío St.iahart, GuiLheme Ler, Álotsia Kades, Carlo'
'teschalet, Norbeta Fuhr, Jacoh Lacker, ,4us6to Klepsch,
Lui: Keller, Mithias Mi)sch e originÂriâiêtlê deooDjrada
Sociedd.d. LiterbL. Padre Án|ônlo ,/itira, postsiom.Í ç
dênoúinads Soriedad, Àntônia yieta, é üma assooiação

ciül de 6l1s aão lucBrivos, ÍilântÍópicos, de uaturca
êducativa, cultu"l assi$encial, bêrlêficotc, de âÉo social c
6is1z, inspirâda e annada pelas diretrizca da Conparhiã dc
Jesus, resisEada aos 4 (quaBo) db! do mês dê loverllbro de

I 899, no Liuo dô Notas do Canório das Pcsso4 Juridicas dâ

ComãÍca dê São Leapoldo, RS, sob o númsô 38. Íls. 141 a
142 verso, illscrita !o CNPJ/MF sob o ns 92.959.006/0001-
09, com scde à Avenidâ Maryiand, 477, ee Podo Alcsr!,
capitô] do Estado do tuo Gl!Íldc do sul, Brasil.

Art e São deve.€6 do a§!ôciâdo dÀ ASAV:
L Zclu pela ltuúflção ê ditusào dos postslados que

oricat-lld . diEâD â ASAV r À CoBpE nia dc

II CuEprn e fu€Í ()upü as dirE§iz.s insculpidas

III AbsleÊse de pEticâr conduta a!6táó.iâ aos

valorqs, lostulados c dirliiiê.e quo ori€ntsl! c âdsaür
s ASAV e a Codpa!.hia dc Jcsus.

Art, P Os âssociados rão rcspondem, soüdária ou
subsidiariamenle, pelas obrieaçôes sociâis da ASÁV,
salvo no càio de inobsúÍàciâ dos prceitos conlidos

CÁ.PÍTÜLO. trI

AIt 7, Os ssociâdos conponeorês da Dirêloria e

Couscbo Fiscal da ÀSÀv Dão ler.cbaâo
lcdunglação, a qualqus dtilo, foftoa ou pretãto qur
sêja, pelo exúcicio dos r.fcddos cargos.'

PFÁgr.fo Ú to: Os as5o.iâdos @Epoí€sre6 da
DiÍetoria e do Coosclho FisBl da AsÀv quê
.xcrc€rêrDr coícomitô!!êmcolc a .s1a5, outru ÊDço6,
atin.§tes à ?roDoção, di6.§ão c ao dês@volviEcnto
das stiüdâde§ locio c fie dê ASAV, poderão p€rcebeÍ
rcmun€ra9ãô por for94 c,rclulivaúcole, d6§a§ últiqâs.

ESTAruro DA AssocrAÇÃo lurômo
cÀliTULo.I

v)

â AS.AV c a Compahiâ de

II1. S.Í oxsluÍdo ü ÀSÀV, lor dôlib.râção d. 2/3 da
AsscEblóia Cdâli

IV. Roucie f@ElE6tc a coDdição d! Besçbdo.

PrrrgnÍo Úhioi Em c{so dc cÍclusão oü dc
âbrsdoDô dâ Á§GociaÉo Áltôüio VlciÍB, não cabeá ao
associsdo, sob qualqu.r forEs ou pra.xro, diÍáto .
id€olzsção ou c.npgl!8çào ê.oÀôúico-fi raDc€ira,

Àrt 5! Os Nsociâdos dâ ÂSAV lêD dircito dc, !m
Asseúbléia C€râ], votar e sersm votados.

Aú 2! À ÁsAv t€m por finâtidsdêt a pro8oçâo, a difr$ão
c o d6êovolviEâÍo dâ cducaçâo iôfetil, fimdÂEeúal,
média, réctrica- sup€Íior, dc pós'grâduação, dâ p€sqüsa
€icotiEca, da qln§a, da ãssistênciâ sociôI, bcm como ã

dif.§Ào da fé e ái.â cnsràs !r..oni?ádas p.ls cohpâÍúia dc

PÊróg.rÍo Priúeiro: Para a .onsccuçao dê suês atiüdadca
moio e fim, â ASAV poderá oriú e deservolveÍ, no !ais,
oblils Mastidd, bem como explorar ccoromicanüeite, direta
ou üdirermmle, ô seu pallrmônio.

P.rágrsÍo seeÉndo: ?$a a cons.rução das êtiüdêdes fi,n c
mcio, a ASAV podeí consorciar-sc, firmar parcaiar c sub.
conràte atividadcs, bün como insrituir c rDorer nêio6 dc
coÍruDicâção de massa" como rádio, Éleviseo ejorãal.

P.rásr.Io Tercêiro: Á ÀSAv âplica suas r.ceitd, rqdas,
Ícndirndtos, dGçôes e o eventual lesullado operâciorâl
intos-àlmste no t€ríólio nacional, na m ute4ão c no
desclvolvimcnto dc seus objctivos instituoioMis.

ca-PíTULo - n

Dr CoNdtutçIo do! ôrglo3

Art 9e A ASAVéconsd ldâp€lo6 scgriÍes órsãosi
L Assembléia Oqal;
ll. Dirctori4
UI. Conselho Fiscâl;

ArL lG Dâ Asêmbléh Golrlr
§ I, A Ass€mbléir Güd é cotríitulda pêlo§
associados. Áquclc quc cstiv!Í impossibiüdãdo dc
conpaI€cs, pod6á íazaÍ-sê rcprcs.ntar, úidiürtê
rcpíe§.ít&te hãbiliiado, o qúôl pod6á r§prf§cnlãÍ, no
tuáxino, dois votoq a1ê6 do púpriô;
§ 2, A Asemlléiâ Gcrâl sê roinê em carár€.
oldhário âtrualdêatc no priDêto ürmesto e, 6m
câ..áter extrÀordüário, mcdiantc iriciaiivã do Dirclor
PEsid!§t. ou da mqiori6 §implcs dos sÁsooiados, na
6cd€ da ASAV ou nâs

de sras oblas Mutidâs
dcpcndênciÀ! de quâlquêr uloa .

Dâ Pessoâ dos Àssociodos

Art 3e São associados da ASAV as pcssoÀs ratuaú com
for açào Íeügiosa o quc comungucln dd postulados

propugrados pela Compaúia dc Je$s, afuitidâ§ pdâ
Asssnbláiã Gern {et IG, § 6r, â1Í!€a "a').

ArÍ,4e Perderá a condição dc associâdo íla ASAV aquclc
qu!, âlLemativam€n1€r

I. Abdical dr condição de reliSiosoi
II, PÉrica! cotrduta que alentc contrâ os Postuládos ê va]oÍe§

149'i535 "c.\
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§ 3! A Assembléia cÉ.al scrâ ab..la, cm prinena cheada,
!1ediute a lresarça e/ou rspíescnlação da úaioria si pl*
dos associÂdoq em câso d. insufioiàoia dE qüorüE, será

abdla em segunda ê última úsuda, d€crridos 30 (!'iÍa)
ninutos dê pÍimeira chamâda, com o númqo dê dsociâdo§
prc§!!tc,§./ou rêple§üllados.
§ 4e As d€libêraçôes dâ Assombláa Gúal ocor.erão
mediartc votâção por maioriâ sjmplês dos associados

PrcscDt6 ou .clrMtados.
§ 5e A.5 dclibsaçôq atinsnt6 Àt matérias rcferidns ü§
â]ínÉs ("s" ê '!") do § óe, abaixo, do prEsêdtc âÍtigq
ocoÍnÍâo medietc vôração de 2/3 (dois terços) da tot lidâde
dos $sociados da ASÀV, vcdada, r6sa hi!ólêsê! a

§6s Compete à Assanbléia Gcrâ1l
Ê) âd.Eiü ou oxcluir âssociâdosj
b) êlesq a Dneto.iâ e o Consclho Fiscâli
c) dclibcrar sobre a criação, t'ansformaçào, taDsfcrêDsiâ ou

oxliÀçào de suas ObÍãs Mantidasl
d) aprÉid o rclatório da aiividadcs da À§AV e ePlovú o

pâ!c.ã do Conselbo Fiscâli
o) aprc.iü € aprovaÍ os planos de gesãô, ãçõ6 e

Rêgimeôtô Inteúo propostos pclâ Diieroriâ;
0 apr€d& e ãlrovd os balaDços paEimodâis dos

Íê,specívo§ cr.lcicios llnancciros dâ AsAv;
g) lcfomd o E$anrtor
h) dclib@ &6ca da qdnção da ASÂY e destilação dê so

beú c-omo sup€rvisioÀâr dôu iítepir, quâüdô
cnl€l1deÍ convênie ê, !r sdmidslrsção destâs;

j) deiibenr sobr. açôês ê projotos $re irnpliquam ra
absoÍção dc va1o, prrcã{uât dc 15% (quirzê poí
ceÂto) ou mais do orgabcnto alual da Obrê
MÀtida propolcnte ou que possaD compromEt€Í a
csf(:l-à dc prcEosativas e diÍEitos dâ píóprí Obrà
Metida dou da ÀSÀV;

k) adquirn doü ari.6.r b(íl, nóveis c ieóvÊir d!
propiêdlde ou pos§c d. ASAY

l) ãprcsc ar à Árscmbléia Gcral, anuâlm!íoL, o
Elat{trio dâs atiüdadê3 êxrcidâ!, bêm como
propor pleo dc açôcs p.r" o pr6xiEo .r.êrcicio;

m) aprorar a jodicaçâo, !.lo Dietor Presid.atc, d.
mãnda!ári§s clou advogrdo§;

n) respondeÍ poÍ todos os atos dê gêstâo pmticados

o) rcsolver os casôs oúlsgos dês1c Estaturo.

Art. lP Coúp6tG ro Dlr.tor Prr.rldute:
a) convo.âr c prêsidir a. r€ll,iõcs à A!§eebléia

ccÉI e rqmiôes d. Dircroris;
b) rspr€saiaÍ adeirisEàriva c judiciâIlneole a AsÂV;
c) trod@ dou s.dor€s dou

adininistâdor€s das O!ra! MaúidÀt da ASAV;
d) exercer o volo do quúdÂd. nas ItÀl[iõ6 da

Asseúbléiâ Geràl c da Dirdônâ;
e) elaboE. com o coDcurso. dos Düetorer vir

Presideote, de Educâção, dê AssisÉncfu Social e dê
Àdmidsbaçâo, o rclatóío anuâl dú aúúdadês d&

ÀSAV, âpreslfltáro À Ass.Dbléia-Geral c, Deír,
propoÍ progràmâ dc a§lo p§ã o sguintc cÀcclcioi

0 coivoc{ a Âssembláa GeN-àl €m csrálcÍ
exiaordiBirio qu.ndo rEa(trdcr r@§á.io ou no
cM do aÍt. l0!, § 2e do prê.olc E§laturo;

g) corvoca reuniâo d. Diretorh em carâtcÍ
€xtrâordinário quando €rxt.dêr nccêssáio oü no
ca§o do à1. I le, § 3s do plês.lti E3tahlto.

AÍ. 1l! Da DlrêtoriÂ e seus ÓrgÀos Compotrentê§:

§ ls A Düelona é órgào dc plancjsmqrto e exe.ução dÀs

dêcisõcs da Assembléia Ocral, cócndo-Lhc Âinda a s6tão
admirisuâti\.À e turcionsl da ÀSÀV.
§ 2e A Diietoriã da ASAV ê compo$â pelo DüctoÍ
?rÊsidot, Dirctn VicêPrarid.nb, Dircror de EducÂçêo,
DiÍ.ror dê Assistência Sociâl c Dirctor de ÂdEiristração;
todos cl.itos Jou rcconduzidos pêla Asscmblâa Gdal pm o
or&priD{ro de 3 (trê9 ânos d. mandâto.
§ 3, A Diretoriâ re!ne-sê, ordinüiamerie, hlÍÉstsâIneôlê,
o, êx!âodi!âriâElenie, por i0icjali!6 do Diretor Pr€sidcdlc
ou scu substituro estaüário dou da maioria simpies da
Dircton4 §ÊEdo que as dc.isõcs rcrào Drud&§ por maioria
simplês dos prc.scúcs.

§a! S.o strlklçóes dâ Dtrctorl!:
a) pkaqaÍ c cx€cutãI â! decisõss apÍovadas em Ass!6bléià

Gqal;
b) fixÀ âs dnehizes de gestâo mâcro da ASAV, inclusivc

.quel6 atinqrd à êducâçÃo oâ§sistancia socieli
c) plaeiar, o(..urar c ffscaliza! todos os alos de scslào o

adEjristração in.lcnics ao oumprimento dõ lDó1idãdcs
cstatutárias propu8nadas pcla ÀSAv;

d) prolor, paÉ delibÊração c aplovação da Assembléia
Geral, o Regimento Intemc dâ ASAVj

c) âproE o Estatuto c o RcgimcDlo Intemo dâs Oblas
M8Dtidss dâ ASAV;

f) criâr ólfãos subsidiários püa a srpervisão, ass.ss
coÀtÍole e orEos quc cÍcsdc! neces$rios !úr
cumpriúello das aliüdadc! mcio c !D @liadas

g) iüstiluiÍ e €xigir, das Obras Msntidas, râloras c I

nc.essálios pam a consecuçáo de suas atiüdades m€
fim da ÀSAV|

h) hsriiri! c exigir taxas c alu$ás pcÍ1in€otcs à utilizz
dc beâs e dte;los pericnccnics à ASAVI

AÍ, 139 Compête ro Dllctor VlcGPr!§id€de:
a) subslituir o Dir€tot Prcsidcnte Àos cisos dc

ausêlcia ou impcdimcntos d.st.;
a) sub$ituir, mcdisnlê dclcg.ç5o .reressa, o Direlor

Pre6id$te, no excrclcio de sltas alribuiçõcs.

Art 14s Csmpete ro Dlretor dê Edocrçto:
a) deiine.ar 6 plaDojar as dir.tsizes pedâsósics,

cienltÍ@ ê cultuais propugada! lcla ASAV;
b) supdisioÀar a implaÍlcttsção dÂs dirstriz€s

refcri&s !a ãliE@ r'ârr, âcima" do plcaêltê artigo,
jülto a iodas aÂ Obras Martidas e agõer lealízáda§
pe1â ASAV;

c) büscar a üabilizaÉo do crtrtlDuo aprirrloÍarlüto
iBteleltual, cultulãI, ciciúíÍico ê .spidruâl des

" j: lj.. , , -. ^-a- À" &q.-h 6'--' 1',r râ.6' ' ,^ L . .r,. .::#j:1.:d3; e;
ittcrçx

impleDmtar u modides
orgüraçao, côsdaçao c

i) dclibcraÍ acerca da indicação, pelo Diretor Presideâ!ê,
dos gestores ou adÍrini.!:adorss das Obras M&ltidss,

,-. ,1
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bibliográfrco c cuhurâl dâ ASAV, disciplinando, ainda, a
foína 6 os máos dc sua utilizâção.

tlIGr§Íxo ct!,/ tL rqf
'lcú§ 

La Púfa:g À, -.".;.:

ÉàsüiMúldi, 333 - sio. '
3.

Vdê do Rio dos Süos -
950 São Lêopoldo -

5

92

AÉ 15! Compete ro Dlr.tor d€ À$l!têocl. soct l:
â) dêlirêa ê pldcjd a dirct izes e êtivid«ler dc pronoçáo

da a.ssiíà6ia sociali
b) supêrvisionar a exe.ução dos pÍo8lalrâs assist@ciais

promoYidos pela ASAV;
e) dcliúeã, plarcjar e sup€i..,isionar a conccssão d€

bmêffcios . bols6 dc etudosjslo às Obra! M.!tidÀt.

d) Univaaldadc
UNISINOS .
oNPJ92.959

c)

c)

t
8)

h)

D

i)

ÂrL l6e CoEp.L ro Dlretor dG 

^dúhliÍr.Éor4 plaÀejâr e cxecutar atos dc ge$âo inêrcolqs à

adoinistmção da ASÀv;
b) supdisioE a adBitrislrsdo das Ob.as Maotids da

c) claborar c exccular o plancjamcnto €couôÍÂico-firanoêiro

d) iúplcÍtrc,ltar as mcdidas cablvGis püa r coos(ív.ção do
paEiD6trio da ASAV;

c) ú,[t(Í rcgulâÍ.s asssrtos conúM§, ê!.ÍitrÍâis ê
rÊgistais da ASAV;

0 iEplem€otaÍ ãs I[edides n€c.$&i.s pâr.3 E8ÀutcoçÀo,
@6ava{ão c oErniaçãô dos rÍquiyos ê ôolÀGDto3 aL

hstitrto Alchict![o d! Pcaquisâs. Rus Slasü sô
. Seo Lcopoldo - CNPJ 92.959.006/0021-52.
Colégio Sâdlo Lrásio - Rua P.. Rcu§, 202 -
SalvadoÍ do Sú - CNPJ 92,959.006/0009-66,
Insiituto gão Jqeé - Ru! P6. Pcdro Em.sto Ha.sêr,
480 - São Lâopoldo - CNPJ 92,959.006/0010-08.
RsidaDsia CoDc.ição - Rus Dr. Aloysio s.üirú,
186 - São t opoldo - GIPJ - 92959.@61002443.
Edi.orã T NISINOS . Av. UÀisiDos, 950 - são

L€oFldo - CNPJ 92.959.006/0038.09.
ccano dc E§piriluslidad. cri(o Rêi - cEcREI -
Rua Rcgilr Muôdi, 333 - Sãr Llopoldo - CNPJ

92.959 006/0039-8r.
SaDtuádo CoÍrção dc Jesl6 - Ruâ lxdgcts, ?E -
Sâo Llopoldo - CNPI 92.959.00ór'0040-15.
E3.olô dc Eúsiao Médio Pc, FEntz - Áv. UúisiÀos,
950 . Sâo lropoldo. CÀIPJ 92J59.006/0002-90

A't l?s Do Corsêlho Fi!c!l:
§ t! O Coal€lho Iiscal ê órsão dÇ fiscrlizâçno c controlc,
$ndo @trstiurido ?or 3 (E€s) memb'ros cfctivos c §ês
$pletes, el€itos eD Ássetubléia Gelll po. mâioliâ siraplc6
pââ o exercÍcio de 3 (t$§) mo5, podcndo scr r..onduzido6.

§ 2e Compete âo Coüselho Fiscal aprêciar c cmitir püêcêÍ
sobrc o Rclatório dc Atividades aprescnBdo pcla DirGtoris,
boE coÍ1o $bÍ. o batnÍço eclal da ÀSAV.

No Eltldo da SaÀtr Catarürl
Colcgio Côtarim.osc - Rul EsllvB J'i!ior,?tl -
Floriânópoli6 - CNPJ 92.959.00í001423.
Vilâ FâtiEâ - Câsâ dê Rair.€ - MorÍo das Pcdrrs

- FloíaDópolis - CNPJ 92.959.006/0015-04.
Abrigo Nos$ Sêiüou do FátiE '- Ruâ Esta6
,uÍior, ? I I . CNPJ 92.959.006/001?-?6.

hstirulo d. Alsistaociâ o Educâção sâo carísio -
s€dc C4à - ItrpirErsô - CNP., 92.959.006.001&57.

k)

»

I
a)

b)

c)

d)

Ari. 18! As íôntes de rgcursos lala a manutên9ão !
ampliação alâs âtividades fins e meio da ASAV são

decormts do cotrju.l1to de seu palrimônio quc ê fomudo

a) donativos ou leeados;
b) subvações € auxilios adyindos dos rods.s Públioos;
o) recátas provenientes de seu paEimónio, reldas ê

d) coljuDlo dÇ s.us bcns matcÍais e imatcriais;
€) receitas proveniertes da expLo.ação cconônicâ dc scus

bms marenais e imateriais, b€neÍicios decol'eúes das

isenções e imunidad$ losais ! colrslituoic'Àais.

Alt 20s Ás Oblas MsntidÂe da ASAV seÍão
sdministsadas diÍctammtc !êlâ DiÍ€toía dcsh ou po!
g.storcs dou adDiDisúâdorcs dEsigrÊdos Por o do
Di!Étor P!êsid.Âic Dos ta]:ros do an. l2s, "c" mmbiMdô
coE o a!t. I ls, § 4r, .1,! do presente Esbtuto;

§ le Os geslon6 §/ou âdmhis§sdor.§ dss Obra§
MaDtidÀr da ASAV são pc§!oÊ3 dc ooDlimç, do
DiÍctor ?rlsid!ãtc c raspond!ã'ão a eslc pclos atos
prali!âdos Ão .rGlolaio ds suas rcA€ctivss früçõ.s;
§ 2e Os gcslores dou adsidsirddorcú d!§ ObÉs
Mantidô§ & ASAV !.prEscnlüão .§tas, âdmüistati\ã
ou judicishoênta, ê pÍ6tic6!ão os rêspcotivos aÍo3
dc âdministrâgâ.o los liEitcs dêlilcâdos Dos
rcspaotivo§.staluto, dou rcgim€lto§ aprovâdos
pcle Diratolia! trs folEa do art. lle, § 4e! íÉ", do
prê§êÀlc E§raiuto.

CAP]TULO. ry

Do Patrimônio. dus Foites de R€cuEos

CATITULO. V

Dns Obrâs Mâotidrs

ÁrL 19e PaÍa a consecuçáo dos nislercs propugnâdos no
p!§ent. Es!3turo, a ASÀV iístitui e matrtém o seguintt
coDjüto de Obras, que denomina, scncricammt., dc Obra§

I1I. No E§rido do PaIl!Í:
a) ColéBio NossÊ SenhoÉ Mediâíei$ ' BR 11ó Kir

98 nr 10546, CuÍitiba - CNP, 92.959.006/0019-3 8.

IV, No Btrdo do Mrto Gros8ol
a) ComuEidad. Missiodliã - Rus P!. Renêtcr, 108 -

C\iâbá - Maro Clos§o ' CNPJ 92.959.006/0020-71.

Àrt 2le Às Obras Maltidas pclâ ASÀV podlrão, nos
limitca delilesdDs neste EslÀtuto, instituir .§tâtúo,
rêgl!ô.oto ê admiristrâção pÍópri6 c d.vúão glrir o
patlinôdo dç fomâ vin€ulidÂ às $as rcspoctiva
fi$lidâd.s,

1491533 \-

L Nopstsdo do RIo Grôndc do sul:
a) , Colécio Anchieh " Àv. Dr. Nilo Pcçaúa, 1521 ' Poío

ÀogÍc - CNPJ 92.959.006/0004"51.
b) Ilstitúo de Pastoral dÊ Juventudê - Áv. Luiz Mâno.l

Goizs4 ?44 - Pono ÀeBE - CNp, 92.959,00ó/0022-33

I i.r.
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CAPITULO.VI

Drs Dhposiço€s Geralt

Ar.22e Chequês, odec de pÀgaEcnlo, procurÀçõc§,
codvéDioÉ. conúaios e dêmais instum€atos hábeis â

vhcule, juÍidicãEcntc el@ §conomicarncotc, â ÁSAV,
sod€Dte surtirão cfêilos lcgais c juridicos sê flr.râdos por 2
(dois) Di!€torcs dBsta.

PârÁgrafo Údco: A vinoulsção ecoDômioa e juridica das
Obras Manüdas scni !êgida po! §ous rcspcctivos estâtlto§
dou rêgimcaro§, obscrvado o disposto no art. l1!, § 4!, "c",

An.23, É vêdâda a ASÂv, em qualqus hipót€q â
prert"çào or con@ss;o de saÍanda! . ônus r.àis ou
ndljussórios, om favor de teioêiros.

P!ÍágrÂfo ÚElco: C drias e ónus Ícàrs ou fidqussorios,
prstâdos pclâ ASAV ou pôr Obrs Manlida à ouea Ob.s
Ma.qrida sômorê pôdcrãô se. concêdidas mediantê prévia c
qprsa etorização da Dircloria da ASAV.

Ar( 24! Os memblos dã Àssernbléia, da Diletoria c do
Consebo liscal nao respondcm sohdúia ou
§ubsididimtnrc pclas obrigaÇÕcs da ASAV.
Pâráqrafo Uolco Os membro' da Asschblaiã, da Drrrona,
do CoÀseho Fiscal c os gcstor.s dou admhistrâdorc, d6

Obrâs Mariida! rcspooderão, s.mprê, pêsoal ê

iliútêdaE€rtc, pêlos alos qso prÊticslcm en
d6coDtormidnde .ord o, preo€itos ooatidor ao pr.s.§te
Estahto e rcsp.ctivos msndato6 assumido§.

ArL 25s É v€dada 6ob qualquE foÍi! a dirEitniÉo
dÇ ltrcros, bonifio§õls oü latâ8rÁs ro3 úcEbr§s da
Àssembláia Grml, Dtetoria c Correlho Fiscá.

Paúglfo Údco: os gcslores c/oü admhlstsadorcs d!
ObÉs MutidaÉ s.(tu rmundados dc àcaldo côD o
quc p!Écr€rcIn o! plalo! de carrciIa, câgos o ial&ios
oiaós pelâ r.§pectiw Ohlâ Martida.

Arí 2e À ÀSÀV coidiiri-s por tsrpo
indct.tuináô, êxtirguiídc.sê somcstc nediaÍe
deliberaçâo da Âsscmblás Gcral, !m reudào
cspcsialDêDr€ corvocada pôlB cst. fim, nÂ foDE do
âí. I0r, § 5, ! § 6c, sunea ,, h',, do prcscnte Eú ro.

ParágÍâío tulcoi Extilts â A$ocirção, p6:
ddibcraÉô dâ Á.6seÍubléia Gí?t, o patriEôlio 6ocial,
,cspcitada â3 doaçã6 @dicionÂdÀs â.Àso fcita6,
saêo d€srinador a uma arsociaão conge«e
lcsslEatc clEstituldâ, c dqidãn(ltê EgisrÍadâ !o
Coâiêlho Nacionrl dê Assistência social, püa slrero
aplicadas nâ§ lllsmss Í,!êlidâd.s.

Art.2* O pr€s€ntê Estâtuto €trirâ..á em vigo! na data

do scu legistô,

-ts' t",sut-ss§i'1

CLÂUOEiíIRWÉCI(
35.157

0íÍ.t. Bd. Pi60 31 mrn í,.0

i: TITULoS E DocuMrNTos

cERfItào
ãIYrufl]O íJ

70 àro tivi
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dDu fé, Ptrl, ileql!. RS, 23 de i.Íeiro d.

tridíc!,,,

Iisfr_ci\,,á,1l€ AüÍari r t|.t

dê:'n§Srfjítí,
:rfCo

<.



)9
d

ASSOCTAçÃO ANTÔNIO VIEIRA - AS

ATA N9146

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos dêzoito dias do mês de agosto de 2O0B (dois mil e oito), às 14 horas

(quatoze horas), em pímeira convocaçáo, à avenida Mâryland, 477, nesta

capital, reuniram-se em Assembléia Geral Extraodinária, os sócios da

Associação Antônio Vielra (ASAV), convocadâ legalmente pelo Diretor Presidente

da ASAV, João Geraldo Kolling, conforme edital dê convocação datado de 25

(vinte e dois) de julho e, de acordo com o Estatuto da Associação Antônio Vieirâ,

artigo 12, letÍa "a", para t.atar da seguinte ordem do diâ: | - Eleger a Diretoda e

Consêlho Fiscal da ASAV paÍa o próximo triênio - Agosto de 2008 a agosto dê

2011 (art. 10, § 60, letra "b"); 2 - Apreciar a proposta de transÍeÉncia da Sede da

ASAV| 3 - Apreciar a proposta de criação de uma novas obras mantidâs; 4 -
Outros assuntos de interesse da ASAV. Com a presença da maioÍiâ absoluta de

seus membros, 18 de 20 sócios, a Assembléia, após as boas vindas pelo

presidente e a veriÍicação do quorum, conforme o livro de presenças iniciaram-se

os trabalhos, com a indicâção do sócio João Cláudio Rhoden para secretariar os
irabalhos, que passou a fazer a leitura do edital de convocação. Posteriormente
passaram a ser tÍatados os assuntos como segue: í" - Eleger suâ Diretoria pa.a o
próximo triênio, com mandãto de 22 de agosto de 2008 a 21 de agosto de 2011:
Antes da eleiçáo, foi Íeita uma homenagem ao sócio Lauro Jacobs, dado o seu
falecimento em '18/07/2008, e que ocupava a função de membro titular do
Conselho Fiscal. Foram indicâdos para compor o quâdro de sócios da ASAV, os
senhôres Celso Jacó Flach e José Luis Hemsing, os quais íoram aceitos por

unanimidade pela Assembléia. Posteriormente Íoi apresentada proposta para
composição da Diretoria e do Conselho Fiscal- Apôs várias colocaçóes de sócios
presentes, foram aclamados os seguintes sócios pârâ compor a Diretoriâ da
ASAV: DIRETOR SIDENTE : JOAO GERALDO KOLLING, brasileiro, solteiro.
maior, religioso, Carteira de ldentidade n. 9000752007 SSP/RS, CPF n"
398.863.109-44, residente e domiciliado em PoÍto Alegre / RS; DIRETOR VICE-
PRESIDENTE: GUIDO ALOYS JOHANES KUHN, bÍasiteiro, sottêiro, maior,
religioso, Carteirâ de ldentidãde no 1359656-SSP/PB, CPF no 179.575.329-34,
residente e domiciliâdo em PoÍto Alêg rE / RS; DTRETOR DE EDUCAÇÃO: JOÃO
CLÁUDIO RHODEN, brasileiro, solteiro, maior, religioso, Carteira de tdentidade no
5017964296-SSP/RS, CPF no 288.234.000-1S, residente e domicitiado em
Florianópolis / SC; DIRETOR DE AS ISTÊNCIA SOCIAL:

2
§

JOSÉ . IVO
. L Jl;-'t\ I

Avenida Mâryiand,4rI - Caixâ Po$a],9524 - Fone (5í)33ú3-2aô6 ,tEp

...157 6058 Páeinê1de3
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ASSOCIAÇÃO ANTÔNlO vlElRA' A

FOLLMANN, brasilêiro, solteiro, maior, religioso, professor, Cadeira de Idê

no 10149951g3-SSP/RS, CPF n" 185.566.9S0-34, residente e domiciliado em Sáo

Leopoldo / RS; DIRETOR DE ADMINISTRACÃO: EGYDIO EDUAROO

SCúNEIDER, brasileiro, solteiro, maior, religioso, Carteira de ldentidâde no

900087461'1-SSP/RS, CPF n" í13.617.000-68' residente e domiciliado em PortÔ

Alegre / RS. E para a composiçâo do Conselho Fiscâl foram eleitos os seguintes

sócios: Titularê6 do Conselho Fiscal; VENDELINO KROETZ' brâsileiro, solteiro'

maior, religioso, Cartêira de ldentidade n' 10770'14908, CPF no 526 036-10910'

residente e domiciliado êm Porto Alegre / RS; lNÁClO REINEHR, brasilêiro,

soltêiro, maior, religioso, Carteira de ldentidade nÔ 3100203, CPF no

a14524709a7, residente e domiciliado em São Leopoldo, RS; VANDERLEI

BACKES. brasileiro, solleiro, maior, rêligioso, Cartêira de ldentidade n" 13iR-

2g43478-SSP/SC, CPF n" 894.658.659-15, residente e domiciliado em Belo

9'
à
I

Horizonte/BH Suúlentes do Consêlho Fiscal: CELSO JOÃO SGHNEIDER,

brasileiro, solteiro, maior, religioso, Carteira de ldenlidade no 7000750799-

SSP/RS. CPF n" 160.898.040-53, residênte e domiciliado em Porto Alegre / RS;

CELSO JACO FLACH, brasileiro, solteiro, maio., religioso, Carteira de ldenlidade

n" 282722166-SSP/S, CPF n" 792.29ô.899-04, residente e domiciliado em São

Leopoldo, RS e JOSÉ LUIZ HEMSING, brasileiro, solteiro, maior, relagioso,

Carteira de ldentidade n" 13R3100391-SSPISC, CPF n" 658.013.770-34'

residente e domiciliado em São Leopoldo, RS. A composlçâo da Diretoía e do

Conselho Fiscâl foi homologada pela Assembléia Geral, para o cumprimento do

mandato de 22 de agosto de 2008 até 21 de agosto de 2011, inclusivê Por

deliberâção dâ Assernbláia, também os Conselheiros Fiscais e respectivos

suplentes assumiram suas funções por idêntico perÍodo. 2' - Apreciar a

proposta de transíerência da Sede da ASAVI foram apresentadas as motivações
para a transferência da sede social da ASAV para um imôvel próprio, localizado
na Rua Luiz Manoel Gonzaga. A Assembleia aprovou por unanimidade a

transÍerência da sede social da ASAV, delegando à Diretoria os
encaminhamentos necessários junto aos órgãos competentes. 3o - ApÍeciar a

proposta de criâção de novas obras mantidas. Foi proposta â ciaçâo do Centro
Jesuíta dê Cidadania e Assistência Social, no endêreço Rua João Batista
Gabardo, í51, bairro Sítio Cêrcado, na cidade de Curitiba, PR, CEP 81900-
3í0, no quâl dêverão seÍ desenvolvidos projetos sociais de intêrêsse da ASAV. A
criação da nova otra mantida Íoi posla em votação e aceita por unanimidade.4ô -
Outros âssuntos de intêresse da ASAV: Foi referendâda a mudança de endereço
da obra mantida lnstituto de Pastoral de Juventude - lPJ, inscrito no CNPJ
92.95S.006/0022.33, pa.a o endeÍêço Rua Alegrete,400, balrro Niterói na
cidade de Canoas, RS, CEP 92í20-170. Encaminhados todos os assuntos da
ordem do dia e não havendo mâis nâda a ser tratado, bêm com e a

LL-
L,lârylând, 4r/ - cêtyá Poslat, 9524 - Fonê (51)3343-2466 - CEp 9044

157 6058
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a Ata, o Presidente da ASAV agradeceu a presença e colaboração dôs OS

@ 6o "'Ti'. -':, 1-',*,.';,
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rO r,Zo - rÚ' orlr
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Posrâ|,9524 - Fone (51) 3343-24€6Avenida MaÍúand. 477 - Caixâ - CEP 904.41-970 - Podo Alê9Í6 - RS

a presente Assembléia Geral Ordinária, que vem assinada

Dirctor de Educação

.L_
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30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMOVETS
Rua PaEná, 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoâ - CentÍo - CEP 858'10-010

Cascavel - Paraná - Fone/Fax (45) 3225-551 1

e-rnail 3sricâscavêl@3sricescevel.com.br
CNPJ-MF n. 78.'12'1 .803/0001-91

CERTIDAO

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que

rêvendo os Livros deste Serviço, constatei náo estar onerado e livre de acôes

reais ou Dessoais reipersecutórias , o imóvêl constituido pêlo tgl!e_!-!l! (quatorze)

com a área de 300,00m' (trezentos metros quadrados) da SggdIe_Lg3 (hês) do

LOTEAMENTO FECHADO AOUARELA DO BRÀSIL- situado no perimetro

Emolumêntos: R$-8,09+2 0o (selo - ofrcio 023/07 FUNARPÊN)

O reÍêrido é verdade e dou fé

Em2Sdem de 2010.ams
ct

tonio Artur de Souza
Registrador

larço

/
Ií

I
SI

0

PeúoÀnhv tuwno Neto

p
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urbano deste l\,{unicípio e Comarca, sêm benÍeitorias, que confronta-se, ao

nordeste: com o lote n. 15, na êxtensão de 25,00 metros; ao sudoeste: com o Iote

n. 13, na exlensáo dê 25,00 mekos; ao noroêste: com o lote n.388-W-1, da Gleba

Rio Cascavel 2a parte, na exensáo de 12,00 metros; e ao sudeste: com â Rua

Dorival Caymmi, na extensáo de í2,00 mêtros; objeto da M-37.622, livro n. 2, de

Reglstro Geral, deste Serviço, de propriedade de NELSON PADOVANI & CIA

IIEL, pessoa de direito privadô, inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99,

com sede nesta cidade, na Avenida Brasil, 3965, Sáo Cristóváo. Loteamento

objeto do R-1-M-37.622 do Livro n. 2 - Reoislro Geral, registrado em 12 de agosto

de 2009, neste Serviço.

Certilico ainda, que o reforido lote foi oferecido pela

Loteadora para futura cauçâo em favor do MunlcÍpio de Cascãvê|, para

garantia de execução das obras de infra-estrutura do loteamento. NADA MAIS.
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30 SERVIçO DE REGISTRO DÉ IMOVEIS
Rua Paraná, 2.864 - Salâ í5 - Ed. ltapoá - Centro - CEP 85810-0'10

Cascavel - Paraná - Fone/Fax: (45) 3225-551 1

e-mail: 3sricâscâvel@3sricascavel.com. br
CNPJ-MF n. 78.'121.803/0001-91

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pêd:do verbal dê parte inteÍessada, que

revendo os LivÍos deste SeÍviço, conslatei não estar olcEdo € livre de aoóes

rears ou oessoar rêiôêrsêcutórias o imóvel constituído pelo Lote n- 16

(dezesseis) com a área de 300,00m'?(trezentos metros quadrados) da Quadra n.

03 (três) do LOTEAMENTO FÊCHADO AQUARELA DO BRASIL, siluado no

perímetro urba.o deste Munlcípio e Comarca, sem benÍeitorias, quê conÍronta-se,

ao nordêste: com o lote n. 17, na extensáo de 25,00 metros; ao sudoeste: com o

lole n. '15, nâ extensão de 25,00 metros; ao noroesle: com o lote n.388-W-1, da

Gleba Rio Cascavel 2a pade, na extensão de 12,00 metros; e ao sudeste: com a

Rua Dorival Caymmi, na extensáo de í2,00 metros; objeto da M-37.622, livro n. 2,

de Registro Geral, deste Serviço; de pÍopriedade dê NELSON PADOVANI & clA
LTDA., pessoa de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/000'1-99,

com sede nesta cidade, na Avenida Brasil, 3965, Sáo Cristóváo. Loteamento

objeto do R-]-M-37.622 do Livro n.2 - RêoistÍo Geral, registrado em 12 de agosto

de 2009, neste Serviço.

CertiÍico ainda, que o referido lote foi oterecido pela

Loteadora para tutura cauçáo em favor do Município de Cascavel, para

garantia de execução das obras de infra-estrutura do loteamento. NADA N,4AlS.

Émolumentos: R$-8,09+2,00 (seto- ôíÍcio 023/07 FUNÂRPEN)

O rêÍerido é verdade e dou fé.

Em 25 de março de 20'lo.ams

ouza sao
Registrador

Pedm Átthw Saúpato Neto

n

arc,\

!



30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMOVEIS
Rua Paraná. 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoâ - Cenko - CEP 85810-010

Cascâvêl - Paraná - Fone/Fax: (45) 3225-551 1

e-mail: 3sricascavel@3sricascavel.eom.br
CNPJ-MF n. 78.í21.803i0001-91

CERTIDÃO
CERTIFICO, a pedido veÍbal dê pârte interessada, que

revendo os Livros deste Serviço, constatei não estar onerado e livre dê aoÕes

reais ou pessoais reipersecutórias, o imóvel constituido pelo Lote n.06 (seis) com

a áÍea de 300,00m'(trezentos metÍos quadrados) da Quadra n.05 (cinco) do

LOTEAMENTO FECHADO AOUARELA DO BRASIL , situado no perimetro

urbano deste Município e Comarca, sem benÍeilorias, que coníronta-sei ao

nordeste: com a Rua Chiquinha Gonzaga, na extênsão de'12,00 metros: ao

sudoeste: com o lotê n.26, na exlensâo de12,00 metros; ao noroestê; com o lole

n.05, na extensão dê 25,00 mêtros; e ao sudeste: com o lole n. 07, na extensáo de

25,00 mêtros; objêto da M-37.622, livro n. 2, de Registro Geral, desle Serviçoi de

propriedade de NELSON PADOVANI & CIA LTDA., pessoa de diÍeito privado,

inscÍito no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99, com sede oesla cidade, nã Av€nida

Brasil, 3965, Sáo Cristóvão. Loteamento objeto do R-1-M-37.622 do Livro n. 2 -
Reqistro Geral, registrado em '12 de agosto de 2009, neste Serviço.

CertiÍico ainda, que o referido lote foi oferecido pela

Loteadora para futlra caugão em favor do Município dê Cascavê1, pâra

garantia de execuçáo das obras dê inÍra-estrutura do loteamento. NADA l,4AlS.

Emolumentos: R$-8,09+2,00 (seo OÍlcio 023/07 FUNARPEN)

O Íeferido é verdade e dou fé.

Em 25 de março de 2010.ams

//

2 
oàio Anu

,/t
/.1roe Souza pai
Registrado

z

P.&o ,lttlot §Í,Árf,lo Neto



30 sERVrçO DE REGISTRO DE IMóVEIS
Ruâ Paraná,2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoã - Cenko - CEP 85810-010

Cascav€l - Pa.aná - Fone/Fax; (45) 3225-551 1

e-mail: 3sricascavel@3sricascav€l.com.br
CNPJ-MF n. 78.121 .803/000 Í -9 í

CERTIDÃO

CERTIFICO, â pedido verbal de parte interessada, que

revendo os Livros desle Serviço, constatea náo estar onerado ê livre de acÕes

reais or pessoa reioersecutórias , o imóvel constituido pelo Lote n.09 (nove)

com a área de 300,00m2 (trezentos metros quadrados) da qgedlêjj.']q§ (cinco) do

LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL, situado no perímetro

urbano desle lilunicipio e Comarca, sem benfeitorias, que confronta-se, ao

nordeste: com a Rua Chiquinha Gonzaga, na extensâo de 12,00 metrosl ao

sudoeste: com o lote n. 23, na extensão de 12,00 metros: ao noroeste: com o lote

n.08, na extensão de 25,00 metos: e ao sudeste: com o loie n. 10, na extensáo dê

25,00 mêtrost objeto da M-37.622, livro n. 2, de Reglstro Geral, deste ServiÇo; de

propriedade de W, pessoa de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99, com sede nesta cidade, na Avenida

Brasil,3965, Sáo Cristóvão, Loteamento objeto do R-1-M-37.622 do Livro n.2 -
Reoistro Geral, registrado em 12 de agosto dê 2009, neste Serv:ço.

Certifico ainda, que o refêrido lotê foi oÍêrecido pela

Lotêadora para futura caução em favor do Município de Cascavel, pâra

garanfia dê execução das obras de inÍra-estrutura do loteamento. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09*2,00 (sero - oflcio 023/07 FUNARPEN)

O referido é verdade e dou fé

Em 25 0.ams

õanton palo

o

1

Rêgistrador
PedÍoAt l!tu @to$eb



30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMóVEIS
Rua Paraná, 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoã - Centro - CEP 85810-010

Cascavel- Paraná - Fone/Fax (45) 3225-5511
€-mail: 3síicasoavel@3sricascâvel.com.br

CNPJ-MF n 78.121.803/0001-91

CERTIFICO, a pedido verbal de parte intêressada, que

revendo os Livros deste Serviço, constatei não estar one€do e livÍe de acôes

rêais ou pessoais reipêrsecutórias, o imóvel constituÍdo pelo tq!g-!!gg (três) com

a área de 300,00m" (trezentos metros quadrados) da q!êdIg_!._..102 (setê) do

LOTEAMENTO FECHADo AOUARELA DO BRASIL, situado no perimetro

uÍbano destê Município e Comarca, sem benfeitorias, que confronta-se, ao

nordeste: com a Rua Edu Lobo, na extensão de 12,00 metros; ao sudoeste: com o

lote n. 26, na extensão de 12,00 metros; ao noroeste: com o lote n.02, na

extensáo de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote n.04, na extensáo de 25,00

metros: ob.jeto da M-37.É22, livro n. 2, de Regisiro Geral, desiÊ SeÍviçc; de

propriedade de NELSON PADOVANI & CIA LTDA., pessoa de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/000'1-99, com sede nesta cidade, na Avenida

Brasil, 3965, Sáo Cristóvão. Loteamento objeto do R-1-M-37.622 do i-ivro n. 2 -

Emo:umentos: R$-8,09,2,00 (sê o

§9 i;i.#,Fffi,ry'.H,.,!i,|i,,ç#O referido é vêrdade e dou fé

Em 05 lde 201o.ams.

o Artu. de za
Registrador

P.&o ÁtthtíSa Palo Nelo

§

REG!5TRO
0É

I r10vE i 5
DÉB9q51I

TÁ NÀÍ

t{. 5
DFÉ404

cERTloÃo

registrado em '12 dê agosao dê 2009, nêste Serviço. NADA MAIS.
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30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMóVEIS
Rua Paraná, 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoá - Centro - CEP 8581&.010

Cascavel - Paraná - Fone/Far (45) 3225-551 1

e-mail: 3sricascêvel@3sricascavel.com.b.
CNPJ-iIF n. 78.121.803/000'1-91

GERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verbal dê parte interessada,

que revendo os Livros deste Serviço, constatei náo estar onerado e livre dê

acões reais ou pessoais rêioersêcutórias, o imóvel constituído pelo Lote n.

2z (vinte e sete) com a área de 300,00m' (trezentos metros quadrados) da

Quadra n. 07 (sete) dô LOTEAMENTO FE DO AOUARELA DO

PADOVANI & CIA LTDÀ, pessoa de direito privado, inscrito no CNPJ sob

n.03.357.017/000í -99, com sede nesta cidade, na Avênida Brasil, 3965, São

Cristóvão. Loteamento objêto do R-1-M-37,622 do Livro n.2 - Reqistro

GCIa!, regist.ado êm 12 de agosto de 2009, nêste Serviço. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09+2,00 ts"to - oÍício 023/07 FUNARPEN)

O referido é verdade ê dou fé

Em 25 de março de 201o.ams

Á" Souza
Reoistrador

,

P.dN Árlt t Saàualo Neto

am o

E&§!t, situado no perlmetro urbâno deste MunicÍpio ê Comarca, sem

benfeitorias, quê confronta-se, ao nordeste: com o lote n. 02, na extensão de

12,00 metros; ao sudoeste: com a Rua Mârio Lago, na extensáo de í2,00

metrosi ao noroeste: com o lote n.28, na extensão de 25,00 metros: e ao

sudesle: com o lote n. 26, na extensão de 25,00 mekosi objeto da M-37.622,

livro n. 2, de Registro Geral, deste Serviço; de propriêdâde dê NELSON



30 sERVrçO DE REGTSTRO DE TMOVETS
Rua Paraoá,2.8 -Sala15-Ed. ltapoã - Cêni.o - CEP 85810-010

Cascavel - Paraná - Fone/Fax: (45) 3225-5511
e-úail: 3sricascavel@3sricâscavel.corn.br

CNPJ-MF n. 78.12'1.803/0001-91

CERTIDÃO
CERTIFICO, a pedido verbal de parte interêssada, que

revendo os Livros deste Serviço, constatei não estar onerado e livre de acóes

reais ou oessoais reioersecutórias, o imóvêl constituido pelo Lote n,05 (cinco)

com a área de 300,00m2 (trezentos metros quadrados) da Q!3!83-E=..lgg (oito) do

LOTEAMENTO FÉCHADo AQUARELA DO BRASIL, situado no perímetro

uÍbano desle Município e Comarca, sem beníeitorias, que conÍronta-se, ao

nordeste: com a Rua l\Íário Lago, na extensão de 12,00 metrôs; ao sudoeste; com

o lote n. 20, na extensáo de 12,00 mêtros; ao noroeste: com o lote n.04, na

extensâo de 25,00 metros; ê ao sudestê: com o lote n. 06, na êxtensão de 25,00

metrosi objeto da M-37.622, livÍo n. 2, dê Registro GeÍal, deste Serviço; de

propriêdade de NELSON PADOVANI & CIA LTDA., pessoa de direito privãdo,

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99, com sede nesta cidade, na Avenida

Brasil, 3965, São Cristóvão. Lôteamento objeto do R-1-N4-37.622 do Livro n. 2 -
Rêoistro Geral, registrado em 12 de agosto de 2009, neste Serviço.

CerliÍco ainda, que o referldo lote Íoi oferecido pela

Lotêadora para futura caução êm favor do MunicÍpio dê cascavel, para

garantia de execução das obras de infra-estrutura do loteamento. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09+2 00 (sêro - oÍicio 023/07 FUNARPÉN)

O reÍerido é vêrdade e dou fé.

Ém2 20'í 0.ams

lon uza S a
RegistradoÍ

Paào ln,w Súí,do Neto

il
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30 SERVIçO DE REGTSTRO DE rMóVErS
Rua Paraná, 2.864 - Sa:a 15 - Ed. ltapoã - Centro - CEP 85810-010

Cascavei - Paraná - Fone/Fax (45) 3225-551 1

e-mail| 3sricascâvel@3sicascavel coô.br
CNPJ-[.iF n. 78.121.803/0001-9'1

CERTIDÃO

CÉRTlFlCo, a pedido verbal de parte inte.essade, que

revendo os Livros deste Serviço, constatei não estar onêrado e livre de acôes

reais ou oessoais Íeipersecutórias, o imóvel constituÍdo pelo tqts_llqÊ (seis) com

a área de 300,00m'z(trezentos metros quadrados) da Quadra n.08 (oito) do

LOTEAMENTO FECHADO AQUARELÁ DO BRASIL , siluado no perimetro

urbano deste Municlpio e Comarca, sem benfeitôrias, que conírônta-se, ao

nordeste: com a Rua Mário Lago, na extensão de 12,00 metÍos; ao sudoeste: com

o lote n. 19, na extensão de 12,00 metrosi ao noroesle: com o lole n.05, na

extensão de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote n. 07, na eÍensáo de 25,00

metros; objeto da M-37.622, livro n. 2, dê Registro Geral, desle Serviço; dê

propriedade dê NELSON PADOVANI & CIA LTDA., pessoa de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017i 0001-99, com sede nesta cidade, na Avenida

Brâsil, 3965, Sáo Cristóvão. Lotêamento objêto do R-Í-M-37.622 do Liwo n.2 -
Reoistro Geral, registrado êm 12 de agosto de 2009, nêste SeNiço.

Certifico ainda, que o rofêrido lote foi oferecido pela

Loteadora paía Íutura caução em favor do Municlpio dê Cascavel, para

garantia de execuÇão das obrâs de infÍa-estrutura do loteamênto. NADA MAIS.

Emolrmentos: R$-8,09*z,oo (seto - Oflcio 023/07 FUNÀRPEN)

O referido é verdade e dou fe

Em 25 de 201ô ams

o Artur de Souza Sa
Rêgistrador

c

kóoÀnlÚ &tpio N.to

pat

IÇ
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30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMOVEIS
Rua Paraná,2.8ô4 - Sala 15 - Ed. ltapoã - centro - CEP 858'10-010

Cascavel - Paraná - Fone/Fax: (45) 3225-551í
ê-mail: 3sricagcavel@3s.icascavel.com.bí

CNPJ-MF n. 78.121.803/000í-91

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que

revendo os Livros destê Serviço, constatêi náo estâr onerâdo e livre de acões

reais ou pêssoaís rejpeÍsecutórias, o imóvel constituído pêlo Lotê n. 04 (quâtÍo)

com a área de 300,00m'(lrezentos metros quâdrados) da Quadra n.09 (nove) do

LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL, situado no perímetro

urbano deste Municipio e Comarca, sem benfeitoÍias, que conÍronta-se, ao

nordeste: com a Ruâ Llário Lago, na extensão de'12,00 mêtros; ao sudoesle: com

o lotê n. 21, na extensão de 12,00 metros; ao noroeste: com o lote n.03, na

extensáo de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote n. 05, na êxtênsâo de 25,00

metros, objeto da M-37.622, livro n.2, de Regislro Geral, deste Serviço; de

propriedade de W, pessoa de dirêito pÍivado,

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/000'1-99, com sedê nesta cidade, na Avenidâ

Brasil,3965, São Cristóvão. Loteâmento objelo do R-1-M-37.622 do Livro n.2 -
Reqistro Geral, registrado em 12 dê agosto de 2009, neste Serviço.

certiÍico ainda, que o referido lote foi oferecldo pela

Loteadorâ para Íutura caução em favor do Município de Cascavel, para

garantia de execução das obÍas de infra-estrutura do loteamento. NADA MAIS.

Emolumenlos: R$-8,09+2,00 (sero- oícao 023/07 FUNARPEN)

O referido é verdade e dou fé

2010.ams

uza Sa
dor

l1lcl

P.ào lrtut So,,4o Neto

at

1"

c
$I

\



)] à

CERTIFICO, a pedido verbal de partê interessada, que

revendo os Livros deste ServiÇo, constatei náo estar onerado e livre de acÕes

reais ou pessoais rêioersecutórias, o imóvel constituldo pelo Lote n. 05 (cinco)

com a área de 300,00m2 (trezentos melros quadrados) da gg3dlejlgg (oove) do

LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL, situado no perímetro

urbano deste Município e Comarca, sem benfeitoriâs, que coníronta-se, ao

nordeste: com a Rua Mário Lago, na extênsâo de '12,00 metros: ao sudoeste: com

o lole n. 20, nâ extensâo de 12,00 metros; ao noroeste: com o loie n.04, na

extensáo de 25,00 metro6; e ao sudeste: com o lote n. 06, na extensão de 25,00

metros: objeto da M-37.622, livro n.2, de Regislro Geral, deste Serviço; de

propriedade de W, pessoa de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99, com sede nesta cidade, na Avenida

Brasil, 3965, Sáo Cristóvão- Loteamento objeto do R-1-M-37.622 do Livro n. 2 -
Reqistro Geral , registrado em 12 de agosto de 2009, neste Serviço

CerliÍico ainda, que o rêfeÍido lote foi oterecido pela

Loteadora para futura cauçâo em favor do Município de Cascavel, para

garantia de execução daE obras dê infra-estrutura do loteamento. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09+2,00 {seto - oíÍcio 02307 FUNARPEN)

O reÍêrido ê verdade e dou fé.

0.ams

Sa

Pdo Anhw k twio Neto

30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMóVEIS
Rua Paraná, 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoá - Centro - CEP 85810-010

Cascavel- Paraná - Fone/Fax: (45) 3225-5511
e-mail: 3sricascavel@3sricascavêl.com.br

CNPJ-MF n. 78.121.803i0001-91

CERTIDÃO
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30 sERVrçO DE REGTSTRO DE TMOVETS
Rua PaÍaná, 2.864 - Sala 15 - Ed, ltapoã - Centro - CEP 85810-010

Cascavel- Paraná - FoneiFax: (45) 3225-551'1
e-mail: 3sricascavel@3sricascãvel-com.br

CNPJ-MF n. 78.121.803/0001-91

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que

rêvendo os Livros desle Serviço, constatei náo estar onêrado e livre de acóes

reais ou pessoais reipersecutórias, o imóvel constituído pelo h!g_!jj!o (dez) com

a área de 300,00m' (trezêntos metros quâdrados) da §!!!lIê--!._99 (nove) do

LOfÉAM ENTO FECHÀDO Aôt tÀRFt a nô REtÂstl situado no perímelÍo

urbano deste lvlunicÍp:o e Comarca, sem benfeitorias, quê conÍronta-se, ao

nordêste: com a Rua Mário Lago, na eíensáo de 12,00 metrosl âo sudoeste: com

o lote n. 15, na extensáo de 12,00 metrost ao noroeste: com o lote n.09, na

extensão dê 25,00 metrosi e ao sudeste: com o lote n. 11, na extensão de 25,00

metros; objeto da M-37.622, livro n. 2, de Registro GeÍal, dêste Serviço; dê

propriedade de NELSON PADOVANI & CIA LTDA., pessoa de direito privado

inscrilo no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99, com sede nesta cidade, na Avenida

Brasil,3965, São Cristóváo. Lot€amento objelo do R-1-M-37.622 do Livro n.2 -
Reoislro Geral, registrado em 12 de agosto de 2009, neste Serviço.

certifico ainda, que o reÍerido lotê Íoi oferecido pela

Lotêadora para futura caução em favor do Município de cascavel, para

garantia de execuÇão das obras dê infre-estrutura do loteâmento. NADA iilAlS.

Emolumentos: R$-8,09*2,00 (sero - oÍrcio 023/07 FUNARPEN)

O referido é vêrdâde e dou fé.

Em 25 de março de 201o.ams

io Artu ouza S
Registrador

I,ê.ta Aíhur SMPrlo Neío

a
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30 SERVIçO DE REGTSTRO DE IMóVEIS
Rua PaÍaná, 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoã - Centro - CEP 85810{10

Cascavel - Paraná - Fone/Far (45) 3225-551 1

e-mail; 3sricascavel@3sricâscâvel.com.br
CNPJ-MF n. 78.121.803/0001-91

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verbal de pârte interessadâ, que

revendo os LivÍos deste Serviço, constatei não estar onerado e livre de acôes

reais ou pessoais reioêrsecutóÍias , o imóvel constiluÍdo pelo Lotê n. í4 (quatorze)

com a área de 300,00m'? (trezentos metros quadrados) da qugdlg_Eiqg (nove) do

LOTEAMENTO FECHADO AOUARELA DO BRASIL, situado no perímelro

urbano deste Municipio e Comarca, sem benfeitorias, que conÍÍonta-se, ao

noÍdeste: com o lote n, 11, na extensâo de 12,00 metrosi ao sudoeste: com â Rua

Assis Valente, na extensáo de í2,00 metros; ao noroeste: com o lotê n.15, na

extensáo de 25,00 metrosi e ao sudesle: com o lote n. 13, na extensáo de 25,00

metrosi objêto da M-37.622, l:vÍo n, 2, de Registro Geral, deste Serviço; de

propriedade de @, pessoa de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n,03.357.017/0001-99, com sede nesta cidade, nâ Avenida

Brasil, 3965, São Cristóvão. Lotêamento objelo do R-1-M-37.622 do Livro n. 2 -
Reoistro GeÍal, registrado em 12 de agosto de 2009, neste Serviço.

Certifico ainda, que o referido lote foi ofêrccido pela

Loteadorã para futura caução om favor do Municlpio de Cascavê|, para

garantia de execuçáo das obras de infra-êslrutura do loteamento. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09+2,00 (seio - oÍlcio 023/07 FUNARPEN)

O referido é verdade e dou fé

Em e de 2010.ams

io Artur de Sôuza s o
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30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMOVETS
Rua Paraná, 2.864 - Sâla 15 - Ed. ltapoã - Centro - CEP 85810-010

Cascavel- Paraná - Fone/Faxr (45) 3225-5511
e-mail: 3srjcascavel@36ricascâvêl.com.br

CNPJ-MF n. 78.121.803/0001-91

CERTIDÃO

(dez) do , siluado no

perímetro urbano deste Municlpio e Comaíca, sem benfeitorias, que confronta-se,

ao nordeste: com o lote n. 26, na extensão de 25,00 metÍos: ao sudoeste: com o

lote n.24, na eÍênsáo de 25,00 metrosl ao noroeste: com a Rua Dorival Caymmi,

na extensão de 12,00 metros: e ao sudêste: com paÍe do lote n.23, na êxtênsão

de 12,00 metros; objeto da M-37.ô22, livro n. 2, de Registro Geral, deste Serviço;

de propÍiedade de XE!§9gu89yANLlg:.tg!AtÍq\, pessoa de direiio privado.

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99, com sede nesta cidade, nâ Avênida

Brasil, 3965, Sáo Cristóvão. Loteamênto objêlo do R-1-M-37.622 do Livro n. 2 -
Reqistro Geral, registrado em '12 de agosto de 2009, neste Serviço.

Certifico ainda, que o roforldo lote foi oferecido pela

Loteadora parâ Íuturâ cauçáo em lavor do MunicÍplo de Cascavê|, pâra

garantia de execução dâs obras de infÍa-estrutuE do loteamento. NADA lVAlS.

Emolumentos: R$-8,09+2,00 {selo- OlÍcio 023/07 FUNARPEN)

O refêrido é verdade e dou fé.

Em 25 arço de 20'1o,ams

nio Artur de Souza Sa

liÀ

r.a,*,B,F$iFdea

pai

x

CERTIFICO, a pêdido verbal de partê inleressada, que

revendo os Livros deste Serviço, constalêi náo estiar oneÍado e livre de acóes

reais ou Dessoais rêiDêrsêcutôries, o imóvêl constituÍdo pelo Lote n. 25 (vinte e

cinco) com a áreâ de 300,00rÍÉ (trêzentos melros quadrados) da Quadra n- 10
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30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMóVEIS
Rua Paraná, 2.864 - Sala 15 - Êd. ttapoá - Centro - CEP 85810-010

Cascavel - Paraná - Fone/Fax (45) 3225-551 1

e"mâil: 3sricáscâvêl@3sicascavel.com.br
CNPJ-MF n. 78.121.803/0001'91

CERTIDÃO

(dez) do LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL, situado no

perlmelro urbano dêste Municipio e Comarca, sem bênfêitorias, que confÍonta-se,

ao nordeste: com o lote n. 01, na extensão de 25,00 metros; ao sudoeste: com o

lote n.25, na extensão de 25,00 metros: ao noroeste: com a Rua Dorival Caymmi,

na exlensão de 12,00 metÍos; e ao sudeste: com paÍte do lote n. 02, na extensão

de 12,00 metros; objeto da Nil-37.622, livro n. 2, de Registro Gera!, deste ServiÇo:

de propriedade dê lE!§9lLPÂpgyANLLqlLtfP\, pessoa de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99, com sede nesta cidade, na Avenida

Brasil, 3965, São Cristóváo. Loteamento objeto do R-1-M-37.622 do Livro n. 2 -
Reqlstro Geral, registrado em 12 dê agosto de 2009, neste Serviço.

CertiÍico ainda, que o referido lotê foi otêrecido pela

Loteadora para futura caução em favor do Município de Gascavel, para

garantia de execução das obras de infra-estrutura do loteamento. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09*2,00 (selo - Orício 023/07 FUNÂRpEN)

O referido é verdade e dou fé.

Em 25 de arço de 2010.ams

tct

tonio Artur de Souza
RegistÍador

F.tbo Átiw SaüFio lleto

p

I

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que

revendo os Livros deste Serviço, constatei não estâr onêÍado e livre de acôes

reais ou pessoais reioersecutórias, o imóvel constituldo pêlo Lote n,26 (vinte e

seis) com a área de 300,00m'(trezentos metros quâdrados) da qCgd!q_!,I-o
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30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMOVEIS
Rua Paraná, 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoã - Centro " CEP 85810-010

Cascavel - Paraná - Fone/Faxr (45) 3225-551 1

ê-maili 3sricâscâvêl@3sricascavêl com.br
CNPJ-L'IF n. 78.121.803/000'1-S1

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verbal de pârte interessada, que

revendo os LivÍos deste Serviço, constatei náo estar onerado e livre dê acôes

reais ou oessoais reioersecutórias, o imóvel constituÍdo pêlo !q!g_!=:El (um) com

a área de 300,00m'2 (trezentos metros quadÍados) da Quadra n. í2 (doze) do

LoTEAMENTo FECHADO AOUARELA Do BRASIL, situado no perimetro

urbano deste N4unicipiô ê Comarca, sêm bênfeitorias, que confronta-se, ao

nordeste: com a Rua Tim Maiâ, na extênsáô dê 12,00 metros; ao sudoeste: com o

lote n. 13, na extensáo de'i2,00 metros; ao noroeslê: com a Rua Raul Seixas, nâ

extensão de 25,00 metros; e ao sudestê: com o lote n. 02, na extensão de 25,00

metros, objeto da M-37.622, livro n.2, de Registro Geral, deste Serviço; de

prôpriedâde de NELSON PADOVANI & clA LTDA., pessoa de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n,03.357.017/0001-99, com sede nesta cidade, na Avenida

Brasil,3965, São Cristóvão. Loteamento obj€to do R-1-M-37.622 do Livro n. 2 -
Reqistro GeraL , registrado êm '12 de agosto de 2009, neste Sêrviço

CertiÍico ainda, que o rêferido lote foi oturecido pela

Loleadora para futuÍa cauçáo em ÍavoÍ do MunlcÍpio de Cascavel, para

gârantia de execução das obras de infra-estrutura do loteamento. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09+2,00 (selo - oÍrc o 023/07 FUNARPEN

O referido é verdade e dou fé.

Em de ço 2010.âms

o Artur de Souza
Registrador

Pedftlt w, Sanryto Neto
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30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMóVEIS
Rua Parâná, 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoã - Centro - CEP 85810-010

Cascavel - Parâná - Fone/Fax: (45) 3225-55'1 1

e-mail: 3sricâscâvel@3sricascâvel.com.br
CNPJ-MF n. 78.121.803/0001-91

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido veÍbal de parte interessada, que

revendo os Livros desle SeÍviço, constatei náo estar onerado e livre de acÕes

reais ou pêssoais Ie!Be!§cç!tóíê§, o imóvel constituído pelo tq!g-Lj3§ (vinte e

cinco) com â área de 300,00m'? (trezentos metros quadrâdos) da Quadra n. 13

(treze) do LOTEAMENTO FECHADO AQUARÉLA DO BRASIL, siluado no

perímetro urbâno deste Município e Comarca, sem benfeitorias, que confronta-se,

ao nordeste: com o lote n. 26, na êxtensáo de 25,00 metros; ao sudoeste: com o

lotê n. 24, na extensão de 25,00 metrosi ao noroeste: com a Rua Dorival Caymmi,

na extensâo de 12,00 metros; e ao sudeste: com parte do lotê n. 23, na extensão

de 12,00 mêtros: objelo da M-37.622, livÍo n. 2, de Registro Gêral, deste Serviço;

de propri edade de NELSON P OV ctA pessoa de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n.03-357.0'17l0001-99, mm sede nesta cidâde, na Avenida

Brasil,3965, São Cristóváo. Loteamento objeto do R-1-M-37.622 do Livro n.2 -
Reoistro Geral, registrado em 12 de agosto de 2009, neste Serviço.

CertiÍico ainda, que o referido lote foi oferecido pela

Loteadora para futura caução em favor do Municipio dg Cascavel, para

gaÉntia de execuçáo das obras de infra-estrutura do loteâmênto. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09+2.00 (sero-ofÍcio o23io7 FUNARPEN)

O reÍerido é vêrdadê ê .rou {é

Em 25 de de 2010.ams

io Artur de Souza
Registrador

L

P.dm Athrt Sa.t4tio Nero

p



19
ü

LQ

]CÁ

30 SERVIçO DE REGISTRO DE IMOVEIS
Rua Paraná, 2.864 - Sala 15 - Ed. ltapoã - Centro - CEP 85810-010

Cascavel - PaÍaná - Fone/fax (45) 3225-5511
ê-mâil: 3sdc€scavel@3sriôascâvel.com.bí

CNPJ-MF n. 78.1 21 -803i/0o01-91

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que

revendo os Livros deste Serviço, constatei não estar onerado e livre de acôes

reais ou oessoais reipêrsêcutôrias, o imóvel constituido pelo Lote n. 26 (vinte e

seis) com a área de 300,00m' (Íezêntos mêtros quadrados) da Quadra n. 13

(lreze) do LOTEAMENTo FECHADO AQUARELA DO BRASIL, situado no

perÍmetro urbano deste Municipio e Comarca, sem benfeitorias, que confronta-se,

ao nordeste: com o lolê n. 01, na extensão de 25,00 metros; ao sudoeste: com o

lotê n.25, na extensão de 25,00 mêtros; ao noroêste: com a Rua Dorival Caymmi,

na extensão de 12,00 metrosl e ao sudeste: com parte do lote n. 02, na extensão

de 12,00 metros; objeto da M-37.622, livro n. 2, de Registro Geral, deste Sêrviçoi

de propriedade de !EI§9ÀLZ\DQyAN!..jLQ!AIIPL, pessoa de dirêito privado,

inscrito no CNPJ sob n.03.357.017/0001-99, mm sede nesta cidade, na Avênida

Brasil, 3965, Sáo Cristôvão. Loteamento ob.ieto do R-l-M-37.622 do Livro n. 2 -
Reoistro Geral, registÍado em 12 de agosto de 2009, neste Serviço.

CertiÍico ainda, que o referido lote fol oferecido pela

Loteadora para futura caução êm favor do Municipio dê cascavê|, pâra

garantia de execuçáo dãs obras de inÍra-estrutura do lotêamênto. NADA MAIS.

Emolumentos: R$-8,09+2,00 (sero -oíÍcio 023/07 FUNARPEN)

O referido ê verdade e dou ,ê

Em 25 de março 20'10.ams.

Pedro Adhü Sokpato Nú"

to
Registrador



l)
\t-E-iir

im4H Pnerrtrune Murrcrpal oe Gescav=l

FoLI{A DE rNFoRMaçÃo

DA SEFIN I ITBI:

A SEAJUR

Solicito parecer sobre o pedido de isenção do ITBI -
Imposto sobre a Transação de Bens Imóveis, tendo em vista que o

imóvel está sendo adquirido por templo relig;oso.

Sefin ITBI, 26103/2010
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PROTOCOLO: 1004712010
Ántonio Vieirâ
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FOLHA DE TNFORTAçÕES

,1flLL

10047 t03t2010 Data 29MhA

RêqueÍêhb ASSocIAÇÃo ANTToNIo VIEIRA

ISENÇÃo

Ao Corlório

Disftibuo-sê ô {o} Procurodor {o) do Municipio
wêllon de Foíios togoço
poÍo onóli.e e/ou emis§ôo de PARECER JURIDICO ou.
necessoriornêniê, PRESTAR INFORMAÇÔES no prozô
lêgol dê ilol dios úfêis.

Coscovel- PR, 29l04/l0

AdemÍ Jêsus do vêigo
subp.ocu.ôdoÍ -JuÍrdico do
OAB/PR 27471 - Mot de Yel

PMCVEL
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PROTOCOLO: 10 -947 lO3l2O1 O

ASSUNTO: ISENÇÃO DE ITBI
INTERESSADO: ASSOCIAÇAO ANTONIO VIEIRA

l. Afltes de análisãr o pedido, necessário s€ fâz iÍÍimâ. o rsquêrente

para que mmpr€À/e nos autos:

a) Qle a Associação rêqu€aeíItê ênconfâ-se devidamentê estabelêcida

êm Câscârêl:

b) Quê o subscdto. do pêdido dê fls. 01 possuj pod€r6s p6ra páicionar

em nolnê da Bquêrente;

c) Quô howe a foÍmlizâÉo da tra.êação noticiada, dêvêndo juntâr â

comptente e§cíifu ra pib§ca;

OABIPR
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iVI ANDA}'TE:

VÀNDA-fARIO:

PODERES ESPECIAIS

PRocI_JR,,{Ç,4o

ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA IASAV), institurÇáo civii.
com sede na cidâde de Porto Alegre, à Avenida Mariland. nô

477. devidamente lnscrita no CNPJ/MF. sob no

92.S59,006/0001 -09, repíesentada, ne$e ato. por sêú
bastante procuÍador o Sr. Be:. lNAclo REINHER. no fim
assinado Ê devidamênte qualiÍicado no inslÍúmentÕ
Procuratório lavrado no Tabelionato de Esleio, Êstado do
Rio Grande do Sul, no Livro núrnero 222 de ProcuraÇó€s. a
tolha 147.

NICANOR REIS JUNIOR. brasileiro. casado, colretor de
imóveis. portador sa caneira de identidade iumero
1.05.?56-9 expedida pela SSPIRS. inscrito no CPFII!4F sob o
número 191.326.899-34. residente e domiciliado a ruê
Recife. no 138. nâ cidade de Cascavel- BS.

De procede. a retirada de cerlidáo de débito da consüuÇáo

iunto a Receita Fedeíali e, também represemar e assinar
requerimentos e praticar todos os âtos necessarios para
providenciar a averbaçáo da construçáo na matricula
número 25.458 do 3ô Registrc de lmóveis da Comarca de
Cascavel, PF. Po. esse mandato pode o outo.gado tâmbém.
negociar. renegociar, requerer isenÇâo de IPTU e ou
Prêscrigáo dê débitos de IPTU, requerêr o isenção io
pagâmênto do lÍBl iacê a imunidade t.ibutária da
Outorganle, podêndo ainda praticar todos os atos
necessáíios para a soluçâo da lioe junto a PreÍeitura
Municipal de Cascavel

Sáo Leopoido, RS, 04 de maio Ce 2010

i..:,,. ,-Á-- INACIO RÊINÉHR
cPF/r\,{F Bl 4.524.709-87

tuloijr.t! ,\o'aENTIcÀ à §rÍE de rnàlio Rtilt!ú [iru

ev us t!!Í!a1io'zrÀ \ERDID!

&s-a
. '.+ed

*Y.f
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Comprovânte de lnscrição e de Situação Cadast.al

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldêntificâção da Pêssoa Jurídica ô. se houver qualquer divê.gêoêia, providenciêjunto à

RFB ê sue atualização câdastrál

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíOICA

32t59.n0r0001{9 coMpRovaNTE DE tNScRtÇÁo E DE srruAÇÁo
CADASÍRAL

ÂSSOC!ÀCAO ANÍONIO VIEIRA

85,99-6§§ -outrasêtividadesdêeDsinonãoespêciícadâsantêriormentô

.cD,.o E 35sCÀ CÀo.À. rÍvroÀ

39§3 - ASSOCTACÂO PRTVAOA

AV LUIZ II]ÂNOÉL GONZAGÂ

3n,470-284
-TRES 

'IGUEIRÂS qffisi:.ãcçR;:----
I03/11/200s

Aprovado pela ins?ução Normativâ RFB §" 748. de 28 delüniro de 2007

Emitido no dia 11/05/2010 às 10139:46 (dâia e hôra de Brasília).
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1' TABEL'ONATO DE NOTAS

Íiturâ pública de p€rmutâ com reposição de

LÍvrô: 754-E
Folhês: 1 18/123

lores que fazem: AssodaÇão Antorio Vieira e
n Padovani & Cia Ltda, na formâ abaixo

S A I B A M todos quantos esta pública êscritura
virem que, aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dez, (2OlO4l2O1O),

neste Serviço Notalial, compareceram partes entre si justas e contratadas, como
outorgantes e reciprocamente outorgados, a saberl de um lado, como pÍimeira
permutante: ASSOCIAÇÃO ANTONIO VlElRA, sociedade civil sem flns lucrativos,
inscrita no CNPJ sob no 92.959.006i0001-09, com sede em Porto Alegrê-RS, na
avenida Mãryland, 477, com seu êstâtuto social arquivado no 1o Serviço de
Registros dê PoÍto Alegre-Rs, sob no 53502, à folha no 235 F, do livro A no 70 de
Registro civil das Pessoas Jurídicas, Ata no 146 - Assêmbléia Geral Extraordjnária,
arquivada no reÍerido Serviço Registral, sob no 63554, à folha no 148 F, do livro A no

104 de Regsitro Civil das Pessoas Jurldica§. e, CeÍlidão SimpliÍ:cada emjtida aos
09/03/2010, pelo referido Serviço Registral, cujas cópiâs ficam arquivadas nêstes
notas à folhas no 135 a 144. do livro n" 105 (arquivo de contratos sociais), neste ato
representada por seu bastante procurador lNÁclo REINHER, brasilei.o, solteiro,
rnaior, administrador de empresas, portâdoÍ da Cl n" 13/R-3100203-SSP-SC e
inscrito no CPF sob n' 814.524.7A9-87, residerte e domiciliado em São
Leopoldo-Rs, na rua Regina Mundi,333, (ora de passagem por esta cidade)
etravés da procuraçáo lavrada aos 2Ao4l20oe, à folha no 147, do livro no 222, pelo
Tabelionato de Notas dâ sede da Comarca de Esteio-R§, cuia cópia lica arquivada
nestas notas à folha no 84, do livto no 1'15-A (arquivo de procurações); e de outro
Iado, com segunda permutantei NÉLSON PADOVANI & ClÂ LTDA., pessoa juridica
de direito privado, iÍrscrita no CNPJ sob no 03.357.017/0001-99, com sede nesta
cidade, nâ êvenida Brasil,3.965, centro; com seu ato constitutivo regislrado sob nô

41204175686, em 19 de agosto de í999, na Junta Comercial deste Estado; e,
primelra altêração de seu ato constitutivo registÍadâ sob nô 20002369028, em 5 de
outubro de 2000, na Junta Comercial, deste Estado; cujo contÍato sociale a primeira
alteração já encontram-se arquivadas nestas nolas como Folhas no 74 à 85, do
Livro dê Arquivo de ContÍato Sociais no 6; e,4a (quarta) e ultima alteração
contratual, arquivada na citada Junta Comercial sob nô 20044000987, aos 18 de
novembro de 20041 cuja ultima alteração já encontra-se arquivada nestas Notas
como Folhas no 98 à 99, do Livro de Arquivo de ContÍatos Sociais no 49; e, Certidáo
SimpliÍicada nô 09/849488-0, emitida pela Junta Comêrcial deste Estado, aos 03 de
dezembro de 2009; cuja certidão fica arquivada nestas notas como Folha no 34, do
LivÍo de Arquivo de Contratos SoÇiais no 10í; neste ato representada por seus
sócios administradores, NELSON PADOVANI, brasileiro, casado, empresário,
portãdor da CI n" 598.857-SSP-PR e inscrito no CPF sob n'025.246.519-91; e,
DIRLEI MARIA PADOVANI, brasileira, casada, empresária, portadora da Cl no
799.9'15-SSP-PR e inscrita no CPF sob no 025.496.109S2, ambos residentes e
domiciliados nesta cidade, na ruâ Visconde de cuarapuava, s/no, centro; os
p.esentes reconhecidos entre si e como os próprios por mim, tabelião, conÍorme os
documentos que me foram apresentados neste ato, do que dou fé. E ai, pelas
partes ora contratantes, Íalando cada uma por suâ vez, Íoi-me dito o seguinte: 1-
que a primeira permutante, já qualificada, a justo título, é §enhora e legÍtima
possuidora do, Lote no 4.2 (e-dois), com a área dê 29.683,26m, (vinte e novê mit
sêiscenlos e oitenta ê três metros ê vinte e seis centimefos quadrados),
oriunda de diyisão do lote n0 A-2 (adols), da GLEEA CASCAVEL, situado no
perímetro urbano deste Munlcíplo e Comarca, contendo benfeitorias em

BoberTo
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DÉ CASCAVEL, PARANÁ

BERTO N,4lON - Tabeliáo

í. TAB IONA-TO DE NOTAS
Livro: 754-E
Folhês: í 18/123

alvenaria com a área , com as demais caracteristicas e
confrontaçÕes constantes 25.458, do 3'Serviço de Registro de
lmóveis desta Comarca; cadastrado junto ao Município de Cascavel-PR, imóveis
esses cujo valor é estimado em R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos
setecentos mil reais). 2- que a segunda permutante, já qualjficada, a justo tÍtulo, é ..
senhora e legílima possuidorâ dos: 2.'l- Lote n' í4 (quatoze) com a área de -

300,00m': (trezentos metros quadrados) da quadra n" 03 (três) do .'
LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL, situado do peÍímetro
urbano destê Municipio ê Comarca, sêm benÍeitorias, que confronta-se, ao
nordeste: com o lotê no '15, na extensâo de 25,00 rnetros; ao sudoeste: com o lote
n" 13, na extensão de 25,00 metros; ao noíoesle: com o lote no 388-W-1, da Gleba
Rio Cascavel 2a parte, na extensão de12,00 metrosl e ao sudêste: com a Rua
Do.ival Caymmi, na extensão de '12,00 metros; objeto da matrlÇula no 37.622, do 3o

Serviço de Registro de lmóveis desta Comarca, cadastrado junto ao Município de
Cascavel-PR, sob no 1744240000; 2.2- Lote no í6 (dez6eeis) com e área dê
300,00m' (trezêntoa metroa quadrados) da quadra n' 03 (tÍês) dor
LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL, situado no perimetro
u.bano destê Municipio e Comarce, sêm bênfoitorias, que confronta-se, ao
nordeste: com o lote no 17, na extensão de 25,00 metros; ao sudoeste: com o lote
no 15. na extensão de 25,00 metrosi ao noroeste; com o lotê n" 388-W-1, da Gleba
Rio Cascavel 2a parte, na extensão de 12,00 mêtros; e ao sudêstê: com a Rua
DoÍival Caymmi, na extensão de 12,00 metros; objelo da matrÍcula no 37.622, do 30

ServiÇo de Registro de lmóveis desta Comarca, cãdastrado junto ao Municlpio de
Cascâvel-PR, sob no 1744260000; 2.3- Lote no 06 (eois) com a ároa de 300,00m2
(trezentos mêtros quadradoE) da quadra no 05 (cinco), do LOTEAMENTO
FECHADO AOUARELA DO BRASIL, §ituado no perimetro urbano destê
Municipio ê Comarca, sem benfeilorias, que confronta-se, ao nordeste: com a
Rua Chiquinha Gonzaga, na ê)densão de 12,00 metros; ao sudoeste: com o lote nô
26, na extensão de 12,00 metrosj ao noÍoeste: com o lote no 05. na extensão de
25,00 metros, e ao sudeste: com o lote no 07, na extensáo de 25,00 metros, objeto
da matrícula na 37.622, do 30 Serviço de Registro de lmôveis desta Comarcai
cadastrado junto ao MunicÍpio de Cascavel-PR, sob no 1744ô50000i 2,4- Lot€ no 09
(novê) com a área de 300,00m' (trêzentos metros quadrados) da quadra no 05
(cinco) do LOTEAMENTO FECHAOO AQUARELA DO BRASL, situado no
perimetro urbano deste Munlcípio e Comarca, sem benfoitorias, que
confronta-se, ao nordeste: com a Rua Chiquinha Gonzaga, na extensáo de 12,00
metros; ao sudoestê: coÍ o lote no 23, na extensâo de 12,00 metrosi ao noroeste:
eom o lote nô 08, na extensão de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote no 10, na
extensão de 25,00 metros objeto dâ matrÍcula no 37.622, do 3o Sêrviço de Rêgistro
de lmóveis desta Comarca; cadastrado junto ao MunicÍpio de Cascavet-pR, sob no
1744680000, 2,5- Lote n" 3 (três) com a área ds 300,00m, (Uezentos metros
quadrados) da quadra n'07 (sete) do LOTEÂMENTO FECHADO AQUARELA DO
BRASIL, situado no perímetro urbano deste Municíplo e Comarca, sem
benfeitorias, que confronta-se, ao nordeste: com a Rua Edu Lobo, na extensão de
í2,00 metros; ao sudoeste: com o lote no 26, na eÍensão de 12,00 metros; ao
noroeste: com o lote no 02, na extenão de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote no
04, na extensão de 25,00 metros, objeto da matÍícula no 37.622. do 3. Serviço de
Registro de lmóveis desta Comarca; câdastrado junto ao Município dê Cascavel-pR;
2.6- Lote no 27 (vinte ê sete) com a árêa dê 300,00m2 (trêzêntos metros
quadrãdos) da quadra n" 07 (sete) do LOÍEAMENTO FECHADO AQUARELA DO
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BRASIL, n0 pe urbano deste Município e Comarca, sem
bênfeitoías, que co hoÍdeste: com o lote no 02, na extensão de 12,00
metros; ao sudoeste: com a Rua Lago, na extênsáo de 12,00 metros; ao noroeste:
com o lote no 28, na exensão de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote no 26, na
extensáo de 25,00 metros, objeto da matrÍcula no 37.622, do 3o Serviço de Registro
de lmóveis desta Comarcai cadasÍado junto ao Municlpio de cascavel-PR, sob no

1745430000; 2.7- Lote no 05 (cinco) com a árêa de 300,00m' (trezêntos metros -
quadrados) da quedra no 08 (oito) do LOTEAiTENTO FECHADO AQUARELA DO
BRASIL, situado no pêrímetro urbano deste Município e Comarcã, sem
benfeitorias, que confronta-se, ao nordeste: com a Rua Maria Lago, na êxtenSão
de í2,00 metros; ao sudoeste: com o lote no 20, na extensão de 12,00 metros; ao
noroeste: com o lote no 04, na extênsão de 25,00 metro§i e âo sudêste: com o lote
no 06, na extensáo de 25,00 metros; objeto da matrícula n0 37.622, do 3o Serviço dê
Registro de lmóveis desta Comarca, cadastradojunto ao Município de Cascavel-PR,
sob no 1745490000; 2,8- Lotê no 06 (seis) com a área de 300,00m'1 (trêzentos
metros quadrados) da quadra no 08 (oito) do LOÍEAMENTO FECHADO
AOURELA DO BRASIL, situado no peímetro urbano destê Município e
Comarca, sem benfgitorias, que confronta-se, ao nordeste: com a Rua lvlário
Lago, na êxtensão de 12,00 metros; ao sudoeste: com o lote no 19, nâ extensão de
12,00 metÍos; ao noroeste: cgm o lote no 05, na extensáo de 250,0 metros; e ao
sudestê: com o loie no 07, na extensáo de 25,00 metros, objeto da matrícula no
37.622, do 3" Servigo de Registro de lmóveis da Comarc€ de Cascavel-PR,
cadastrado junto ao Município sob no 1745500000; 2-9- Lote no 04 (quatro) com a
área de 300,00 (trozentos metro3 quadrados) da quadra no 09 (nove) do .

LOTEAMENTO FECHADO AOUARELA DO BRASIL, sltuado no perimêtro
urbano desê Município e Comârca, sem benfeitorias, que confronta-se, ao
nordeste: com a Rua Mário Lago, na extensão de 12,00 metrosl ao sudoêste: com o
lote no 2'1, na exensâo de 12,00 metros; ao norceste: com o lote n" 03, na eÍensão
de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote no 05, na extênsáo de 25,00 metros,
objeto da matricula no 37.622, do 30 Serviço de Registro de lmóveis desta Comarca,
cadastrado iunto ao Município dê Cascavel-PR, sob no 1745720000; 2.10- Loto no
05 (cinco) com a área dê 300,00m' (trezontos metÍos quadrâdGs) da quadra no
09 (nove) do LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL, situado no
perímêtro urbano dêste Município e ComaÍca, sem benfêitorias, que
confronta-se, ao nordeste: com a Rua Mário Lago, nâ êxlensão de 12,00 metÍos; ao
sudoeste: com o lote no 20, na êxtensão de 12,00 metros; ao norgeste: com o lote
no 04, na extensão de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote no 06, na extensão de
25,00 metÍos, objêto da matricula no 37.622, do 3o Serviço de Registro de lmóveis
desta Cornârca; cadastrado junto ao l\ilunicípio sob no 174573000; 2.í 1- Lote no i0 .

(dez) com a área dê 300,00m'z (trezentos metros quâdrados) da quedra no 09
(novê) do LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRAS|L, situado no
perímetro urbeno desle Municlpio e Comarca, a€m benfeitorias, que
conÍronta-se, ao nordeste: com a Rua Mário Lago, na extensáo de -12,00 metros; ao
sudoeste: com o lote no 15, na extensâo de 12,00 metros; ao noroeste: com o lote
no 09, na extensão de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote no 11, na extensão de
25,00 metros, objeto da matrícula no 37.622, do 30 Sêíviço de Registro de lmóveis
desta Comarca; cadastrado junto ao lvunicipio de Cascavel-PR, sob n.
1745780000; 2-12- Lole no 14 (quetorze) com a área de 300,00m2 (tÍezentos
mêúos quadrâdos), da quadra no 09 (nove) do LOTEAMENTO FECHADO
ÂQUARELA DO BRASIL, situado no perímetro urbano destê Município e

Livro: 754-E
Folhêsr 1'18/123
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Comarca, sem
exensão de 12 ,0 mettos; ao oeste: com a

, ao nordestei com o lote no 11, na
Rua Assis Valente, na extensão dê

12,00 metros; ao noroeste: com o lole no 15, na eldensáo de 25.00 metros; e ao
sudeste: com o lote no 13, na extensão de 25,00 metros, objeto da matrícula no

37.622, do 3o Serviço de Registro de lmóveis dests Comarcâ; cadastrado junto ao
Município sob no 1745820000i 2.13- Lote n'25 (Yinte e cinco) com a área de
300,00m' (trszentos metros quadrados) da quadra n" 10 (dêz) do
LoTEAMÊNTo FECHADo AQUARELA DO BRASIL, situedo no perímetro
urbano dests Municipio e Comarca, sem bênÍeitories, que confronta-se, âo
nordeste: com o lote no 26, nê extensáo de 25,00 metros; âo sudoêste: com o lote
no 24, na extensão de 25,00 mêtros; ao noloeste; com a Rua Dorival Caymmi, na

extensão de 12,00 mêtros; e ao sudestê: com paÍte do lote no 23, na êxtensáo de
12,00 metros, objeto da matrícula n' 37.622, do 30 Serviço de Registro de lmóveis
desta Comarca; cadastrado junto ao Municlpio de Cascavel-PR, sob n0

1746190000; 2.í4- Lote no 26 (vlnte e aêis) com a áÍea de 300,00m'z (trezentos
metros quadredos) da quadra no í0 (dezl do LOTEATúENTO FECHADO -

ÂQUARELA DO BRASIL, situado no perímetro urbâno deste Munlcipio e
Comarca, sem benfeitorias, que confÍonta-se, ao nordeste: com o lote no 01, nâ

extensão de 25,00 meúos; ao sudoeste: com o lote no 25,00 metros; ao sudoeste:
çom o lote no 25, na extensão de 25,00 metrosi ao noÍoeste: com a Rua Dorival
Caymmi, na extensáo de 12,00 metros; e ao sudeste: com parte do lote no 02, na
extensão de 12,00 metros, objeto da matricula n" 37.622, do 3" Serviço de Registro
de lmóveis dêsta Comarca, cadastrado junto ao lvunicipio de Cascavel-PR, sob no

174620000; 2.í5- Lote n" 0í (um) com a área de 300,00m' (trezsntos metros
quâdrados), da quadra n" í2 (doze) do LOTEAMÊNTO FECHADO AQUARELA
DO BRÂSIL, situado no perÍmetro u,beno deste Município e comarca, sem
benÍêitoriaa, que confronta-se, ao nordeste: com a Rua Tim Maia, na extensáo de
12,00 metros; ao sudoeste: com o lote no 13, na extensão de 12,00 mêtro§: âo
noroesle: com a Rua Raul Seixas, na enensão de 25,00 metÍos; ê eo sudêste: com
o fole no 02, na extensâo de 25,00 metros, objeto da matrÍcula na 37.622, da 3o

Serviço de Registro de lmóveis desta Comarca, cadastrado junto ao L4unicípio de
Cascavel-PR, sob no 1746420000; 2.16- Lote no 25 (vinle e cinco) com a área de
300,00m" (trêzentos metros quadrados) da quadra ro í3 (treze) do
LoTEAMENTO FECHADO AQUARELA Do BRASIL, situado no perímeko
uóãng desle Municipio de Comarca, que @nfronta-se, ao nordeste: com o lote no

26, na extensão de 25,00 metÍos; ao sudoeste: com o lote no 24, na extensão de
25,00 metrosi ao noroeste: com a Rua Dorival Caymmi, na êxtensão dê 12,00
metrosi e ao sudeste: com parte do lote no 23, nâ extensáo de 12,00 metros, objeto
da matrlcula no 37.622, do 30 Serviço de Registro de lmóveis desta ComaÍca;
cadastrado junto ao Municipio de Cascavel-PR, sob n" 1746790000; 2.17- Lote nô
26 {vinte e seis) com â ároâ de 300,00m'z (tiezentos meúos quadrados) da
quadra no í3 (treze) do LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL,
situado no perímetro urbano deste lvluniclpio de Comarca, que confronta-se, ao
nordeste: com o lote no 01, na ef€nsão de 25,00 metros; ao sudoesle: com o lote
no 25, na extensáo de 25,00 melros; ao noroeste: com a Rua Dorival Caymmi, na
extensão de 12,00 metros; e âo sudestê: com pane do lote n'02, na extensão de
12,00 metros, objeto da matrícula no 37.622, do 3o Serviço de Registro de lmóveis
dêsta Comarca, cãdastrado junto ao Município de Cascavel-PR, sob no
1'1552000020; imóveis êsses cujos valores sáo estimados em R$ '1.600.000,00 (um
milhâo e seiscentos mil reais); 3- que os imóveis antes descritos e carâcterizados
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acham-se I

imposios ê
de quaisquer ônus, judiciais ou extrajudiciais,

taxas de quaisquer türeza; 4- Pelas partes ora contratantea foi-me dito
então, que na qualidade de legítimos proprietários dos imóveis antes descritos, têm
entre si justo e convencionado permutá-los, com de fâto e na verdade permutados
os têm, transÍerindo, cada qual e reciprocamente ao oulro peÍmutante, toda a
posse, jus, domínio, direitos e açôes que tinham e exerciam sobre referidos imóveisi
5- que assim sendo, fica pertencêndo de hoje pâIâ sempre a aoprimeira permutante
ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRÂ, já qualificada, os imóveis mencionados nos itêns
"2.1" ao "2.17", devadamente desc.itos e caracteÍizados na presente; e Íica
pertencendo de hoje para sempre a segunda permutante NELSoN PADOVANI &
CIA LTDA, já qualiÍicâda, os imóveis mencionado no item "1" devidamente descritos
e caracterizados na presente. A segunda permulante, paga neste ato, a pÍimeira
permutante, a titulo de reposiÇâo de vâlores, a impoÍtância de R$ 100,000,00 (cem
mil reais), pagos à vistâ neste ato em moeda corrente nacional, pelo que a primeira
permutafle dá a segunda permutânte irrevogávêl quitaçào. Pelas paries orâ
contralantes folmê dito que assim sendo, dão-se plena, mútua e geral quitaçáo um
ao outro, transmitindo cada qual e reciprocamente ao outro permutante toda a
posse, jus, domínio, direitos e a9ôes que sobre os imóveis tinham e exerciam, para
que deles os mesmos possam user, gozar e dispor livremente, como seus que flcam
sendo, obrigando-se cada um por si, sêus herde,ros ou legais sucessoÍes a filzerem
a presente transaçáo sempre boa, Írme e valiosa, isenta de dúvidas, e a
responderem pela evicçáo de direitos, se chamados à autoria. Pela segunda
permutante, na forma em que comparece, me foi dêclarado, sob as pênas da Lei,
que os imóveis desla EscrituÍa Íazem paÉe de seu ativo ciÍculante, e que exerce
exclusivamente a atividade de compra e venda de imóveis, conÍorme seus atos
constitutivos arquivados nesta serventia em cumprimento ao disposto no item 6.3,
da Ordem dê Serviço no 207, de I de abÍil de 1999 (DOU í5.04.1999, ret. DOU
16.04.1999 e no DOU 19.04.1999), da diretoÍia de ArÍecadação e Fiscalizaçáo do
INSS - lnstituto Nacional de Seguro Social, o que dispensa a apresentaÉo da
Cêrtidáo Negativa de Débitos - CND, da Cêrtidão Positiva dê Débitos - CPD ou da
CeÍtidáo Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa - CPD-EN, do citado INSS,
conforme item 6.1, da referida Ordem de Serviço e Íundêmentos legais nela
exarados, bem como que pela mesma rAzão está dispensada da apresentação da
CeÍlidão Negativa ou Positiva de Débitos de Tributos e Contribuiçôes Federais
administÍados pela SecÍetéÍia de Receita Federal. Pela pÍimeira permutânte me foi
declarado que náo tem empregados e nâo comercializa a sua produção no exterior,
nêm diretamente no vâêo ao consumidor e que não é responsável por
rêcolhimento de contribuiçôes à Previdência Social, o que dispensa da
apresentaçáo da Certidão Negativa ou Positiva de Débitos do lnstiluto Nacional do
Seguro Social - INSS. Em seguida apresentaram: a) Certidóes Negativas de ônus
Reais, e de Ações Reais ou Pessoais reipe.secutórias, expedidas aos 24 e
2510312010, relativamente às matrículas no 25.458 e 37622, ambas do 30 Serviço
dê Registro de lmóveis desta Comarca; b) Guia do FUNREJUS no
09071056300042671 , no valor de R$ 609,00, recolhida nesta daia; c) Ce.tidões
Negativa e Positiva Judiciais, emitidas aos 24lA3l2A1A e O6t04lZOjO, pelo Cartóio
Distribuidor desta Comarca e da Comarca de PoÍ.to Alegre-Rs; d) Certidóes
Negativa e Posiüva, emitidas aos 2410312010 e 06/04/2010, pela Justiça do
Trabâlho de Cascavel-PR e cie Porto Alegre-Rs, e) Certidôes de DistribuiçÕes,
emitidas aos 07104QA10, pela Justiça Federal; f) Certidáo Negativa de Débitos
Relativos às ContribuiçÕes Previdenciárjas e âs de Terceiros no
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981492009-1 1711112009, pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil: g) onlu Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativâ da Uniáo no

C771.F1D8.6462.A20F, emitida âos 10/09/2009, pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil. As certidóes mencionâdas nos itens "C'a "9", ficam arquivadas nestas
notas, à folhas no 33 a 50, do livro n'218 (arquivo de CNOS). Os permúantes
declaram que tem pleno conhecimento de que deve âpresentar, quando do registro
desta Escritura, o comprovante do recolhimento do lmposlo sobre Transmissão dê
Bens lmóveis (lTBl) devido por esta permuta. Pelos permutantes me foi dito quê
dispensam a apresentação e transcriçâo da Certidão Negaiiva de Débito Tributário
do Município sobÍe os imóveis, coníorme lhe taculta o Artigo 10, Parágrafo 2o, do
Decreto Federal no 93.240186. O presênte ato foi Íelacionado ao Oficio do
Distribuidor. Emitida a DeclaÍação sobrê O iária, conformê lN/SRF. E,
de como assim disseram e me pedi lavrei a presen escritura, a qual lida e
achada êm tudo conforme, ace ,outorgam e assinam, ênsando a presençâ
de testemunhas de acordo o Código de Normas da rregedoria-Geral da
Justiça deste Estado (CN 112.18). Protocolo de Distribuição 0001733/2010, de

ulo Roberto Mion,20 de abril de 2010. Eu. rigo Guirro, que a digitei. Eu,

confere em tudo com o loriginal,
Mion, Tabelião, que a tràslâdei,
raso.

Test'

Livro: 754-E
Folhas: í18/í23

, Paulo Roberto
ri, subscrevo, dou fé e a§sino em público e

da Verdade

Tabelião que a fiz digitar SU dou Íé e assino. Emol entos: R$9.397.08
to ÉINEHR. NELSON PADOV I, DIRLEI IúARIA

PADOVANI. Paulo Ro do [,4io iTabelião. Nada mais. Tras
qual me .eporto e dou Íé

dada êm seguida,

M

t3L ó80

(VRC 89.496,00). (aa.)

i
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Estado do Parâná

DECRETA

- Lotes no 01, 02, 06, 09, 12, 14, i6, 17, .18, 19,2A,21 e 22, da
Quadra n'03i

Art. 1' Fica revôgada a caução sobre os imóveis a seguir descrúos,
conforme previsão do Art. 50, do Decreto [4unicipal nô 8.S98, de 29 de dezembro
de 2008, ofertada pela proprietária Nelson padovani & Cia. Ltda., responsável pe-
lo Loteame!io íechado denominado "Aquarela do Brasil':

HUNICIPIO DE

CASCAVEL

- Lotes no 01 a 11 , 14 a 23,25 e 26, da euadrâ nô 04:

- Lotes n' 01 a 31, da Quadra no 05;

- Lotes no 02 a 11, 14a23,25e26,daeuâdrano06;

- Lotes no 01 a1A,16,19,23,27 e 28, da euadrâ no 07;

- Lotes nô 01 a 03, 05. 06, 08, 11 a 14 e 24, da euadra no 08;

- Lotes n0 02 a 11, 13, 14.23, 25 e26, da Ouadra no09;

- Lotes no 01, 02, 11 a13,24a26,da euadra no 10;

- Lotes no 01, 02, 05, 10 a 13 e 21, da euadrâ no 11;

- Lotes n" 01 , 07, 08 e '13, da euadra no t Z;
''',

- Lotes no01, 12, 13,24,25e 26, da Ouadra no 13.1 |

,"I

a3

DECRETo no 9.286, DE 03 DE MARÇO DE 2010

O PreÍeito Municipal, Estado do Paraná, no uso das suas atribui
ções, contidas no Aú. 58, inciso lV da Lei Orgânica do [4unicÍpio de Cascavel,

Considerando a faculdade legal e âdministrativa contida na Lei Mu-
nicipal no 5.023, de 31.10.2008, tratando da compelência do Município de Casca_
vel em liberar pârcialmente âs cauções ofeítadas quando da aprovação de Lote_
amentos

Roâ Paraná, 5000 - Câixa Posral l l 5 ' CEP 85807-900 - CNPi 76.208 86 1/0001 07
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Art.30 Ficam revogadas as disposições em conkário

Gabinete do Prefeito N4unicipâl
Câscavel,03 de março de 2010

uen o
Municipal

Ronald Peixoto Drabik
Secretário de Planej. e Urbanismo

PUBI-!CADO
/r ll I

.L/íqÀC. .7, , (,4 . Fú''1.

*'. Ç.Ç. !, ......2* .ç9..t . a:

l)L

.rnd.c

Ruâ Pardná. 5000 ' Crixa Posral I15 - CEP 85807r)00 - CNPJ ?6.20E.8ó7/0001-07

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

I

I
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PROTOCOLO: 10.047 ta3 t 2A1 0
INTERESSADO: ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA - A§AV
ASSUNTO: IMUNIDADE DO ITBI EM PERMUTA DE IMÓVÉL

ASSOCIAçÃO ANTONIO VIEIRA - ASAV requer o

reconhecimento da imunidâdê do lTBl, incidente sobre a permuta dos

seguini6s imóvêis: lote j4 ê 16 da quadÍa 03, lote 06 e 09 da quadrê 05, lolê 06

e 27 da quadía 07. lote 05 € 06 da quadra 08. Iote 04, 05, 10. 14 da quadra 09,

lote 25 e 26 da quadra 10, Iotê 01 da quadra 12, lole 25 e 26 da quâdra '13,

iodos do loteêmento fechado Aquarela do Brasil, registrados no câdastro

municipat §ob no. 1 7 4.424.AOOO : 17 4.426.0@ú fi 4.465.000í I 74.468.0000,

17 4.522.OOO0, 1 74. 543,0000: 17 4. 549.OO00./ 11 4. 550.0000/ 17 4.57 2.0@O../

1 7 4.57 3.OOOA i 17 4.57 8.0OO0i 17 4. 5A2.0OOO. 1 74.61 9.0000, I 74.620. 0C00,

174.642.000A, 17 4.679.000A ê 174680.0000, que passam para a propriedâde

da Íequêrente.

Anexou âo pedido a escritura de permuta com

Íeposição de vâlores reÍêrêntê aos imóveis objeto do pedado, bem mmo o

estatuto da Associâçáo. âta dê êleiçáo da ultima diretoria ê certidóês positivas

de irnóveis oriundâs do 30 CRI lócal.

Pelo setor de lTBl íoi requerido parecer quanio à

imunidade iributária

Subiram os auios, houve pedido de diligências para que

íosse c€mprovado que a AssoÇiaçao enconti"a-se devidamenre estabelêcida

em Cascavê], quê o subscritor do pedido inicial possui poderês para tanto, e

pediu-se a juntada da escritura pública comprobatória da transaçáo noticiada.

P/oê. Ádh !0.017 ü,2AlC Página I de ó
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Dêvidamente intimado, o requerentê iuntou a escritura

pública, procuraÉo e Certidão de lnscriÉo no CNPJ.

Erâ o que tinha a relataÍ.

Passamos à análise da questão.

Pretende o autor ver reconhecida â imunidade tributária

quânto ao ITBI - em que pêsê ter pedido cômo issnÇão - incidente sob.ê a

permuia dos imóveis dos cadastÍos municipais nô. 174.424.ffiO0,

17 4.426.OOAO, 174 465.0000, 174.468.0000, 17 4.522.0400, 174.543.0000,

i74.549.0000, 174.550.0000. 174.572.0000, 174.573.0000. 174.578.0000,

174.582.0000, 174.619.0000, 174.620.0000, 174.642.AA00 174.679.0000 ê

174680.0000, pois adquiÍidos por AssociaÉo sem iins lucrativos.

A dÍsposiÉo do texto Constituc.iônal em vigor quanto à

matéria se dá coníormê transcrito abaixo.

"AÍ1. 150. Sem pre.iuízo de oulras gerântias êsseguradâs ao

contdbuinte, á vedado à união, âos Estâdos, âo Distrlto Federal ê aos Municipio§i

Vt - inatituiÍ impostos sobÍe:

b) t mplos de qualquêÍ culto;

c) patrlmônio, renda ou s€rviços dos perlidos politicos, inclusivê

suâ§ lundâções, das entidades sindicais dos trabâlhadores, das instituiçôês Íle educação ê

de a$istênciâ social, ssm finô lucEtivos, alendidos os rêquisitos da lêl;

§ 40 - Âs v6ds$es expressâs no inciso VI, alineas "b" e 'c',
compreendem somenie o patÍimônio. e rendâ ê os §eryiço§, relacionâdos com âs Íinâlidêdês

êssenciais das eolidâdês nelas mênciofladâs.' (destâquei).

José Eduardo Soares de Melo aÍiíma qve a "imuniciade

consiste na exclusãa de campetência da Uniãa, Estados, Disttita Fedeíal e

j't'oc. Aelln. !0 At7'O3'2010 Página 2 de 6
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Municípios paaa instítuir tibt-t'Íos relativamente a determinados arcs, iatos e

pessoas, exprêssêmente prevista na ConsÍituição Federêl''.

lvês Gandra dê Silva Ma[iins, por sua vêz sobre a

imunidade diz que: "as imunidades, na direito brasileia, exteriodzam vedaçáo

absoluta aa poder de tibutar nos limites traçadas peta Canslituiçãa" .

Assim, o legislâdor Constitucional cobrindo com o

manto da imuniciade expresso no artigo 150 Vi da Câda Políticã, aíastou a

incidência de impostos sobre os templos de qualqueÍ culto, bem como sobre o

patrimônio. .enda ou serviços dos partidos políiicos, inclusive suas fundaçôos,

das entidades sindicâis dos trabalhadores, das instituiÉes de educaÉo ê de

assistêncja social, sem íins lucrativos, atendidos os rêquisitos da lei.

Necessário se faz conceituar o termo "templo de

qualquer culto" utilizâdo pelo Gonstituinte.

A teoria mais aceita hodiernamentê, é a chamada têoria

modema. cuja concêpção do têrmo é no sêntido cje Templa-entidade, esta

teoria conceituâ o termo como: "entidâde, na acêpção de instituição ou

associação mantenedoÍas do templo religioso, encaradâs independentemente

cias coisas e pessoas objetivamente consideÍadas. No seniido juÍidicc pôssui

ãcepção mais ampla quê pessoa juridica. indicándo o próprio "estado dê sei â

"existência'. vista em simesmo' (Eduardo Sabbag, em sua obra. fls.283)

Deste modo, passamos a analisar os documêntos

anexados pelo reque.ente, no sentido de veriÍioar a existência do cjireito

pleiteado.

Cs irnóveis ioram adquiridos corÍorme comprovâ a

escritura de Permutâ. pêla Associação rêquerente, êntretanto nêo há

!.Proc Adm. la 417.0:'2()10 Pâgina 3 de 6
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informaçôes dê qual será a destinaçáo dos imóveis, se seÉo usados de acordo

com o pÍeceito Constituciona,, ou seja, utilizado como templo pêÍa a p.egâçáo

da PâlavÍa de Deus, realizaÉo de atos litúrgicos, ÍilantÍopia entre outros

permissivos constitucionais.

Ao contrário, conta dos autos quê tratam-se dê 17

(dezessêie) imóveis não contíguos e náo confrontantes, salvo râras exceÉes

onde não mais quê dois imôveis mnfrontam entre si.

Fica a dúvida de qual a utilidade quê será mnfeÍida aos

imóveis objeto do pedido, se neles seráo êdificados escolas. igrejâs ou quêl

sêrá a flnalidade, bem como, se estas relaciônam-se às atividades essenclais

da requerente. conforme dispõê o texto Constitucional.

A dúvida é reforçâda quando a associaÉo requerente

intimada pâra comprovar nos auios que está dêvidamentê estâbelecida em

CascavBl, nada comprovou.

Soma-s€ a isto o fato de que no ariigo 2ô ParágÍaio

Prime:ro do Estatúo da requerente consta êxpressâmer,te quê: "Pâra â

consecuçáo de sua-§ atívidades meío e frm, a ASAV poderá criar e desenvolver

no Pals. Obras Mantidas, befi camo explorcr economicamente, direta ou

indiÍeiafiente, a seu patrimônio'.

Assim, a garantia Constitucional deve ser obsêrvâda,

tanto pârâ concêder quanto para afastâr â imunidade tríbúária pleitêada

quando o pêdido náo Se amolda ao pêrmissivo Constitucicnal.

Náo havendo prova dê que os imóvêis serâo ou nâo

utilizados na Çonsecução das atividâdes íim da associaçáo requerente, e

!
(\
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necess'ário tomar as câutelas nêcessárias à boa AdministraÉo Pública paía

evitar quê injustiças aconieç€m:

Náo há que se olvidar a regrâ de intêQretaçáo da

iegislação tributária descrito no artigo 1 11 do Código Tributátio, in verbís:

'Art. 111 loteÍpretâ-sê IitêÍalnente a legislaçâo tdbútá.iâ que

disponhâ sobre:

ll - Ouio$ê dê isengão".

Portântô a interpretaÉo dâ 1ei deve ser literal, sendo

nulâ qualquer interpretaÇão extensiva, por expressa determinaÇão do CTN, lei

recepcjonada pela ConstituiÉo dâ Repúblic€ mm stalus de Lei Complemêntar

Foderal.

No caso em concreto. como náo há provas da

desiinaÇâo Ínâl dos imóveis objeto do pedido, entretanto considerãndo

tratarem de imóveis dispêrsos no lotêamento êm váíias quadras bem como

dentÍo da píópria quadra muita das vêzes náo são contiguos, edendemos por

bêm:

Opinar pelo DEFERIMENTO PROVlsÓRlo do pêdido

pará que seja reconhêcida a imunidadê tributária à Associaçào Antonio Vieua

ASAV quanto ao lTBl sobrê â pêrmutâ realizada em 2O|O4DO,O dos imóveis

cadastrãdos nesta municipalidade sob os !úmeros 174.424.0000.

17 4.426.OOO0 í74.465.0000, 174 468.0000, 174 522 0400, 174.543.0000,

174.549.OOO4 174.550.0000 171.572.OO44, 174.573.0000, 174.578.0000,

'174.582.0000, 174.619.0000, 174.620.0000, 17 4.642.0000, 174.679.C000 e

174680.0000, 102.462.0000, expedindo a competênte guia imune. Devendo ser

lançâdo o imposto acrêscido das penalidades preüsta em lei, caso

posteriormentê comprovado pêlâ FiscâlizaÉo rotinêira, a dêstinâÉo dos

T

\.",-
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imóveis dê forma divÊrsa daquela psÍmitida na ConstituiÉo Fêderal, na forma

destê parecer.

Em tempo, considerando a transaÉo comprovada pela

escíituÉ públicâ de permuta, incide o lTBl sobre o imóvel adquirido poÍ Nêlsôn

Pêdovani e Cia Ltda, qual seja o lotê A-2 da Gleba Cascavel matíícula 25.458

do 30 CRl.

ogaça
Prcc piou

OAB/PR Matr.

l'}loc. Adn. I A.N7t 03,20 I 0 Página 6 de 6

A consíderaÇâo superior

S m. j. é o parec€Íí

casTver, '11 de M\'ye2o1a;a.
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SECR€TÁRIÀ D: ÉINAIC^S

Processo: 10047/03/2010
Requerente: ASSOCIÀÇÁO ÀNTONIO VIEIRA
Àssunto: PEDIDO Dtr ISENÇAO DE ITBI

ONGEM: DEPARTAMENTO DE TRIBLITOS
PARA: SETOR DE ITBI

lrata-se de pedido de isenção de ITBI sobre os imóveis denominados
lotes ubanos pâra fins residenciais, localizados no loteamento Aquarela do Brasil, num
total de 17 (dezessete) lotes, os quais foram permutados com o imóvel denominado Lote
-. A.'2, com fuea de 29.683,26, situado no perimeto Llrbano de Cascavel, coúendo
benfeitoras em âivenâriâ com fuea de 1.978,94m2 (fls. 27 e 28).

Ocorre que dê acordo com o art. 150, §4" da CF/88, as vedâções

exprcssís no inciso VI, alíneas "b" e '1", quanto a vedação pala instituições de

impostos, compreendem soEente o patúmônio, a renda e os serviços, relacionados com
as fimlidades esseociais das entidades oela relacio[adas.

Desse modo, não se vislunbra no prcsente caso qual a finalidade
precipua de a entidade adquirir l7 lotes urbanos, em condomínio exclusivamente
residencial e de forma não contÍgua. Fato este, que prima facie, impossibilita a

construção de quaisquer instituições que verüam a atender as finalidades essenciais da
Associaçâo Antoíio vieira.

Diante do exposto, em obse(âícia ao interesse público, íão há como
ateoder a pdori a isenção pleiteâda, por verificar-se claramente que os lotes adqüiddos
pela Associação são merâmente pa€ comercialização no mercado imobiliário.

Ássim, incide o Imposto Sobre a Transmissào de Bens Imóveis - ITBI,
nos valores declarados pelos adquirentes/pemutântes.

Essa é a decisão da Se$etaria de Finanças, salvo melhor juízo

Seírn,24 de maio de 2010.

§s\§
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ESPEI,IIQ DO CÀDÀSTRO . IT81

Cadastro: 12005656000 SOcIEDÀDE À§ToNIo vIEIP-a

157
at2
0 r3
008
005
007
600
009
010
r00
004
038
056
058
062
058
033
069
070
071
0?3
074
0?5
075
078
079
080
083
089
60r

Situação do Cadaslro.
QuâdÍa........,......
I.ôtê. . . . . . . . . . , . . . . . .
l-otêanêntô. - -.,., -.. -
Condohínio. . . . . . . . . . .
complênento End€Íêço,
Conpfêrênto 2,.......
81oco........,,......
Àpdtamento....-.....

00À2
00À2
240 CÀSCÀVÊr, GLEBÂ

754 üÀRÍA {EREZÀ EIGUEIREDO
857

16 úDa Erente I,00

Logladoúro........,,... :
Núeero do Inóvel.,..... !
situaçAo loêalização... :
Testada P.iDcipal . . . . . , :
Álea aotal do Lôtê. ... ..
Área construidâ Unidade:
Área I'otal construída. . !
ocupaçao. . . . . . . . . . . . . . . :
N.Pavilientos.,.,....... :
Tipô.....,-..,.........:

r 56,
2964

791
197

64 cons
2

40 sala

41
3,26
8, 94
a,94

Situação Constlução.... :
Estrr:tuÍa, . ..,.. ., , ,...:

l8 Isolada

26 CÍnento Àaianto

41 tajê

28 cinento
23 Bor 0,90

0, 00

Revestinrento lxterno... !

Estado de conservaçáo.. :
Àrêa Preserv,Pêrnanente:

PP,OIoCOLO N.

ÀvÀr,rÀçÃo Do r!,róvEt para fj.ns de ITBI

I oa. oa, p-o

J 3 B+'1 /20r4

.{0tValor do tote,......: RS

Valo! da Bênfeitoria: RS

VÀLOR TOTÀ!...,.. ,.. : R§

y' ííc o.o .s-a
Ã

.0'

LoSo aÕa aa \

,rÍ

P. silva
927 9 CRECI

cascaver, ZY ae

Ernitido po!:MÀiIANÀ STLVEIRÀ DE MÀTTOS

4682

'É)

\

)



1f
t\

fr --irlt1lr
(4).ê=f

EXCELEI,ITISSINIO SEN}IOR PREFEITO MUNICIPAL DE
CASCAVEL. PR.

CASCAYET
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reroro,,SeBÊ i À3E cêrurar 1 16S ».s3 cpF/cNpJ Z
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Esc turâ públice de permuta com Íeposição de
valorês que iazem: Associação Antonio Vieira e
Nelson Padovani & Cia Ltda. na forma âbâixo:
S A I B A M todos quantos esta públicâ escritura

virem quê, ags sête diâs do mês de abril do ano de dois mil e dez, {0710!.12010)'
neste Seruiço Notarial, compareceram paÍtes entre si justas e contratadas, como
outorgantes e recipÍocamente outorgados, a saber: dê um lado, como primeira
peÍrmutante: AsSOclAÇAO ANToNIO VlElRA, sociedade civil sêm íns lucralivos,
inscÍita no CNPJ sob n" 92.959.006/0001-09, com sede em Porto AIegre-RS, na
avenida Maryland, 477, com sêu estatuto social arquivado no 10 Serviço de
Registros de Pofto Alegre-Rs, sob no 53502, à Íolha n'235 F, do livro A no 70 de
Registro Civil das Pessoas Juridicas, Ata no 146 - Assembléia Geral ExtÍaordináriâ,
arquivadâ no referido Serviço Registral, sob n" 63554, à folha no 148 F, do livro A no

104 dê Regsitro Civil das Pessoas Juridicas, e, Certidão Simplmcãda emitida aos
09/03/2010, pelo referido Serviço Registral, cujas cópias flcam arquivâdas nestas
notâs à Íolhas no 135 a 144, do livro no 105 (arquivo de contratos sociais), neste ato
represêntada poÍ seu bastante procurador lNÁClo REINHER, brasileiro, solteiro,
mâior, administrador de êmpresas, portador da Cl no 13/R-3100203-SSP-SC e
inscrito no CPF sob no 814.524.709-87, Íesidente e domiciliado em São
Leopoldo-Rs, na Íua Regina Mundi, 333, (ora de passagem por esta cidade)
alravés da procuração lawada aos 22104D008, à folha no 147, do liwo no 222, pelo
Tabelionato de Notâs da sede da Comarca de Esteio-Rs, cu.ia cópia Íica arquivada
nestas notas à folha no 84, do livro no115-A (ârquivo de procuÍaçôes): ê de outro
lado, com segunda permutante: NELSON PADOVANI & CIA LTDA., pessoa jurídica
de diÍeito privado, inscrita no CNPJ sob n'03.357,017/0001-99, com sede nesta
cidade, na avenida Brasil, 3.965, centro; com seu ato constitutivo rêgislrado sob n0

41204175686, em 19 de agoslo dê í999, na Junta Comercial desle Estado; e,
primeira afteração de seu ato constitutivo registrada sob n'20002369028, em 5 de
outubro de 2000, na Junta Comêrcial, deste Estado; cujo contÍato social e a primeiía
alteração já encontram-se arqujvadas nestas notas como Folhas no 74 à 85, do
Livro de Arquivo de Contrato Sociais no 6; e,4â (quaÍta) e ultima altêraçáo
contratual, arquivada na citada Junta Comercial sob no 20044000987, âos 18 de
novembro de 2004; cuja ultima alterâção já encontÍa-se arquivada nestas Notas
como Folhas no 98 à 99, do Livro de Arquivo de ContÍatos Sociais no49; e, Certidão
Simplificâda no 09/849488-0, emitida pela Junta Comercial dêste Estado, aos 03 de
dezembro de 2009; cuja certidâo Íica ârquivada nestas notas como Folha no 34, do
Livro de AÍquivo de Contratos Sociais no 101; neste ato represêntiada por seus
sócios administrãdores, NELSON PADOVANI, bÍasileiro, casado, empresário,
portador da Cl n' 598.857-SSP-PR e inscrito no CPF sob no 025.246.519-91, e,

DIRLEI MARIA PADOVANI, brasileiÍa, casada, empresáÍia, portadora da Cl nô

799.915-SSP-PR e inscrila no CPF sob no 025.496.10942, embos residentes e
domiciliados nesta cidade, na rua Visconde de GuaÍapuava, s/no, centro; os
presentes reconhecidos entre si e como os próprios poÍ mim, tabelião, conforme os
documentoÊ que me foram apresentados nêste ato, do que dou fé. E aí, pelas
partes ora contÍatantes, Íalando cada uma por suâ vez, Íoi-me dito o seguinte: í.
que a primeira permutante, já qualificada, a justo titulo, é senhora e legítima
possuidora do, Lote no A-2 (a-dois), com â área dê 29.ô83,26m' (vinto e nove mil
sêiscontos e oitenta e três metros o vinte ê sois cBntímetÍos quadrados),
oriunda da divisâo do lote no A-2 (a.dois), da GLEBA CASCAVÉL, situâdo no
peÍímetÍo urbano deste Município ê Comerca, s€m benfeitorias, com as demais
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LIONATO DE NOTAS
Livro

ROBERTO [rlON - Tabeliâo Folhas
ôs{FÂ r dÉ' í.5)2r 0r .7353

s constantes na matrícula n" 25.458, do 3o Serviço de
rcai cadastrado junto a nicípio de Cascavel-PR,

imóvd 9s'se€úIryElo L é do em RS 700 mil reais). 2- que â
segunda permutanle já qu liÍicada, a j lo, é senhora e legitima possuidora
dos: 2.1- Lote nô í4 (quatorze) com a área dê 300,00m' (trozsntos mêtros
quâdrados) dâ quedra n'03 (tês) do LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA Do
BRÀSIL, situedo do pêrimetro uÊãno deste Municipio e Comarca, sêm
benf€itories, que conironta-se, ao noÍdeste: com o lote no 15, na êxtensão de 25,00
m€tros: ao sudoeste; com o lote no 13, na extensão de 25,00 metros; ao noroeste:
com o lote n" 388-W-1, da Gleba Rio Cascâvel 2" parte, na extensão de 12,00

metros; e ao sudesle: crm a Rua Dorival Caymmi, na exensáo de 12,00 metros;
objeto dâ matriculâ no 37.622, do 3'Serv:ço de Registro de lmóveis desta Comarca,
cadaslrado junto ao Municipio de Cascavel-PR, sob n' 1744240OO0t 2.2- Lote n" '16

(dezesseis) com a área d6 300,00m' (trezeÍrtos metros quadÍados) da quadrâ no

03 (três) do LOTEAMENTO FEGHAOO AQUARELÂ DO BRASIL, situado no
perimetro urbano dêstê Municipio ê comaíca, sem benfeitoÍias, que
confronta-se, ão nordeste: com o lote n0 17, na extensão de 25,00 metros; ao
sudoestê: com o lote no 15, na €xtensáo de 25,00 mêtrosi ao noroeste: com o lote
no 388-W-1, da Gleba Rio Cascavel 2ã parte, na extensão de 12,00 metrosi e ao
sudeste: com a Rua DoÍival Câymmi, na extensão de 12,00 metÍos; objeto da
matrícula no 37.622, do 30 Serviço de Registro de lmóveis desta Comarca,
cadastrado junto ao Municipao dê CascavelPR, sob n" '1744260000; 2.3- Lote n' 06
(seis) com a árêa de 300,00m: (úêzentos m€tÍos quadradoe) da quadra no 05
(cinco), do LOTEÂMENTO FECHADO AQUARELA DO BRASIL, sltuedo no
pêrímêtro urbano deste Muricípio € Comarca, sem b€nfeitorias, que

conÍronta-se, ao nordeste: com a Rua Chiquinha GoÍrzagâ, na extensáo de 12,00
metros; ao sudoêsle: com o lote no 26, na extensão de í2,00 metros; ao norceste:
com o lotê no 05, na extensáo de 25,00 metros; e ao sudeste: com o lote no 07, nâ
extensáo de 25,00 metros, objeto de mal.Jicula no 37.622, do 3o Seryiço de Registto
de lmóveis destâ Comarcâ; cadastrado junto ao Municlpio de Cascavel-PR, sob no

í744650000; 2.4- Lote no 09 (nove) com a árêa de 300,00m' (kêzentos metros
quadrados) dâ quadra no 05 (cinco) do LOTEAMENTO FECHADO AQUARELA
DO BRASL, situâdo no perímêtro urbano dêste Município e Comarca, sem
beôreitoriâs, que confronta-se, ao nordeste: com a Rua Chiquinha Gonzaga, na
extensão de '12,00 mêtros; ao sudoeste: com o lote no 23, na extensáo de 12,00
metros; ao noroester côm o lote no 08, na extensáo de 25,00 metros; e ao sudeste:
com o lote no 10, na extensáo de 25,C0 metros, objeto da matrícula nô 37 .622, do 3a

Serviço de Rêgistro de lmóveis dêsta Comarcai cadastrado junto ao Municipio de
Cascavel-PR, sob no 1744680000; 2.5- Lotê no 3 (três) com a área de 300,00m2

{tezentos melros quadrados} da quadra n" 07 (seto) do LOTEAmENTO
FECHADO AQUARELA DO BRASlL., situado no peÍímêtro urbano destê
Llünicípio s Comârca, sem bênrsitorias, que confronta-se, ao nordeste: com a
Rua Edu Lobo, na eÍensão de 12,00 mêtros; ao sudoeste; com o lote no 26, nã
exiensão de '12,00 metros; ao noroeste: com o lote no 02, nâ extenão dê 25,00
rnetros; e ao sudeste: com o lote no 04 na enensão de 25,00 metros, objeto dâ
rnatícula no 37.622, do 30 SeÍviço de Registro de lmóveis desta Comaícai
cadasüado junto ao Município de Cascavel-PR; 2.6- Lolê no 27 (vinte e sete) com
a árêa dê 300,00m' (trezentos mêtros quadrados) da quadra n" 07 (sete) do

DÉ CASCAVEL. PARANÁ

I

4

-)

.to



l,13rE TràtoEs L!!â FÉ1 16 219\5@ 24 ?ÉV. ALA 14t?Ê

lúa'ntt^ .o_z

N:

€
§
ffi

s(r'

oo'

Ê

f
I

) 0e§{s8

.#

ffi

)-



ESPEIIIO DO CÀDÀST.RO - ITBI

Cadastro: r2005666000 SoCIEDÀiE ÀNTONIo VrErRÀ

i57 - Situação do cadaslro,.. ! I Àlivo
012
013
008
005
aa7
600
009
010
100
004
038
056
05s
062
068
033
059
070
071
073
074
015
015
078
079
080
083
089

Logladouro. -......... -.
Núnelo do Inóvel , ... ..
Siluação Locôlizaçáo...
Testada Principa1..,,..
Álea rotâ] do !otê. , , . .
Área construida unidade
Álea Total construída..
ocupação. . , , , . . . . . . . . . .

I.oteanento...... - -. -, -.
CondoltrÍnio.. -........ -.
Coflplênênto Endereçô,.,
Conplenênto 2..........

Si.luaçêo ConstruçAo. , . ,
Estrutura,.............

00À2
0 0À2
240 CÀSCÀI/EI GLEBÀ

754 I{ÀRIÀ ÍEREZÀ FTGUEIREDO
857

16 uÍna Elertê 1,00
156, 41
29683,26

,,978,94
197 8,94

2
40 sala
20 Recuada
18 Isolada

25 ci$ento Àrianto
15 À1vêna!iâ
41 Lâje

23 BôIn 0,90
0,00

Revês!inento Extêrno..

Estado de con3ervaçào.,
601 - Árêê Pleserv.Pernanêntel

BEtt /24!0PROTOCOLO N.

ÀvÀlrAçÁo Do ruóvE! parã fins dê rTBr

vÀ1ôr alo rJotê..,..... RS 9oo. éOÁ. 'qO +
vâIo! da Benfeitoria. B.S

VÀLOÊ TOaÀL.. -......: RS

4lçc aaa d)
Z. cço oqzu s-a

$

<)cas".rer, Z Y ae Ú§

CRECI F-92 t9
C

2

Enitido pÕr,I,ÀRIÀNA Str,vXrFÀ DE UÀTTOS

b6)2U-
ú

,4
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EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
CASCAVEL.PR

!,
U

JÊ---1\mí
.H

CASCAVEL

,..4 , oNOME

tsâirro Cidâde LF

Telelbn e CelulÀr CPF/CNTJ

Câdâstro Imobiliário Mu[icipâ: N"_

vgnr rnui respeitosa,.reltc a presenca dc \bssa Exccl QUERER

L-lr' )

(Drsdevcr con letrâ lsgi\rle.m dclalh.s. o qirc dcsc! Éiner.r, an.xând. os dÕcrmqnlÕs. quôrdo n.cesá.io, Ítuc comprol'rm a solkiliçôo)

Nestes Têrmos.

P. Defêrimênto

.a -7/1a" O5

do requc&lle ou rctrscDl :le .-qal)

Protocotoa'$Qll

cuscavet, lÍ t o? t 2-olà

Rcsidente à nu_,
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REGISTHO bE IMÓVYIS

3. oÊíclo '-'

a)
I

nêÊiblb8 F€dsíativa do Arasil

Estedo do Peraná
Conrarca d€ Ceevd

antônb Àúrí dE Souzal ' Olici€'l

LIVFO2.REGISTNOGEFAL 025458 t001

tocolo 38.262 de 3 de tsa!ço dê 1999
IlróVEL. Lote À-2 (a-do1s), cottr a área de 29.683,26\' (vintê e nove uil
eiscentos e oitênta ê três netros vj.nte e seis centÍuetros quadra-
s), oriundo da divlsão do lote À-2 (a-dols), da GtrE8À CÀSCÀVEL, sÍ-

uado no pêrLnêtlo urbano deste EunlcÍplo e coDarca, seu benÍeitorlas,
confroota ao nordeste coD o lotê À-3, que passará a fazer parte da
Maria Te!êza Eigueirêdo, na extensâo de 156,{1 netros, ao sudoê§te

on o l,ote À-1, na erteosão de 86,77 nêtros, ao Êoroêsts coD o lotê À-
, que passará a fazer parte da Rua Àraguali, Da eÍtên§ão de 137,00
tros, ao sudeste cotr o }otê À-3, quê passará a fazer parte da Rua
calúva do Sul, Da extensáo de 204,27 Detros, e ao oeste coE a Rua
ênte do So1, oa extensão de 97,38 Eetros. Proprietália: SOCIEDÀDB

IO VIEIRÀ, pêssoa Jurídica de direito prlvado, inscrita. no CGC-lrf
.92 -959. 006/0001-09, coE aede na ÀvênLda l.larylánd, 477, êú Porto
Ie9re-RS. istro aa Datrícula D.25.456, dê 15 dê narço de
999, des 99.
Oflc

Lend Marla Maesttí



\,1
IJrÀsIÊc I:3 t

1t45320Ú03 NIISON pAlru!ÀNÍ & CrÀ L'i)A

141
c12
011
c08
CG5
001
600
009
!r0
rc0
cc4
038
íi56
c58
a6z
c66
033
069
l) 1c
c-l1
c t3
414
c1a
tie
i1E
Q19
080

489
601

Situâção do cadastro...
Quadra........--.-.....
Loteanento....-...,,...
condonínio..... -. -.....
Colip:ementô Endereço. . .

compiêmênto 2..........
81oco....,.............
Àparlamento.,, - -.......
Logradouro.. - -.. -......
§úneÍo dô iÍóve].......
situaçàc Lôcal ização...
aestada F:incipa]......
Árêà Tota: do Lotê.. . . .
Área cons!ruída ünidade

ocupaçào. , . .. .. . . -.....
N.Pavimêntos,. -........

Fâchada....,. -,........
?osiçâo-....-.. -.......
Situâçào Cons:ruçà.. - -.
Estrutura-..---......,.
Coberturâ..-. -. -. -.,,..

Revêstimento EÍteino..,

Estedo de co.sêrvação..
Áreê Prêse.r-Perrâa:rentê

0 009
c0r4
268 ÀOOÀRELÀ DO tsRÀSIL LOT TECUÀDO

1728 RUÀ -\BE!LE MOYSA§ SCI.,ÍENSI
201

l€ U'fla Frênte l,CC
..2. D0
30c,

o,
o,

C

c
0

c
0
0

EI C)gl
c

!

3
Ç

c
0
I
C

!, u!

0
0
0
0
0
ô
c
c
0
c
0

ProToco-o N

À\,À!1ÀÇÀo Do rMóvE! !êrê fi|1s de lTBl

1fit o

{Â üo'.. Pg < lr "- o

Irf t oo. ooc oc

CJ Ét - 2Y- t ié

J zY qv'ln t

i,a i:

E$

Vàlcr ia BenÍê:torra: ils

$:1vê

fi, oqo -e-

áo mp s-a

cascaver, Zó oe O S

::riirdc pc:: I ieuâ.a (cr(ers

c.{trc, : Y,:

4)l
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DÀS!§O - rIa:

aaiâst.o: rl4463oa!0 NEISON PÀDCVÀlll & C:À LltlA

r5?
a12
!13
cc8
i05
cc?
500
009
cr 0
100
c04
038
!55
c58
t62
c68
033
069
tlc
0?1
c?3
414
!?3
x16
0?8
ti9
080
083
089
6C1

situâÇãc do CâCa§t:o. . . :
Quad.a.,....... -.. --... :

i,oteãmento. - -. -.... - -.. :
côndomtrro.,.. -.,., -... :
Collplêmentc lndereqo. . . :
ConplêÍê.to Z. - - -.. - -...
BLôco. . .. .... . .. .. . -. ".:
Àpartaftêntô. -. - -.. - -... :
Logradou.D.. . . . ,. . , . -..:
Núftêlo do hóve]....-..:
Situâçào Locàlizãção,,. :
Testàda P:lncipal...... :
Área TotàI do Lo!ê. . .. . :
Árêâ const.!ída Unidade:
Área tôtal construlda. - :
OcupaÇãô............... :

N.Pàvinêntos-.. -....... :

Tipo.......-...-...,.-,:
Eachâde... - -... -.,. - -..:
Posição-... -... - -.,-... :
Situaçao Constrrçào..,. :

00c 5
c0c9
268 AOJ.\RELÀ DC ?RÀS:L LCT FSCI]ÀDO

]728 IJÀ ABEI,LI IICYSSS SOMENS]
2t1

1ó unâ Frê.... 1,!0
'2,44
100,0c

0, !0
0,0c

i, Nào Ccn§trníio
rl

D BiÜ()

Forro. -,..,-... -.. -.... :
Rêvêstimênto Extêrno... :

E§tado de conservaçào.. :
Árêd ?lesêrv-P*marexlê:

0

C

!

0

0
c

0,0,

0
0

0
0

ô
a

0
c
0

c
0

t1 8zz ,:! i_JRCIaCILC N

ÀvÀrrÀÇÃc :o rr"róvEi, pa.â ílns dê :TBI
ú,rle-ç Dsz( -r,r,a.l

R[ too tla-cr
Cürt- ZY 's iC

/_
b a d§j1; -9:-)

60 -.r.., -s -

valcr da 3enfêitc.ia: R$

\;Àio: TcrÀL n§

_0

'çz1,lt rtl'11

c".ca'.t, ZP ae
(r5

9 CREC]

aFrirdo po.:rL:ÀN! DE OLIVEIRÀ §ANi'OS
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)AS?RO r1ô:

'1746r90000 NELSCN* PADOVÀNI & CIÁ LTDÀ

ú

I5?
t12
!tl
úc8
0c:
007
á00
00,
010
1CC

004
038
456
c5a
xê2

c33
c69
c7,
lr1
crl
C?4
cr!
C'6
i1a
ai9
c8c
c83
cô9
ó01

situâção do Cadastro. -.:
Ouadrã.,............-.,:
Lcteanêntô. . . . . . . . . - -. -:
côidonínio............ - :
ccrplênerlto Sndereçc-.. :
Conpiêr,oento 2...... -, -. :
Bfoco...,...,.. -..-.-,,:
Ãpartahentc . . , . . . . . - - -,:
Lêgracouro. . , .. . . . . . - -.:
Nírne.o do lfióvê]....... r

si:uaçáo locàlizaçàô.., :

Têstada lrinc!pâ:.. -..- :
Árêa Tctal dc lote.....:
Área ConstruÍda ln1dâde:
Árêa Total. Construida-, :
ocupâção..-...---....-- :
N-Pav:ríênto§... - - - - -. - - :
Ti-eo.-..........-....,- :
Fãchada.....-....., -. -, :
?ôs!ção.........-..-...:
S:tuação Construção-, -. :

Revestimento Externc- -. :

Estado dê ConservaÇão..:
Á.ea Preserv.PêrÍnaDentê:

0010
0025
268 ÀQOÀRELÀ DC BBÀSIL lOT TECTiÀDO

Nào:nfornadô

]728 RUA ÀBE.,i,E MCYSES SOMENS:
241

l6 lima Frêntê l,0l
12,00
3C!,00

0.0c
r5 Nàc Ccnsr.u:do

0 R BIDo
ca

00
0c
0c
c0
cc
0c

0, 00

k

1133t

valo: do Lote.......: RS

VÀ;CR T'IÀ]

[2o @E s:)

6 cl o,n .' -S?

UJ

plloloaolo \

LvÀ:,1ÀÇÂc ,O :MÓvEl para iins dê iTBl
úl-,- O ç.u.'^a I
n-f loo. eo- <

CJ eL - 2Y's' t

nj ?v rrl't'1

/2410

/C

S:lva

3.:rado po.::ta:ana <oínê.s

ctrlic 4682 Civ:

cu""."u:-, ZO

vd:.i l- tsê. fer r or r.à: )S

.1
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)57

LÀD-ASTi(-. 1 '., Br

aãdast!ô: 1;4ê12COOA NELSON ?ÀlCVÀNi & CjÀ LT)À

157
02
013
008

007
600
009
010
r 00
c04
038
056
058
c62
068
c33
069
c?c
071
413
014
q,-5
0r5
!r8
0i9
08c
083
089
60r

Si!,raÇâo do cadâstro. ".:ouadra.,,....-.... -...- :
Lote, -. -........,. - -...:
Loteanêntc.. , .. . .. - -.. -:
Co.doníôio..- -,.. -..... :
ccmplêmerto E.dereçê. . . :
Coilplêmento Z- -... -.... :
Bloco....... --, -.,,....:
Àpartêmento. . . , , . , . . , . . :
LÕgradouro... -... - -,...:
Nú::re!o do iióvê1....... - :
Sit,raÇâo LocalizaÇãc... :
Têstêda PÍincipai- -.... :
Á.ea ?ôta] do Lote-....:
Área Cons!ruída t,ni.dade:
Árêâ Toral construlda.. :
Ocupação. . .

N.Pâvií\enlos-...,...,.. :

Íipo.. - -,..., -........ -:
Fâchada--............-.:

Situaçãc cônstruçàc- -.. :

Pa.êdês- -,. - --,.. -..... :

Rewêstlmênto sxterno... :
Piso.. -....,..... - -..-- :
!6tado de Consêrvação.. :
Árêâ Preserv.?êr ôôente:

12,40
3CC,03

c, 0c
0, 00

15 Não Cons::uid.
0

CC

ct)
cc
00
0!
0c
0i

0012
0001

268 AQIJÀITLA )O 3I.LÀSJL lOT IECHÀDC

]728 FU} ÀBELLE IIOYSES SOMENSI
201

24 Êsq./Mai.§ d Ur.a 1,1

R BID

!, !!

/g A?r
/2C1t)

vôlo! C. totê. -.....: RÍ

valoi Ca 3êrfeitor:a: 35

vÀi_oR tofÀ:

?RCICCCLC N

-AvA-!lÀçÂo Do rúóvEL pa:à i:ns d,ê ITBr

cas:àvel , @ le OJ

6o aoo *= n-il /oô oqr-:

z,l. r,CJ gL

$ 6 ,ga n -s-z) $
lL Í íy ttr.t'

Úat^ § e zt,r eart

Siivê

tc.

sftitrdo por: r'-âuaia KoÍmeas

llrlFlC 1682
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DÀSTRO :TB1

Cadâs!.ô: 1746200000 NELSON PÀDOvÀNi & CiÀ LT5À

157
412
ci3

c0. 0
00 ?6

268 ÀQUAAEi,Á OC BtÀSr;. tCT IECíÀDC

172A RI,]À ÀBELIE MOYSES SCMENSI
201

16 uRa 9rêntê 1, C0

008 -
005 -
00, -
60c
0c9 -
010 -
100

r38
056 -
056
062
068 -
033 -
069
070 -
all
073
011
075 -

Si luaçâô do cadaslro...:
Quadra.....-........... :
Lote-.....-.-.-.--- -...:
LoteaFento-............ :
CondômÍnro. . . . . . . . . . . . . :
conplem6nto Endereço... :
conp.lerxêrto 2.......... :
Bloco.....--......,,...r
ApartatrLento. . . . . . , . . . . . :

LoqrádoJro..... - - -,,...:
Núnero dô laóvêi. . - ... . :
sitlaqão Loca:izâçào... :
Testada Principal...,. - :
Árêa Total co :,cte- . . . .:
Á.êa const-dídâ unidadê!
Á!êa Tolal const!:uÍdà.. r

Ocupação.......... -.... :

N.?àvinên!os.. . . . -,. -..:
arpo-............--,-..:

Posição... - -.....-..... :
sltuação CoÉstrução.... :
Esl.uturâ. . . . . . . . . . . . , . :

Parêdês-..-.-..........:
Fcr.o............ -,,... :
Rêvêstimênto Externo. . . :

Esrado dê consêrvaçêc.. :
Árêa Prêse.v. Pêrma:rentê:

12,t4
I1.3 , !:.

c, cc
0/00

15 Não construÍCÕ
0

00

crr
c0
o0
CO
i0
c0

R"E D

rl l6
0?8 -
419
c80
081
089
aa1 c, cc

l1t3L /2414!,RC10COt,O N

ÀVÀL1AÇÀC Do iMÕvÉL pê!à irrs de ltili

t$ 6o çsa s,

,f
'a§j{.rn-áY

o5

UqLot Ô:. to^ ^o-

El to..*,. "z
ludL - ZY.Í ii

Veiôr da tse.fêit..iã: ig

ctE

iÍr--r.lô p.: : 1!â:aià :<ômners

CREC: |,|

í8 1

"=j

-".-"""!, 20
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Câd.sLrô: r746790000 NEISON !ÀDOVANI & C:A L.IDÀ

15?
012
013
c06
005
lc7
600
309
010
'r0!
004
c38
056
058
a62
c68
033
069
0?0
0?.
c73

0? 5

a7e
079
c80
081
c89
601

§ituaçãô Íio cadast.o, ,. :

:o:êêneito.- - -..... -... :
Condomíilo..- - -........ :
ccÍrplêmento Eidereçc... :
Compleíento ?.. -...,. -.. I

Bloco- -,....--..... - - -. :
Àpartônento..-...... -.. :
Loglado'rro,.,....... -.. :
Núíêro dô 1móve],......:
Situaçào Lccê1:zaçàc,,. :
lestaCa 9rincipel... -. -:
Área 1otal do Lotê. -...:
Árêa côÊstruida lnlCade:
Áreâ lotai ccnstruida.. :

ccupaçao... -. -..... - - -.:
N.Pavinentos..,.... -... :

Fa;hada.............,.. :
Pôs:Çao.,...--.....,...:
S:tuaÇão ConstruÇão,... :

Estrulurâ.............. :

cobêrturà.............. :

2C',,
15 Uhe Freate 1, !a

12,Xi
300,c(

ô, -l-]0

x 3';
l5 Não Coostruid.
i

00

cc
t:j
C(l
cc
0u.
CC

c,c0

0cr 3
0025
268 ÀQUÀRELÀ DC BRÀSJ:" LOl FECH.ÀDO

Nãc info::mado

1i28 RUÀ Alta-E VCYSES SOúaNSI

Revêstrnentô Exlerho. ..
Pisê........---....-,..
Estadc riê Cox§ervaçãô..
Árêâ Prese:v.Fêrmanên1-e

t7 %?1EtoToca-.o N ;22iN

ÀvÀLIÀçÀc )O IMó.rn! pa:a i:..s d6 rÍtsI

R', bo oao..s,
!.tao !e.rj!<o.r.:

&rca.cco,a.o

c\)d. - 2k 'to 'zoe
vàlc: de 3ênfêitô.i ê: ts

,-9

is (1 ç Qc;r' s-a

?1 
^Cascavê:, @ de ot

s
l1lw.'tt'tY

lo

-rin1tr50 
Pcr': LtâNa.a :<oí,mêrs

CRE3, 632 Crv: I

iz



?tl
à

6
L

0,ÀslRa

Càdastrc: r715410CC0 NELSON PÀDovÀNI & CIÀ l-?DA

i 5?
412
cll
0c8
005
JC?
600
cc9
0ra
'cc
It1
038
056
058
c62
068
c33
059
crc
l? r

073
a-i 4
415
c1t
0r6
0r9
08c
Ô8:
c89
60r

situaçâo do Cadaslro... :
ouadra.......-....... -. :

Lotêanenlo-.... -.......:
condonÍnlo-. ,. . .. -...,.:
Conplênento Enderêço. -. :
complenênto 2.......... :

Bloco.....-...-......--:
Àpart.anen!ô. . . . . . . . . . . . :

loq:aCoDrc. -...... -.. -.:
Número do Imóvel.-.....:
Srtuação tocalização. .. :
Testada Princlpê] . . . . . . :

Árêa TotàI do Lote- , . -. :

Árêa cônstruÍdâ unidace:
Árêâ Tclal construide. - :
Ocupaçàô.,..,,-..,...., :

§.9âvinÊrto§.. -,.. - -. -.:
!ac!aCa,,. - -..,.. --...- :

sltuaÇàc Ccístruçêo.. - -:
Estruturê.........,....:
Cobêrtura.,,......... -. :
Pãredês . . . . , . . . . . - -.,..:

Rêvestiíênto Externo.,. :

Estãdo de Consarvação,. :

Ârea Prêserv.Permanênte:

c0c7
aa27
268 ÀO!ÀAE:À !C ôRASia LOT aECIi»C

:?28 R5À ABELL3 I4CYSES SCI4ENSI
241

l6 Unê lre:rte ',0C
12,C0

30c, c0
0,00
0, r0

r5 Nác Ccnstruíd.
0

R EE,IDC,

CC
0x
Cx
0x
0l
00
0c
0c
J!
0c

-., aa

?RCICCOLO \* 9 ?LY t2c l

veior do Lote - .

ÀvÀtiÀçÀo DO Il'!óvs: para fins de ITA:

P§ bo €-§Ô -s'r"i--l

Ur (.,,r- §ccl,.,^a r

nil t*" §oô '- .a

CJí L zY'l" rÚ

Valor dà Benfert.ria: RS

Vi\:OP TOTÀ:, .-: i$ 6o . oer, .s=4 ülq\/rp(
cascaver, )-ô ae O 5

.-!

sfrirido por:ELrÀ\E DE o:IvEiRq sÀNTos

.4eE? uçãc Civr'-.,1

la



x9
)

ADÀSTRO !1ts-

r]468OOOOC NEL§O)I PÀDOVÀNI & CIÀ :1DÀ

hr,
?-

j. .,r :

15?
0r2
013
008
005
0c?
600
009
0i0
10c
0c4
0ls
c56
c58
aô2
Õ68

069
07c
0r1
c73
0i4
075
!r6
078
c79
c8c
08i
089
601

s:tuação dô cedastro- . .:
Quadra.....-.,.........:

LoteaÍnento....,.........'
condomíiio. ---. --...-. -:
Corplel€irto Sndereço-.. :
ConpleRêoto 2....... -.. :

Bloco. - . . . . . . . . , . . . . . . . :

Àpartanênlo. , . , , , -.. -,.:
!êqradouro-......... -.. :
Nú{êro dc Imóvê1.. -.... :
SituaÇão Localrzação-.. :
têstada P.iiic:pa1...... :
Área Tôtal dc Lotê- -, . - :
Árêa conslruícà Unidadê:
Árêa Tôta1 constíuíCa.. :

Ocupação . . . . . , . . , . . . . . . r

N.Pàvinentos........... :

Fachâda........-....,. - :

51tu3ção Constmção. -., :
Estr-..:tura.... -.,.......:
Cobertula........-.. -. - :
!a!édês....-......,..,.:

Revêstrnênt3 9xtê:no-. - :
Piso..,. -....-......-.,:

0013
aa26
268 ÀQUÀRELÀ DO tsRÀSII I,OT EECIIÀDO

1?28 3UÀ ÀBEI-LE VOYSES SCY,ENSI
2C1

i6 (Jlxa arênlê i,!0
t 2,00
t00,0t

l, :r!
0, n0

15 N..ào Ccnsl.iuÍdo
c

ix BID()
o

00
Cx
Cx
00
00
00
00
0c
!0- Estado Cê conservaÇà.. .

- Árêà ?rêsêrv.Pernanerte a,ca

PRC:CCOIO N_ l9Dsr /2C1i

VÀLOR TOtÂ!

sr.Ivã
le

ÀvÀl1ÀÇÃo Dc rMóvEL parà fins iê rTEr

". 60 oo4. -q.3 n4

éo cm ac

c"".u".f, ?.o oS

CJr !-zq S- i'

ot Dsel^^o"!

t oc. ocro- si

91'ttl '

Enir t:do 9or: iLêuana l(om,rers

ciEci g2

!al or dê Serter:o:r": R$_

I

I



@I
DÀSTIC - IA§i

Cadastlo: 1745r3C000 NELSON ?À)OVÀNI & CIÀ LTIÀ

c1

r5?
c12
c1r
008
00i

5C0
0c9
0rc
r 0c
0Ô4

456
05s
162
36€
!13
069
0?0

c13
c74
Q15
a'l6
ú76
c'19
080
a83
c89
6Cr

Srtuaçêo do CadasLro.
Quadra... . . . ... -.,,..
Lote.....--.......,--
Loteametic..... -....,
Condominio.........,.
compleíerto Enderêço-
CaÍr.plementc 2-.......
Bloco.....-..... -. -.,
Àpartamerto......,...
Logradouio- ".........
Nú,nero do :nóvêi-...... :
situação Localização.. - :

Têsaada Principal . . . . . . :

Á.êô aotal Co Lote-...-:
Árêa consrruidâ u.:Câde:
Áreâ Tci.aI construídâ.. :
Ocupaçào.,.....,.......i
N.Favisêntcs. -. -....., - :

Fâcheda----..-......,.. :

Situação Construçào. -. -:
Estrulura. -.... -.. -. -. - :

cobe:tura.-...,....,... :

rorro-. --. - - -,. -. -. --. - :
Revestjhenlc §xlêrno - . -:

Estado dê conservaçãc. -:
Ár:êa P.es êrv - Permanênle ;

00c9
0c 05

268 ÀQUÀREI,À DO B:IÀSI], LCT !'!C!IÀDQ

]?28 RUÀ ÀBEL,E YCYSES SOYSIiS'
20r

6 Uma Erê:lte I , C0
i 2,ca)

3C0, 00
0.0!
0, a0

1: Não Cc.srruÍdc
i

00

00
00
cl)
cc
0!
0c

0,cc

if,. EB rDo
&/z>

P:CiaaÇLa -\ 1z az8

vêlor da 3ecfeitorrô: RS

vÀi.cR ToaÀL.. .. .

s:1vâ

ü*u,"
i2a''a

0ez t^^'
ÀvÀLIÀÇÃo DC IMÓVE; par" flns dê iTBr

Í-*t 6'o Õao =s3 Ê$ I oo- '"" '.,
6..rct-2Y-í

q \i. ill il

cu"."'.r, k cn o9

LÁJÓ

.R

ani !rdo por:; iãuanâ Koírx€rs

68) v,l

-s-Ô



g)

\
ESPELHO DO CADÀSTRO - ITBI

1745190000 NETSON PÀDOVÀNI Á CIÀ lTDÀ

Situação do cadastro,..: 1 Àtivo
Quadra....- ! 0007

.. ! Não inforsado

6a
1

3l

t5't
o'12
013
008
005
007
600
009
010
100
004
038
056
058
462
068
033
069
010
471
073
071
075
0 ]6
078
479
080
083
089
601

0.00
0,00

15 Não construido
0

00

00
00
00
00
00
00

0,00

Lote........ -, - -... -...: 0003
Loteanênto. -. -.. . . . ....: 268 ÀQüÀR.EIÀ DO BRÀsIL I,OT FECIIÀDO

complemento Endêleço.., :

complenento 2.,........ : *
Bfoco.......,.,
Àpartâfiento. . , .

!ôgradouro.....
NúÍreEo do IhóvêI-...... :
situaçáo localização. . .:
restada Plincipat - . . . . . :
Área total do ,-otê...., !
Área construÍda ünidadê:
Área TôtaL construÍdâ,. I

ocupação. , , . . . . . . . . . . , . :
N.Pavimêntós........... :
Tipo. . . . . . . . . . . . . . , . . . . .

Po§içáo..,--.....,,..., :
situação const.uçào-... :
EstÍutura,,-.....-..... :
côbêrturá... -.......... :
Paledês . . . . . , , . . . . . . . . . !

Forro. . , , . . , . . . . . . . , . , . :

lev6stiBêflto Éxtêrno... !

Piso...,.....,, , . ,..... r
Estêdo de consê!:vação.. !
Área Preserv,Pernanen!e:

1728 RUÀ ÀAELLE i,IOYSES SOI{ENSI
20t

16 Uoa FreÀtê 1,00
12,00
300,00

od 2c

PROÍOCOLO N.

ÀvÀlrÀÇÃo Do Il.1óvEL parô flns de rrBr

/qsz) /201a

gv. it] áY

Vato! do IJotê.......: RS

valor da Bênfêito.ia: RS

VAI-OR TOTÀL

nü
lütt.óctci.t:')

)Li,i, - v ae ;'L i L, .

C?EÀ PR/D 92?q

Eeitido por:EDINÀtvÀ

Sergio R. N. de Cahpos
cRECt F-14682

cl óvis Àntôniô Lôrên2i
Téc. Constluçào civÍl

)J
cascavel, -Y.l_



"",)

174522C00C NS:SON ?ÀDCvÀNi & C:À Li)a

64b
L_)

15-1

412
01 .l
00e
cc5
007
600
c09
cic
1C!
i04
038
05ó
'3 58
c52
068
0t3
459
07c
0r1
113
l't 4
,1a
016

c19
08c
083
089
601

§ituaçào dô cadas!).c.
QüêLd:a...,.....,.....
LoLeanênto...,..... -.
Ccndonínio..., - -.....
ComplêjrLento Endêreço.
Complerento 2........

Àpartamênto.. - - - -....
:ogrâdouro.. - - -......
Númêro do lmóvê1.......:
Situaçào LocalizêÇâo - - -:
TêstaCa ?rircrpal . . . . . . :
Árêa Tota] iic Lote.....:
Árêa construÍda Jnidaiê:
Área totat consl.uídê.,:

{-Pâlinê.tôs- -. - -,,. - - - :

0007
0006
268 ÂQ..1ÀRELÀ DO 3&qSrL lOT I'ECHÀDC

1?28 RUÀ À5ELÍE },:OYSÉS SCMENSI
2C',

l6 llma E:eni.e 1 ,00
I2,t0

3CC,0C
c, cc
a, 00

15 Não aonst:r:do
i)

c!

0,
0.j
0n
00
0c
30

J,3a

ôrf c
Fachada......,,,...... - :

Siluação Ccnst.uçãô. . . -:
Est:tiLur:a...,- - -......-:
Coberturà............. - :

Forr:o.. . . . . ... . -...... -:
Rêveslinên!ô Externo. , , :
Piso.-........,-.....--:
Estado de Conservaçâo. - :
Área P.eser\'.Pêrmanênte:

llXzl /2i i)

Valo: Câ Bênfê:tor1e: R$

vÀ-oi :,0?ÀL

6oqo -a

O rnn SLJ

PRC'O'OL' N

AvÀLia,ÇÃo co it4óvEi, pa.ê:ins de r13I *lc'u 0gat''tqor

Ql t ac.ooc. so
C.r!t-zY^r'rc

4
a§

Srlvà
79 CiNC;

24 ;. oS {<)

Ernitldo por:ELIÀNE D! CIIVEIRÀ SÀNTCS

B2 :vi



í)

6
5':

STRO i]'BI

cádêstro: 1?454901100 Na:sON EÀDCVÀ§I & CIÀ LTDâ

r 5t
a12
,11
!08

0!t
600
009
01c
100

018
c56
c58
r62
c68
013
c69

C1'
073
c?4
075
a16
0r6
!)i9
080
J83
c89
601

srtuaÇão dô cadâstro. , .:

Lotêamentô............. :
conaiciinio.......... -.. :
corpiemento Enderêço... :
Complêmentc 2. - - -...... I

Blocô.............. --..:
Àpaltanênto.... -.......:
loqradouro........-.... :
Núnêro Co hóvel... --..:
Situação Localizaçeo... :
Teslada Prlnclpal . . . . . . :
Árêe Total do Lotê.,,..:
Área cônsrruÍda Unldade:
Árêa Íolal construíde.. :

ccupação-..... -,... - - - - :
N.Pavlmentos-........
Tipô.......-...-.....
Pachadâ...... - -.,....

Situaçào construçào-.
EsLrut\..a-.... -... -..
Pà.edes-........-.---

Rêves:imênto Extê:hô.

!cc8
c00:
268 ÀQJ\F: -l O êl .', :1. - I r. LI\L'

1]28 RUÀ ÀtsÊLLÉ MOYSES SOM'NSI
2C1

l6 Uma Fre.tê r,00
12tA0

3 00, 0J
0.00
Õ, 0c

t5 rião co.srruícc
0

00

0c
00
0ô
00
00

<)
ct- o

EsEadê de C.:seivaçào. -: 0 C

Árêê greserv. Permane.,le: o,aO

Lo au s:>t,aior do torê.. -. :i$

vêlor dâ le!:e: to!:a: R§

R§

ÂvÀLIÀ€o Do l:{Óv.L pa.e fr.s de :TB1
\lelo,L 0e c (q,\",!

Êll t oo. oto ^ o'

úJ!(-1v's'io

*Jqr "* 
tYf ç Ot'r-, eD

cascavel, ?.ó ae a 5 an ?al

cll!

:n:.1do pof:3LiAN: fE OLI\EIRÀ SÀÁ_aoS

?e- [,"^

o

?áú/2

!"c,rcco:,. ,- l9I L5 ,r'r,o



-:)

66
ü

)Às?Ro iTEi

cêdest.c: r?45780CC0 NELSCN PÀDOVÀ-I,|I & CIÀ L:DÂ

141
,12
c1l
008
tcs
c0r-
6AC
c09
C1C
1CÇ
004
0i8
056
c-8
a6z
c6t
033
969
a1c
otI
0?l
414
075
ç15
c?8
019
l8r
l8l
Srll

srtuaçàc do aadasirô,..: 1 Àtlvo
Qiãdre . . . . - . , . , , . , - . . . . : i009
1cre........- ......-..: o0rc
Lciêamento......... ... - : 2.6A ÀQUÀRSLÀ :O -BRÀSIL i,oT iECliÀDO

1f2B RUÀ ÀBELI,E |4OYSES SCMENSI

ConctonÍnic.. -.. -. -..,..:
corxplemertô Endêreço-.. :
Compiêmento 2.......... :
tsloco.. -. -....... -.....:
Àpartenentâ........ - - - -:
Logradourc..... -....... :

Núnêro do Imóvê]. .. . . . .:
Situação Locêlizaçao... :
Têstada ?rincipaL...... :

Árêa totàI do Lote.....:
Área Const:uida'.lnidadê:
Área To!a1 cons!r,JÍda,. r

Oc'rpaçáo.... ... ,, ...,. -:
N.Pavihêntos-..,.-.. -.. :

racnaaa..-....... -.....;
Posição.. -....... -,. -.. :

situaçâo Constr!çào. -.. :

Cobe:tura-,.,.... -..... :
Pa.êdês..-..".......... :

Forro.... -.. "....... -.. :
Revestl:lerto lxtêrio. . -:

Estado Cê Consêrvação. .:
Áreâ Prêse!v.Perme.êr:tê:

2C1

12,iC
l0c, co

c, cll
0,c0

15 Nãc Consrrulco
0

c6

c0
00
00
n!
0.4

ir,!!

F? B}DO

/-

lq8L1 /201úPio:ocaic N.

ÀvÀlIÀçÃC DO IUó\,€! para írns de lTBr §at+r Drel*..r

Ua:or do LoCe. . . -

Vator da 5ê.!e:t3r1a: R$

i5

6o ,w. ,a n-! loa .al
,o

?éo os., -"--o »! 1Y rt+'t

ô5

r(- Zl. í

casca'et, 2ê ae

Silvê
r-9

lrrtrCo pc.;1!âDara kcr.sers

CRECl 682 :l

/c



?1\
-Y'ê,7

DÀSIIN I]B:

Cadastror 1?455C0000 NEISON- 9ÀDCvÀ§1 & CIÀ LTDÀ

157
012
c13
c08
!05
t07
600
009
0r c
r 00
xo4
c38
056
c5a
oa2
0(i8
033
069
!70
071
073
414
,75
a16
078
a?9
080
043
c89
§41

9ituaÇào do Cadã6trc... :

Lote....-....--...-.-..:
Lcleamênto...-.........:
CondoríÍnio-. -.,... - - -.. :
coãpleme.lo E.derêço... :
Ccmplenênto 2....., -... I

Àpârtamento... ... . . . . . -:
Logradou.ô.... -.... -... :
Nú$ero do Imóvê]....... :
Situação :,ocâIizaç4c... i
Tesladã Prlncjpâl.. -... :
Árêa rota: do Lotê-... -:
Árêa cons!Íuída UnLdadê:
Área Totel co:rslruida. .:
ocupaçào..... - -.. - -.... :
N.?âvimênto§.....,..... :
'l:po-.,...,..--..,.....:
!-achada.. -....,.. -. -... :
PosrÇão..,..........,.. :

Situaçào consrrução.... :

Est.rtura......... --... :

Cobêrturâ. , , . . . . . . . . , . . :

Parêdes......,.-..-.... :

Revestinênlô Exlerno... :

Estadc de cô:1sereâçâô. . :
Á:"ea prese:v.permanente:

c008
cccÉ

268 AQUÀIILÀ iC B!ÀS]L lOT FICHÂDC

1723 FUÀ À!!I,LE IIOYsES 5OÚ'NS1
zai

16 Umê Erê1:ê I ,0C
12,4C

3CC, CC

0,00
0.00

l5 iião co:rslruidc
0

0a

00
c0
0t
cc
CC
0c

c,0c

,!orocct.c N lq Szc
AvÀt'-iÀÇÀO i-.a ,'MóvE:, ie.ê Íi)s .ê l'1El

o, áo 'o-'^ 's-Í)

6o qro srO

r]a ["'r- Ocz t.^"r

,fi

n

loc,. cro" ' oe

r- -ZY.s. rc

a5 zôl

/211i

p{

Valor dã Bêniêitórrà: RS

VÀIOF TOTÀ:. ir6

.u,"u"r, Zo 
"o

Sriva Se:qic R
cÊEc:

n-ll ÍY. r lI ('

Eõirido po:.:ELIÀIE DE OTiVEIRÀ SÀNTCS

:lri v rl

ti



$b
J

]ÀSAiC.ITÊ:

Cacastro: fi4465000t Nei,SON ?ÀDovÀÀ_I a C:À !ÍtrÀ

át!?)/-

1\1
112
c13
006
005
cci
60!
009
irc
- cc

038
056
058
062
068
c33
069
0?!
c?:
0?3
ai4
075
J?6
078
419
c8c
c8i
c89
60i

si l raçáÕ do cadestro..,:
Quadra.. -- -.......-.. - - :
Lot.ê......,,., --,...... :
lolâanento.......,..... :
condômln1c........,..-- :
ccnptenênto Endêrêço. . -:
cênp.lêmêntô 2,. -....... :

Àpârtamê:rto. . . . . . . . . . -.:
Logradouro........... - - :
Número do lmóve].-.....:
Sltuação tocalizaçào.,. :
Têsiadô ?rrnclpa.!-.. - -.:
Árêa Torar do lotê.....:
Árêa const!uÍdâ'JÊidâdê:
Áree Total ccnstruíCa.. :
ocupação. - -.... -,,..... :
N . Pavimeitos . . . . -......:
Ti.pô-....,. -.......... - :
Fâchadà....... - --. -. - --:
PôsiÇÀo. , . -... -....... -:
Situação Cons!ruÇão.... :

256 ÀQUA-RELÀ DO BRASIL LOT EECI,iÀDC

]?28 RUÀ ÀB'T-;! MCYSES SOI,JâNSI
241
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DATA DO PROTOCOLO: 1710312010

REQLTERENTE: ASSOCIA O ANTONIO \TIEIRA
ASSUNTO: ITBI
DA: DlvrsÃo DE p,trnnrôNto
PARA: SEAJTJR _ SECR-E O KENNEDY

Elcaninhamos o prcsente processo para aoálise da minuta de compla e venda do lote
A-2 da Gleba Cascavel.

Anexamos maEícula 25.458 da 3ô Serveatia de Regisho de Inóveis, atualüada.

Atenciosamelte,

Cascavel, 17 de agosto de 2010

PROCE§SON' 10.047t2010
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Ao0úbltâ a.d.íâüva do BÉ§í

Edarb (b PaÍanâ

C.lll.E C. Gll.3vei

L:VRO2.NEGISTROGENAL 001

-3-25-{58 - Protocolo 86.579 dê 24 nrãio de 2010.
Pêla Escrleura PúbIÍca de Permuta com Reposição dê

úE rM0vtls

avlada em 20/04/2010, a folhas 118/123, do Livlo ?54-E, no 1.
erviço de NoEas da sede desta Comâlca, a proprj.et.áliâ, A§sociação

L_l

tocolo 38.252 ale 3 dê Earço de 1999
L. Lot€ À-2 (a-dol8), co! a árêÀ d6 29.683,268' (viBtô 6 trove Dll

elscentos o oltetltr ê t!êt !êtraoa viDtê e !ê14 cêDtlDetroa qusdra-
), orj,uldo da divl6ão do lotê à-2 (â-dot6), da GLBBÀ cÀ8cÀvEl., si-

tro pêrlDetro u!ba!!o de§tê EuDicÍplo ê coEalca, aêú bêBfêltoria§,
coofroBlê ao noldo§te coE o lote À-3, qu€ padsará â faz€! garte da
lraria Iereza !1gnr61rêdo, lla ertelraáo de 156,41 ,letros, ao sudoêste

or o lote À-1, Àa êtt€4§íq,.,al€ 86,77 Detro§, âo Ào.oestê coE o 1ot€ À-
gue pasaará a farêr parte dê Ruâ àtaguarl, na elte[aáo dê 137,00

tros, âo audêste coE o Iote À-3, que pasaêrá à tazêr partê da Bua
lúvê alo sul, tra erteoaão de 201.27 ú€trog, ê ao oêste coD â Rua
tÊ alo SoI, Da oxtetrsáo al€ 97,38 Bêtros. Plopr16tária: AOCIEDÀDE

VIEIIÀ, pêsso. lurÍdica do alireito pllvado, I!rc!1ta !o CGC-I.íF
.92.959.006/0001-09, coE aqde tra Àvênida llaly1aDd, 477, êE Porto
egre-RS. &atr1cula \.25.156, de 15 de latço ale

999, dea 99.
oflci

1-25.{58 - Protocolo 85-223 de 25 de feve!êiro de 2010-
DE RàgÃo SOCIÀL. Em atendimento âo requerimento datado de

5/02/20IA, e CerEidão êmitlda em a9/03/207A pelo 1ó Registlo de T1-
ufos e Documentos ê Registro clvll das Pessoas Jurldicâs dê Porto
êgre-Rs, plocedenos este ato para consta! que foi alterada a razão
ial da propriêtárla, sociedade Àntonio vieirà, Já qualj.ficada,

ara ÀssoclÀçÀo trllbNro rrlll8rr. Emo]umentos: 315 l?C = R§33
abâção efetuadâ de âcoldo com o art. 1 6 ,5 dâ I,êi n. 0a5 /13
demais LegislaÇão pertinêntê. En 24 cie de 01 (BP)-
Esclevênte, Pedro Àrthur Sampaio Neto

En atendlmento ao .eqlrerimerlto datadô de 15 abrif de
010, acompanhado do Certlfj,câdo dê CoÀcfusão de oblas Ír. 243, expe'
dô neste cidade eÍn 25 cle março de 2010 pela SecletarÍa de PIa-

êjamento da Plefeitula destê MunlcÍpio, das ÀRTs n. 1?03170 e
5q?195-0, e da Cextidão Neqativa de Débltos Rê]âtivos as Contri-
uiÇôes Previdenciárias e es de Têrcêiros n. 100132010-14021.020, e-
tida en 19/04,/2010 pelâ Secretalia da Receita FederàL 9ob!e o i-

I destâ Mãtllcula foi êrigida r! .dillorgio - rlvsa.air (02
). líoviol.dof ê@ . ás.. d. 1.978,9fut (ro DiI, ôo?6cattôa ê se-

€ oito Datlor, LovlBrrta a quaàro êartl,&atroa qurdidolr, nà Rua
aguaxl/PoêÍrto do Sol/!.Ía!ia Terezâ ElguêIrêdor a qual, têve cono
sponsável pelo proJeto arquitetônico o plofissional Mauro Rocha

errer, inscrilo no CREA-MG 3?451-D e peLa execução da obxa o pro-
issiônal C]áudio Rênato Moraes Bressân, inscrito no CREÀ-PR 19443-D.

,JUS (P. 80 F. 87) n. 091050170000431?2 no vafor de R§609,00,
ago em 16/04/2010. &olunêatos: 2.156 vRC = RS226,38- ÀvêrbaÇáo e-
etuada de acoÍdo cottl o art. 167, II, 4, e art. 246, § úolco, arbos

Lei n. 6.015/73 e dà-nais 1êgis1açáo p i te- 23 de abril
010. ÀR
[acrêvente, Pedro Àrthur SanpaÍo Neto

a

REGISTBO OE I óVEls
3T OFíC|o

025458
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3' OFIC|O
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1V25.458LIVRO2-ÂEGISTROGERÂL

,}

inscrita Âo cNP,l sob n. 03.357.01?/0001-99, con sêde nêsta cidade, n
Àvenidê Brasil. 3965, são cxistóvão, pêlo preÇo de R§1-70Ô.000,00 (

milhão setecênlos mi1 rêaj.s, CêÍtidão Nêgativa de Débitos Relativo
às Contrlbulçõês Previdênciárias
981492009-19001010, êmitlda en L]/11/2009 pela Secretaria da Recê1t
E'êderali Certidão Conjunta Positlva-- com Efeitos dê Negativa
Débitos Rel.ativos àos ?ributos Pêdêràis e à Dlvida Àtiva da União
código de controLe 86??.81D5-D?98.60D88 emitidâ em L6/04/2010 peL
Sêcretariâ da Recêita Fêdêraf; Cêrtidóês Negativa ê Posltiva êmit
en 24/03/201A e 06/0A/20f0 pelo Caltório Dístr:lbuldor desta Comarca
dê Porto ÀIegre-RS, Cêltidões Negativa ê Poêitiva êmitlda
24/O3/2O10 e 06/04/207A pefo Justiça do Trabalho dê Cascâve1-PR ê
Porto ÀIêgre-Rs, ITBI n. 13874 2010, no valor de R§34.001,50, pago
28/O5/2a1Aí II,ÍNREüJS no wêIor de R§609,
Emôlumentos: 4.312 VRC = RS452,76. Regis
ârt. 1.245 do Código civil. e art, 16?
denais legislaçáo pextinente. ür 09 de j

pelos 3

00, pago em 22/A4 /2aIA
efetuado de acordo com

I n. b. u.L5/ /JI, 3 , cla
201 (rN

pe rlnu

às

0 Esc

dê Têxê€iros n

te, Pedro Àrthur Sanpalo Neto

i(úveis das Matriculâs n-
TGI,SCII PIDoI'IIÍI T CIÀ I.TDÀ

qua
9-650 a 39.666, todas deste Serviço
pessoâ Juxidica de dlrêito plivãdo

SiliÉí&l iü.i!!'1nir!!§ !ç !a r# r!&,ts! ií!§sõ
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ESCRITURA pústtce nn
NELSON PADOVÀNI & CIA LTDA A FAVOR DE

l.tuxlcÍpto or cAscAvEL.

S A I B A M os que estâ \,üem que, aos reze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez, (f3/08/2010),

nesu Cidade e Comarca de Câscavel, Estado do Paraná, neste Serviço NotariâI, perante Írim 3" Noiária,
compareceram paÍles eÍhe si justas e contratadas a saber:- de um lado, como Outorgante Vendedora:-

NELSON PADOVAM & CIA LTDA, pessoajurídicâ de direito privado, inscrita no CNPJMF sob no

03.357.017/0001-99, com sede oa Avenida Brasil, n" 3965, Ílesta cidade e comarca de Cascavel-PR, nest€

ato representada por sua bastante ptocuradora DIRLEI MARIA PÀDOVÂNI, brasileira, filha de

ARLINDO CARÊLLI e BRIGIDA A)ELNA CARELLI, casada, empresárja, portâdoú da Cédula de

ldentidade r'799.91s-SSP-PR expedida em 12l09/t975, inscrita no CPFMF sob n" 025.49ó.109-62,
residente ê domiciliadâ na Rua Visconde de Guarapuava, s/n, JardimcaÍB4q, nesta cidade, nos leImos da

procuração lavrada nestas Notas em 28 de julho de 20 t 0, aslolhas 104/ [05 do Livro 183-P; e, de outro lado,

como Outorgado Comprador:- MUNICIPIO DE CÂSCAVEL, pessoajuridica de direito público, inscrita
no CNPJMF sob n" 76.208,867/0001-07, com sêde na Rua Pa&ná, no 5.000 nestê cidade, neste ato
representado por seu Prefeito Edgar Bueno, brasileiro, filho de JULIO BUENO e JULIETA DA SILVA
BUENO, casado, prefeito, pôÍâdor da Cédula de Identidade n" 865.953-2-SSP"PR expedida em l6/01i2001 .

inscÍito no CPIMF sob a' t 18.174.459-87, residenle e domiciliado na Rua Sanla Catadna, no 1.321,

Apanâmenro 01, Centro, nesta cidade. Os presentes recoúecidos como os próprios por mim,l'Notfuia,
atavés dos documentos ap.esentados, do que dou fé. E, ai, pela outorgante vendedora me foi dito que é

senhora e legítima prop etitia do imóvel constituido pelo Lote A'2 (a-dois), com a área d€ 29.683,26m'
(vinte e nove rnil e seiscentos e oitenta e t!ês mehos e vinte e seis centimetros quadrados), oriundo da

di\.isâo do lote A-2 (a-dois), da Gteba Cascavel, situado no perimetÍo ubano deste municipio e comarca.
com benfeitoria, constante de umâ edificação em alvenaia com 02 (dois) pavimenlos, noviciado, com a área

rle i.978,94m1 (Lrm mil e novecentos e setenta e oito metros e noventa e quatro centímetros qüadrados), que

coÍfionta ao nordeste com o lote A-3, que passará a lazer parte da Rua Maria Tereza Figueiredo. na extensão

de 156,41 metos, ao sudoesle com o lole A- l, na extensão de 86,77 metros, ao noroeste com o lote A-4, que

pâssaii a fazer parte da Rua Araguari, na extensâo de 137,00 metros, ao sudeste coú o lote A-3, quc passará

a fazer parte da Rua Bocaiúva do Sul, na extensão de 204,27 metros, ç ao oeste com a Rua Poente do Sol, na

exlensão de 97,38 metlos; objeto da matrlculâ n'25.458 do i" OÍlcio de Registrc de Imóveis desta

cômârca, havido pela outorgante vendedora através do R-3 da relerida maúicula. Imóvel este
junto à Prefeitura deste Municipio sob n" 12005666000. Que possuindo o imóvel livre e

_. 
desembaraçado de quaisquer ônus, a vendedora, vende, como de

comprador acima qualificado, peio preço certo e ajüstado de R$2
vendido tem ao oulorgado

,00 (dois milhões oJ+i6êâ-e--
quatro"rnil Reais), ????222?''!?2????pago neste ato em moeda corÍent e??2???"11?22222?2 . pelo 9üe a

outorgante declara haver recebido, dando plena, geral e inçvogável quitaçào. Que assim, paga e salisfeita,
desde já, â outorgante transfere ao outorgado, toda posse,jus, domínio, direitos e ação que sobrc o imóvel
ora vendido exercia, para que dele o comprador use, goze e livremente disponhâ como seu que é e fica
sendo, obrigando-se a vendedora por si e seus herdeiros ou sucessores a fazer esla escritura e a pÍesente
venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de direito quando chamadâ à autoria. Pelo
outorgado compmdor me foi dito que accita esta escritura em seus expressos telmos. Os contratantes
responsabilizam-se pela exaÍidão das áLreâs e conlrontações do imóvel objeto desta escritura, acima
declamdas. Pelas partes, me foi dito que têm coúecimento das cedidões exigidas pela Lei n" 7.433/85,
apresentando as cenidões de feitos ajuizados, abaixo descritas, dispensardo as ceíidôes fiscais, isentando
esta senentia e o Oficio de Registro de Imóveis competente por isto decorrente. A outorgante vendedora
declârâ sob sua responsabilidâde Civil e PenâI, que sobre o imóvel da presente escritura não existem ações
reais ou pessoais reipersecutó as e de outros ônus reais. A presente venda é celebrada na forma"ad corpus",
estabelecida no Código Civil Brasileirc, ou sejâ. o imóvel objeto da presente escritura foi vendido como
coisa certa e discriminada tendo sido apenas enunciativa a referência à suas dimensôes- Em seguida
aprescntaraír-me os seguintes documertos: lsento do Recolhímento da Guia de FUNREJUS - Fündo de
Reeqtipamento do Poder Judicíário, coníorme Artigo 3o, Inciso /ll, Alínea "b" - 17, da Lei 12.216/93, en
virtude de E e o presenle dlo é tahbém isento do recolhimento do lfBI - Imposto de Transmissão de Bens

.,' . .:': :r'.i {'.}.-{ri '

QUE FAZ:



'1.
:-

lnter-vivos. coníorme Ártígo I50', lnciso lV, da Consrítuição Federal de t 988.22?2????????cUIA OU
DESPACHO DE ISENÇÃO DE ITBI??????????????????; Certidão Negativa de Ónus e rre Açôes Reais ou
Pessoais Reipersecutóriâs, extraida da matrlcula n" 25.458, expedida em 09 de agoslo de 2010 pelo 3" Oficio
de Registro de Imóveis de Cascavel-PR; Certidão Positiva Judicial, em trome da outorgute vendedora,
expêdida pelo Cârtório Distribuidor Público destâ coúarca! em 22 de junào de 2010; Certidão
Positiva de Feitos n'11651/2010, expedida pela Justiça do Trabalho da 9'regiâo, em 20 de julho de
2010; Ceíidâo Negativa de Disrribuição de Ações e Execuções Civeis e Fiscais, e de Execuções Criminais,
expedida pela Justiça Federal dâ 4' regieo, em 20 de julho de 2010; Celtidão Negativa de Débitos Relativos
às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros n" 180032010-14021020, €xpedida eletronicamente via
internet, pela sedetaria da Receita Rederal em 08 dejulho de 2010, com validade alé 04 de janeiro de 201 I ;
CeÍtidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Adva da Uniâo, expedida
eletronicamente via iÍrtemet, pela secretaria da Receita Federal em 2 I de maio de 20 I 0, com validade até I 7

de novembro de 2010; Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais n" 6506667-60, expedida
eletronicamente via intemet, pela secretariâ da Receita Estadual em 26 de julho de 2010, com validade até

24 de setembro de 2010; Certidão Negativa Ílo 27315 2010, expedida eletronicamente via intemet, pela

Prefeitura Municipal desta cidade, em 12 de agosto de 2010. Pelo oulorgsdo comprador foi declarado que
tcm conhedm€nto do teor dâs Certidões Positivas apresentadas em tlom€ da outorgaDte veDdedorâ,

- oceitândo-as pâla a lavrâturâ deste itrstrumento, isenÍândo estâ set.vêntia bom como o Serviço dc

Registro de lBróveis competente de quaisquer responsâbilidâde por isto desorrenle. Emitida a

Decliuação sobre Operâção Imobiliária, conforme IN/SRI/090185. Registradojunto ao Distribuidor Público
desta Comarca de Cascavel, Estado do Paranrí, através de relação enviada ao mesmo. As partes

responsabilizaro-se pela exalidão dos documênlos apresentados na presente escritúa, isentando esla

seÍventia de qualquer responsabilidade. TEXFica estabelecido entre as panes que a data para assinatum do
presenre ato será ?????2??22??2?'/?22'12'?2. E, de como assim disseram, do que dou fé, â pedido thes fiz a

presente escritula a qual lhes sendo lida, aceitaram e âssinam. Pclâs paíes me foi dito que dispensam a

presença das testemunhas conforme Código de Nomas da Corregedoria da Justiça deste Estado. Ato
protocolado sob número 0000325 do Livro de Protocolo Ceral. Eu, Edna Oliveira
Smarczewski, 3" Notária, q're a esgrcvi, conleri, subscrevo, dou fé e assino, Emolumentos: R$522,06, (VRC
4.972,00).. (aa.) NE:"SON PADOVANI & CIA LTDA, P.P. DIRLEI MARIA PADOVANL MITT{ICIPIO
DE CASCAVEL, EDGAR BUENO. Edna Oliveira Smarczewski, 3o Notária. *+*+FIM DO
RASCUNHO****
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DECRETO no 9.323, DE 10 DE ABRTL DE 20.t0.

DI§PÕE SOBRE DECLARAçÃO DE UTILIDADE

PÚBLICA PARA FINS DE DESAPRoPRIAçÃo Do
IMÓVEL URBANO DENOMINADO "LOTE A.2" DA

GLEBA CASCAVEL.

O Prefeito Municipal de Cascavel, Estado do paraná, no uso

de suas atdbuiçóes que lhe são conferidas pela Lei Orgánica Municipal, contidas no
AÍt- 58, inciso lV,

Considerando a nêcessidade administrâtiva de ediÍicação de
uma clinica pública de recuperação de dependentês qulmicos

DECRETA

Art. í. Fica declarada como sendo de Utilidade pública, para

fins de desapropriação, por via amigável ou judiciâl, o Lote no A_2, da Gleba
Cascavel, com área de 29.683,26m2 lvinte e nove mil, seiscentos e oitenta e três
metros e vinte e seis centÍmetros quadrados), com Mãtricula no 25.45E, do 3.
Serviço de Registro de lmóveis da Comarca de Câscavel.

Art. 20 O imóvel deÍinido no artigo ântêrior abrigará a
construçáo de uma clinica públicê de recuperação de dependentes quimicos, de
acordo com o disposto no Art. So, âlÍnea ,,g',, do Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho
de 194'1

Art, 3' Ô Município de Cascavel poderá invocar em juízo,
câso necessário, a urgência

21.06.1941 e suas alteraçôes

se refere o art. 15, d9 Decreto-lei no 3.365, de

,

a q

Ruâ Pârõá,5000 - Caixâ Posral I 15 - CEP 85 -900 - CNPJ 76:!08.8ó7l0ool-07
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Àrt. 4. Ãs dBspesas decorrentes da transÍerênciâ do imóvel

descrilo no artigo 1. dêste Decreto, correrão po. conta do-Município de Cascavel.

Art. 50 Este Dêcrêto entra em vigor na data dê sua
publicação

Gabinete do PreÍeito Municipal

Cascavel, 1' de abÍil de 20í0.

eno

Municipal

Ati n s da Luz n Machado
Secretário d inistraçâo Sec n untos Juridicos

1l

'^ P U B L I

lÀ« 1i,,,
u".9.31 ...Eu

CADO
n\ ÇB

d.,.!.a

Rua Paraná, 5000 - catxa Postat I 15 - cEP 85807,900 - CNPJ 76.208 867/0001-07
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EsraDo Do pÁR NÁ - Mul{rcÍpro E coMARcÀ DE cÁscavEl $
1v{arira Esteuu Santos

.. s.Elô NobÍiã,

I efferson'Esteoes Sottos
Ru sro P.uro, 65e " r4ô (.5) 3037-7,1{.

C.Êud - t ráá

ESCRITURA PÚBLICA DE DESAPR0PRIAÇÃo
lttlcÁvu coM cLÁusuLA REsoLUTIvA
EXPRESSA QUE FAZ: NELSON PADOVANI & CIA
LTD^, 

^ 
FÁ.voR Do MUNIcÍpto D[, cAscAvEL. NA

foRMA ABAIXO DECI.ARADA:

S A I B A M todos quantos esta pública escritura virem que.

aos vinte dias do mês de agosto do âno de dois mil e dcz. (20/08/2010), nesta Cidade e Comarca

de Cascavel. Estado do l'araná, nesle SeNiço Notarial, compareceram partes enh€ si iustâs e

conlratadas. a sahcr. de r]m lado, conro Outorgântes uxpropriadosl §[!!Q§-]!pQ!]§!!
CIA LTDA, pessoa iuridica dc direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n'
03.357.017/0001-99, com sede na Avenida Brasil,3965, Baino São CÍis1ovão, nesta cidâde de

Cascavel-PR. nestc ato rcprescnlâda por scus Sócios Admiristradores NDLSON PADOVANI,
brasileiro. empresário. ponadol da Cédula de Idcntidade RG. n" 598.857-SSP-PR, e inscrito 

'ro
Cll,F/MF sob n'02-5.246.519"91. residente c doniciliado na Ilüa Visconde de Cuarapuâva, s/nn.

Ilaifio.lardim Canadá. Cascavel-PR- neste ato lcgalmenle repÍesentado por sua bâsta[te

procuralora Dirlei Maria Padovaoi. âbaixo quâliticada. nos ternms da procuração lavrad$ aos

28/07/2010. no 3n'fabelionalo de Notas <ja conrarca de Cascavel - PR, às tls 104,/105 do livro

l8l-P â quâl lica arquivada nestas ncste Otlcio às lls ll6 do livro Prl8i e, DIRLf,Í NIÁRIÀ
P,A.frOvANl, busilcira, crrrpresária. poÍtadorâ da Cédula de ldentidade RC. n'
799.915- I -SSP-PI{, e inscrita no CPFIMF sob n" 025.496.109-62. Íesidonie c do iciliâda na

Rua Visconcle de Guarapuava, s/nn. BairoJardim Canadá. Càscavel-PR. nos tcrmos do Contâto

Social registrado na JUCEPÂR sob n.' 4120417568-6 cm 19108/1999. e. Oitava Alteração

Cortmlual rcgistrada sob n." 20105457434 em l0/052010, com Ceíidão Sirnplificada expedida

peia Junta CoúeÍcial do Paraná cm data de 28/072010. Íicando côpia dos mesüos arqltivada

neslc Oticio sob n.u 040/050 do l-ivro de Arquivo de Contralo Sociâl n.o 048-ACS dostas Notas:

c. dc oulro lado. corno Outorgado expropriante: MUNICIPIO Df, CASCAVEL. pessoajuridica

de direito público. conl inscriçâo no CNPJ/MIj sob n' 76.208.867/0001-07, e sede na t{ua

PaÍaná,5000. Centro, Cascavel-PÍt. nestc ato rcprcscnlado por seu prefeito [dsar Bücno.

brasileiro, cmpresário, ponador da Cédulâ de ldentidadc R(;. sob rro 865.953-2-PR c iuscriro nu

CPI;ltútrsoh n" Il8-174.459-87. Íesidentc e domiciliado na Rua Sântâ Catadna. 1321. Centro.

Cascâvcl-Pl{, dc conlbrmidade com o 'l ermo de Posse datado ao primeirc dia do mês dcjaneiro

de 2009, cujo instÍrvnento encontm-sc arquivado às f'olhas 170/172 do Livro 037/ACS destas

Notas. Os pÍesentcs reconhccida como a pópria por mim. Marina Esteves Santos, Tabeliâ,

conl'orme os docunlentos quc me tbrarn spresentados, do quc dou ié. E ai, per0nle mim. pelos

outorgantes trânsmitentes expropriados me foi dito qrc ajusto título e por força da Matrícula n"

25.458 do 3" Oficio de l{egistro drs lmóveis desta Comarca de Cascavel- PR, é scnhom e
legitima propdetada, livres de ônus e imposr.os.do dc

ESTEVES
141
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29.683J6mt íyintc e nove mil seisccntos c oitertâ e trôs metros vi[te c s€is centi eÍros
quadrados). oriundo dâ divisâo do lote 4.2 ía.dois). dâ Glebâ Cascavel. situâdo no

Írcrimetro urbâno d€ste muÍricirrio c comarca de Câscavel - PR. com beofeitorirs. coÍstrnte
dc uma edificacão em alvcnaria í02.1'AV). Noviciado. com a drca dc 1.978.94m1 íum mil.
trorecettos c sctctlts c oito mettos. noveptà e quraro cetrtímetros ouadmdo). nâ Ruâ

Araguâri/Poonto do Sol/Marin Tereza Fieucredo. que confi0nta: ao nordeste: com o lote A-J.
que passará a fazer parte da Rua Maria Tcreza Figueiredo. na extensâo de 156,41 metms. âo

sudoeste com o lote A-1, na extensão de 86.77 mctros, ao noroesle com o lole A-4. quc passará a

íazer pane da Rua AÍaguari, na extenseo de l3?,00[rctros, ao sudesle coor o lote A-3. que

passará a {àz-er parte da Rua Bocaiúva do Sul. na extensão de 204.27 metros, e ao oe$e corn a

Rua Poente do Sol, na extcnsão de 97,38 metros. Imóvel eíe cadastado na Pretêitura Municipal

de Câscavel-PR sob o n" 12005666000. Que possuindo dito imóvel. Iiwe de ônus. os

oul lantcs concordaaam atraves do f)ccreto 0" 9.123 de l" de abril de 2010. cm trarsnritil
amigavelmenle a área de 29.683.26m! do Lote n'A-2. da Gleba Cascavel. siluâdo no pcrímetm

urbâno deste municipio e comarcâ de Câscavel-PIi; o quâl loi declamdo de intcressc sociâI. pelo

Murricípio dc Câscavel-PR. por via anrigávcl. quc. os orltorgantcs convencionaranr corn o

oulorgado cm transferirlhe amigalelrncnle. o imóvel anteriormentc descrito, o que ora fazem

pcla presente cscritura e na nrclhor lbnnâ de direilo e mediante o recebimento, Â titulo de

indcnização pela rÍânsmissão Ítita, da importânciâ dc R§ 2.000.000,00 (dois milhõcs de Rc0is).

importânciâ esta quc scrá pago da seguinte lbrrna: a) - R§ 1.000.000,00 (um milhão Reais) nesle

ato. em moeda couente nacional, da qual dão plena. gelal e irrevogável quiuçào de paga e

sârisfeiaa, para não mais cxigir quc se repita dito pagamento. c, b) - R§ 1.000.000,00 (um milhão

Rcais) represenlados poÍ urra Nota I'rcmissóÍia, de efiissão do outorgado. com vencimento para

I l/09/20l0. As pancs esubcleccnr a cldus4lo Lcsolqlilu expr€§sa, nos termos dos artiiaos 474 e

475 do Códiso Civil Brasileiro. ou seia. sc o camDmdor nào pasar a Nota PromiJsóÍia acima

ESIIEVIS
J e f fers on fs teaes S ontos

I

indclrizaÇão por pcrdas c danos. Quc âssim desde já CID]aM e TRANSFEREM-LHE toda a
posse. iús, domínio. direitos e açties quc exerciam sobre o rcltrido imóveljá descrilo. paÍa que

dclc o mcsmo outorgado use, goze e livremenle disponha. como seu que é e fica sendo,

obrigando-sc os outorgantes por si, seus herdeiros ou sucessores. a Íàzerem qsta e a transnrissâo

sempre boa, firnc e valiôsa. respondendo pelâ êvicçào de direito cluando chamados a autoria.

Pelos contratantes me lbi dito que accitâm esta escrilum cm todos os seus exprcssos termos.

Pclos otttt» guntes cxpropríddos, nc _lôi dilo qltc conlerem potlares ao ouutrgado expropriahte
Município le (:attcavel, patu que o mesho os teprcsenle perunte Cortórios de Nota-\,

Rrgirtros de !mó\)eis c demois rcpartiçôci púbticot en gcrul com t cspccial finalidada dc

re-ftÍiíicar e adilor a fresekte sc necesiút,io .íor parct .lue o mesma alcanc! o Rcgistra
lmobiliário conpatante. Segue lranscrito na Íntegra o Decrelo: Prefeitura Municipal de Cascavcl

- Éstado do Paraná. "DDCRETO N" 9,323, de 1' de ABRIL dc 2010". DDTSPÕf, SOBRn
DECLARAÇÀO DE UTILIT'ADE PÚBLICA P-ARA FI E DESAPROPRIÂÇÀO DO

-r-\i
coilrua ôà Páana 3

I ,r0r a I

t,.,V

Tiüõ- T6;;ú-

i,,", i 
,*

elsncâda. na respcctiva datâ de vencimento. ooderá os vendcdorcs oedirem a rcsollrcâo do
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ÍMÓVEL URBÀNO DENOMINADO "LOTE A.2" DÁ GLDBA CASCAVEL. O PTCfCitO

Municipâl de Cascavel. Ilstado do Pâraná. no so de suâs atribuiçôcs. que lhe são conleridâs

pcla l-ei Orgânica Municipal. contidas no aío 58 inciso lV. Considerando â necessidadc

administrativa de edificaÇào de uma clinica pública dc recuperação de dependentes quimicos.

DBCRETA Art- l' Irica dcclarada como scndo de Ulilidadc Pública, pa.a fim de

desaprop.iâÇão. por via amig?ivcl ou iudicial. o lote no A-2, da Gleba Cascavcl, com ârea dc

29.683,26m' (vinte e nove mil. seiscentos e oitenta e três metros e villle e seis centímetros

quadÍados), con) Matricula n" 25.458, do 3" Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de

Cascavel. Ar1.2" O i,nôvel definido no artigo anterior abdgarii a construção de umâ clinica
pública de recuperação de dependentes quimicos, de acordo com o disposto no An' 5, alínea "9".

do Decreto-lei n'1.i65. dc 21 dc junho de 1941. Àrt, 3" O Municipio de Cascavcl poderá.

invocar ernjuízo. caso neccssario. a urgência a que sc refere o arl 15, do Decr€to-lei no3.365,de

2).06.1941 e suas altemções. Aí.:1" As despesas decorentcs da transferência do imo\'él

descrito no artigo I" desle )ccreto. cofferão por conta do Municipio de Cascavel. Àrt'5" Estc

Decrelo entra em viBor na data de sua publicação. CabiDete do Prelcito Municipal - Cascavel. l"
clc abril dc 2010. (a.â) I:dgâr llucno. Prcftib Níunicipal. Àlisson Ramos da Luz Secre{ario d.
Administração. K€nredy Machâdo Sccreti'rrio de Assuntos Juridicos. PUBLICADO Orgâo

OÍicial pág 0i no 091 em 05104/2010. Rua Pâraná, 5000- Caixa Postal lIS-CEP 85807-900-

CNPJ 76.208.8ó7/0001-07. cuio decreto permanece arquivado às ns 187/188 do Livro no 05 dc

Âr'quivo de Documentos. Em scguida. âpresentaram-me os seguirles d(')cumcntos: l) Certidào dâ

Malrícula n.' 25.45 8. cxpedidâ aos 1 :/0li/201 0. do Caíório de RcgistÍo de lmóvois 3" Olicio da

comarca de Cascavel-PR;2) Isênto do Recolhimento da Cuia de FUNREJUS- Fundo de

Reequipamenh do Poder Judioiário. conlbmrc dctermina item 'b".12 do artigo 3" do Código de

Nonnas, em virtude de a âdquirente se trataÍ de óBão público; 3) Cuiâ de lTBl, isenta conforme

Dccreto Municipal. tbrnccida pela PreÍeitura Municipal dc Cascavel-PR; 4) Ccrtidão Negativà

dc Distribuição. Ações e llxecuçôes CÍvcis. Fiscais e Criminais. em nome dos outorgantes.

emitida elctronicamentc oos 26/0112010, viâ internct. pelo Site do Poder Judiciário dâ Justiça

Iederal;s) Certidão Postiva de Distribuiçâo n'. 1165i/2010. cxpedida aos 20/07/2010 pelo

Scsiço dc Distribuição dos l.eiros dc ln lnsúncia dô Justiça do Trabalho desta comarcâ dc

Cascavel/PR; 6) Cofiidão Positiva -ludicial. conxendo acões cont.â â mesnM. dcclaÍà1do o

outoruado. ter conhccimcnlo das âcõcs consuntes. nestas certidôes isentando csta Serventia c

Ileeistro dc lmóveis conroetente dc oualouer rEsponsabilidadc por isso decoffente. expedida âos

20107/201C). pelo Canório DistÍibuidor. Contâdor, Parlidor, Dcposilário Publico e Avaliador
Judiciâl desa ComaÍca dc Cascavel-PR; 7) Cenidão Negariva de Débitos dc l ributos Esrâduais

n' 6493740-09, cmitida eletronicamcntê via internet aos 22107/2010, com validade até o dia
20109/2010, pela Sccretaria do Estado e da Fazenda- CooÍdenÀção da Receite do Estâdo; 8)

Cenidões Conjunta Negâtiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

UNIÃO. com côdigo de contrôle dâ certidão no 74C9.8D46.590D.9CD4, emidda
olcúonicamenle via inrcmel aos l3/05/2010, coür \ralidâde aló o dia 09/ll/2010. pela

Prccuradoria- Geral da Fazenda Nacional- Secretariâ da Rece ederal do Brasil; 9) Certidão

ESTEVES
Mariflo Esteoes Safltos
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Ncgativa dc Débitos Municipais n" 28133/2010 expedida aos l8/08/2010; 10) Cortidáo
Negrtiv! de Débitos no 093962010-1,1021020, em nome da outorgante, emitida aos 1310412010,

via internet, pelo site da Previdência Sociai, com validade até l0/10/2010, a qual fica arquivada

nes(as notas, às folhas I 17, do livro 002/CND. O outorgldo doclar0 ter conhecimcnto do teor
das cerúidões positivâs supra mencioradas, bem como dc todss as açôes nelas constântes,

iscntândo estâ s€rventit de quâlquer responsabilidad€. As partes responsabilizam-me peiâ

exatidão dos documentos aprcsentados. na presente escÍiturÀ, isentando esta sewentia de

qualqueÍ responsâbilidade- Outrossim. os outorgântes roquercm ao OÍicial do Oficio
Imobiliário Compctente d€sta comâÍca. §eja lcilo lodos os âtos averbatórios e/ou de registros que

se fizerem necesúrios parâ o devido rcgistro do presentc título. E. de como assiÍn disseram, do

que doLr fé. A pedido lhes iiz a prescnte cscriturà. â qual sendo-lhes lida. aceitaram. oulorgararl

e assinam, dispcnsando o compârecimonto de tcstenlunhas inslrumcntrárjas conforme C/N

11.2.18 da Corrcgedoria Geral da Justiça deste llstâdo do ParÀná, Provimento n." 047/0i de

15.01.200i. (PL). Ato devidamenlc plotocolado nesta data no livro pmtocolo gsral sob no

6680/2010. Eu. _. Marina listcvcs Sarrros. Iabeliã. que a escr*i.
conÍcri. subscre!o. dou lé c âssino. !.molumcntos : R$522.06. (VRC ,1.972.00)

(lu(íà)PR, 20 a. ugnsto de 2ol ol,/Já,_ (,1-^arn a,-c.
NELSON PADOVANI & CIA I,TDA

DIRI-EI MARIA I'ADOVANI
Reprcscntante da Outorgantc I

DIII.LEI MARIÂ PADOVANI
ProcuÍadora do Representanle

MUN[t PIO DE CASCAVI]L
lÉDcAR BrJ]]No

Repr$§entantc do Outorgado

Mxrinâ Estevss Santos
Trbêliã
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Prefeituro de
CASCAVEL FOLHA DE TNFoRMAçÂoSêc:etoío de Admlniíroçóo

Divisoo de Potílmdrio

PROCESSON" 10047t3t2010 DATA DO PROTOCoLO: 1110312010
REQUERENTE: ASSOCI ANTONIO VIEIRA
ASSUNTO: ITBI
DA: DIVISÃO DE PATRIMÔNIO
PARA: SEADM

ENCAMINHAMOS O PRE§ENTE PROCESSO CONFORME SOLCIT
SECRETÁRIO DE FINANÇAS.

ATENCIOSAIIIENTE

DO

CASCAVEL,20 de agosto de 2.010

ROSANA T. P, D PASSOS
Divisáo de io
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EsrÂDo oo PÂRANÁ - MUNrcipro E coMÀRcÂ DE

Maiía te es Santos

ESCRTTURÀ PíJBLICÁ DE DESAPROPRIAÇAO
enatcÁvrl coM cr,ÁusuLl Rf,soLUTrv-A
EXPRE§SA QUE IAZ: Nf,t§ON PADOVANI & Ct.{
LTDA, A FAVoR Do MuNrcipto DE cÂscAV[L, NA

FORMA ABAIXO DECLARADAi

tsÉLIONATO

A'NTa õS

â Sáo Êaulo Nô 659

)Á

S,A, I B A M todos quafios estâ pública escritrrra virem quc.

aos ünte diâs do mês de agosto do ano de dois mil e dez, (20/08/2010), esta Cidade e Comarca

e (lascnvel, l.:slâdo do Paraná, ne-sfe Servi(,o Nolaíial, corrpâr@erâfi piíes rítre si jÚJâs e

a saheÍ. de um lado, como OutoÍga.res expropriados: NE!§O!!-.fAEqy N!.Â
pessr» iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.157.017/0001-99.

com sede nâ Avenida BÍasil, -1965, Bêino São (:ristovão, nesta cidade de Cascavel-PR, aeste ato

íepresentada por scus Sócios AdminislÍadores NELSON PÁDOVÀNI, brasileiro, empresiâtio,

po.aâdoí di (!.drlâ de Idenlidâie R(i. ll" 59li 8r7-§SP-Pll, (l insorilo ro (lPl"/Ml" soh nu

02t 246 519-91. r'csidente e domiciliado na Rua Visconde de (iunrapuava. s/no, Bairro Jardim

Cânadá. Câscâvel-PR. neste sto lêgalmenle rcprcscntado poÍ $râ bâslanle procuradora Dirlei

abaixo qualiÍicadâ" nos teÍmos da procuraçào la\Íada aos 28/07/2010, no 3"

Tâbelionato de Notas da comatca de Cascsvel - PII às fls lO4/105 do livro 183-P a qual tica

arquivad. íestas neste ()fioo âs fls lló do livro R/lll, e, »lRl,Ol MAlll^ PAIX)VANI,
brasileira, emprerâria" ponadora da Cridula de ldentidade RG. n' 799.91 5- l -SSP-PR, e inscÍita

no CPFÀ,IF sob n" 02.5 496.189-62, íesidenre c domicilisda nâ Ruâ Visconde de CuaÍaplava,

ín', tlâiÍro .laÍdio Culadá, Casoâvel-PR, nos temrcs do (lonrato Social Íegistrado 1!a -ltl(:EPAR
sob n'4120417568-6 enr 19/08/1999, e, Oitava Alleração ContÍatual Íegistradâ sob n.o

20105.{57414 cín 10/05/2010. .r}m ('erlidão Simplii;cnda exferlida fclí.hntâ (lomer.in, do

ParaDá em dalâ de 28/072010, ficaodo cópia dos mesmos aÍquivada neste Oficio sob n." 040/050

do Livro de Arquivo de Conlre:o Social n " M8-ACS destas Notas: e, de outro lado, como

ouroÍgado exproprianle: !À!JI!.!CIE!Í)_.UU_ g!" pessoa juridica de dir€ito público,

com inscrição no CNPJ/MF sob n' 7ó.208 867/0001-07, ê sede la Rua Paraná, 5000, Certro,
(hscnvel-PR, neitc aro Íar.esrntâd() poÍ se0 prefàifô Íldpaí l|llrllo. hrasileiro, ernpresano.

portador da Códula de ldentidade RG. sob n' E65.q5l-2-PR e irscrito no CPI;/MF sob n"

I 18 I74 459-117, residente e domiciliado na Rua Sârta Câtarinâ, 1321, Centro, Cascavel-PR, de

confirrmidade conr o I-ermo de Posse dstado âo pÍimeiÍo dia do mês de janeiÍo de 2009, cujo

in§lmmenlo enco0tra-se arquivado às folhas 170/172 do Livro 037/ACS destas Notas. Os

paesentes rer-rrnhtrcida r'{rÍItr ê pri}priâ [nr minl, Mar;í]a Flsteves Sanlor, 'faheliâ. er)nfàrmc o§

documentos que me foÉ$ âpresentado$, do que dou fé E ai, perante mim, pelos outotgantcs

tran$nitentes cxpropÍiâdos íne foi dío que â justo titllo e por força da Matríoúa n" 25"458 do 3'
Oficio de Regislro de lmoveis desta Co urcô de Cascavel- Pli" é senhora c legitima proprietâÍia,

livÍer de ônus e inrpostos do:

I

I
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mil seiscenlos e oiÍ.ntÍ e ÍÍês mctros viÍÍe c seis cêÍlim€lros ouâdmdosl. oÍiundo de

divi!âo do lot. A-2 (r-doisl. dr Glebr C.sclvel. siturdo no oerímetÍo urbaÍo deJae

münicipio ê comxrcs de Cllscrvel - PR. com lEoÍcirorias. constflnt de q{rÀ cdilicrcão em

âlvensri! í02.PAV). Novi(iâdo. co . á.ee do 1.9?8.94d'íu mil. Íovd:entos e seteítâ e

oiúo mctaos. novcrttr e {untro (€rtliiileÍros ouadmdo). ni Ruâ Arâcuari/Pocnto do

SouMrrire 'IêÍsrâ Finueredo. clrc conf«rnta. â() noÍdester com o bte 
^-3. 

que passará a Íàzer

paíe da RDa Maria 'l'ereza l-igueiredo. na extensão de 156,4 I melÍos, ao srdoeste qlm o lotc

Â-1, na extensão de 8ú,77 metros. ao noroestc corn o kÍ€ À-,1, que passará a lai.cÍ pane da Rua

A.agusri, na erten$ão de l37.oonletros, ao sudeste com o iole A-3, quc passaÍá a tà".,eÍ pane da

Rua Boeaiúva do Sul, n, exlensão de 204.27 metros. e ao oeste com a Rua Poerte do Sol, a

exlensão de 97.:18 metros Imóvcl ostc cadaslÍado na Prelêirura Municipal dt Cascavel-PR sob o

o" 12005666000. Que possuiÍldo dito imóvel, livre de ônus, os outoÍBanles soncoÍdaram alravés

do DecÍeto n'9 32i de 1" tie atrril tle 2010, em transnritir arnigavclnrerrte a irca de 29 681,26m'?

do Lote no A-2, da Gieba Cascavcl, sit ado no perimelÍo uÍbâno deste mutioipio e oomaÍca de

CascavelP& o qual loi deciarado de inteÍesse social, pelo Municipio de Casoâvel-PR. por via

alni&ivel, que, os outorgaotes corvercionarâm com o outoÍgado cln lÍaNferirlhe

amigavel'eÍlte, o imóvel ânteíormcnle descrito, o que ora fazem pela presente q\critum e na

melhor lorma de direito e rncdiantc o rgüebirrlctlto. r tilulo dc illdcnizâção i)clâ tlâxsntijsão feits,

dô imgortâ.cia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de Reâk), imponância esta que s€Iá psgo da

s€guiÍÍc foÍma: a) . R§ 1,000.000,00 (um ülilhão Reâis) nestê alo, em moeda coÍÍente Ítacional,

ds que.l dão plena, geral e inevoliavel quitação de paga e sarisfeita, pata não mais cxigiÍ que se

Íepitr dilo pâgaJnento, e b) - R$ 1.000,u)0,ü) (um milhão Reais) Ícpresedados por uma Nola

PÍomi$so.j( de emis§o do oulorgado. com venciorcnto pari. Il/09/2010. Ás psrt$ e$sbr]Sceín

a crriulra /arrlaíiví, errrzís.r. os tern)os dos aíiuos 474 e 475 do Códieo Civil Brssileiro- ou

seta_ se o não Daqâf -a Nal4 a acimâ ele,lcÂda- na respectiva data de

vencimento- podeÍá os vendedores pcdiÍem s rcsolucào do orescnle nêÊócio- se não preferiÍ

exiair-lhe o cumprimeíto. cabendo enr oualcuêr dos casos indenizacão oor DeÍdas e danos. Que
ôssim de$e jâ (:FlDFiM Ê TR^.NSFI1REIú-I,HF. roda a poss€, iús, dominio, diÍeitos e açôes qos

exeÍcian sobíe o refcíido ilnolel já descrito, para que dele r: mesmo outorgado use, goze e

lilremente disponha. como seu quc é e licâ sendo. obrigando-sc os outorgaitcs por si, seus

hêrdeiÍos ou succssores, a íazerem csla e a transmissÂo sempae boa, Íirme e valiosa" respondendo

pela evicçào de direito quando chanrados a autoria. Pelos coolÍataoles me foi dito que sc€itam

ests e§ôrituÍâ cor lodos os s(xrs expícssa,s lermos P.ibt @rlotgamles erproprida$, né fji drlt
que con|êrcm potlcrut ao olú)rg.tdo .xprcpridnle M nicípio de Casuvel Ws que o n e§rÍo os

reprcsenlem pkntle ('orlolfu,s tJc Nola\, Regislrot de lfiirrviti e &n dh tupaiiçfus públiús en
gcral, con a eslteciul fiaiidule lc n!-rulttrcar ! uditdÍ a prclenle se '|ece§J/irioJor paru qae a
nesna alcance o llegislra hrrohilidrio compeleile. Segue transcrilo Íl.l lntcgf8 o DêçTeto;

Prefcitura Municipal de Cascavel - llstado do Per&nà. "DECRETO N" ,3?3, da f dq A§aIL
dE 2O1O''. DDI§PÓE SOBRE DDCLARAÇÃO Dtr UT:],IDADE PÚBUCÀ PÀRA rINS
DE DEsApRopRrAÇÃo oo t*róvu uRaANo DENoMINADo "IorE A-2" DA
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Repúbllca federatlva do Brasil
Es?Âoo Do pÀRÁNÁ - MU ]cipro E coMARcÁ DE cascavEt-

fl{aÍiÍa. Estetes Soítos
.d&-iç.núâÍàl

'l e fferson Lstettes Santos
t53-E.u. sro r:uro, á5e r.e (.5) r037'7.r.c:=*l ,.Énó

GLIDA CASCÂVf,L. O Prcleito Muaicipal de Ca-§lavel, b.stado do PaÍa á, Íro uso dc suss

atÍibuiçõês" que lhe são conêridas pela tei Orgânica Municipal, contidas ío an" 58 inciso tV.

CoÍsideÍando a eoessidade adüúuistíàtiva de edilcaç:ão de uma olinica públi(" de re(upcraÉo

de dependeÍtes quimicos, DECRETA ArL t' Fica declârada como sendo de Utilid&de Pública,

para fim de dcsapropriação, por üa amigável ou iudicial, o lote n' A-2, da Gleba Cascavel, com

àrea de 29.6E3,26o! (vintc e novc rnil, seiscentos c oitertla c tÍês metros c vintc e scis

centimetros quadrados), com Matricula n" 25.458, do 3o Serviço de RegistÍo de lmóveis da

Coolarcâ de C&Írvel Art,2" O iruóvel deinidó rlt} aílilio antclior alíig&ú ô corslruçâo de uns

clinica pública de recuperação de dependentes qlimicos, de acordo com o disposto no AÍt'5,
allnea "g", do DecretoJei n" 3.365. de 2l de juoho de 1941. Art.3'O Municipio de Cascavel

poder4 invooar €m juizo. oâso nece!$ârio, a u.gônciâ â que slr rsti)Íe o an 15, do Docrelo-lci n'

1.165, de 21.06.1941 0 suâs alte.ações. Ârt. 4" As despesas decoúentes da lransferência do

irnuvél dc.r,urito no arugo ln dcslo Dlrlclo. colrcrãd l)r)r c{rriâ do Murtir:ipio rle Ca*oavcl Arf 5"

E$e Decreto enufl em vigoÍ na dala de sua publicaçã0. Gabinete do PÍefeito Municipal -

CascEvel, lo de abril de 2010 (a.a) Edgar Steno PÍeltito Muricipal. Alisson Ramos da Luz

SecÍeElio de Adülirristraçào. K€Dnedy Mashado SecreteÍio de Assuntos Juridioos. PUBLICADO

Orgão Oficial pág 03 n" 091 em 05104/?010 Rua pa.aná, 5000- Caixa Postal lls-CEP

E5807-90S CNPJ 7ó.208.867/0ü0i-07. crlo deürtto peltralrccc arquivado às ns 187188 do

Li\Ío n" 05 de fuquivo de Documentos. Em s6guidâ, apresentsaam-me os s€guintes docuÍneítos:

t) CeÍtidão da Matricula n'2545E, expedida aos l2/0E/?010, do Caíório de Regiso de

tmóveis l" Oficio da comarca de Cascavei-PR, 2) lsenlo do Rerolhimento dâ Gui& de

FUNREJUS- Fundo de Reêquipamento do Poder JudiciáÍio, confonne deteÍmina item "b '.12 do

artigo 3'do Codigo dc Nr»rnas, ern virude de a àdqui.t'nte se lràtaÍ dc óÍgâô públiool 3) Guis de

l'lBl, isenta confoÍme Decreto Muaicipal, fomecida pela PÍefeiirra Municipal de Cascavel-PX\

4) Cenidão Negativa de DistÍibuição, Ações e Exeruções Civcis. Fiscais e Criminais, em nomê

dos outorgantc!, cmirids el€troniçamente ao§ 2õ/07/2010, via intemer, pelo Site do PodeÍ

JudiciáÍio da Jusliç3 Êederâl;s) Certidão Positiva de Distribuição n" 11653/2010, expedids aos

20/07/2010 pclo Ssrviço r.le Distribuiçâo dos Feitas dc l'lnsrÀnoia da Justiça do TÍúâlho d€sta

comücâ de Cascevel/PR, 6) Cenidão Positrva Judicial comendo acões contÍa a mesma-

declâÍÂhdo o outoÍrado- ter conhecimeato d{s âcões c.onssnt€s- nestâs certidõqs ilctÍqdp gsla

Serventia e Reqistro do Imóvcis cornoetente dc auaiouer resoonsóilidade oor isso decorrErte.

expedida &os 20/0712010, pelo Cartório Disrib.ridoÍ, Contador, Partidor, Dcpositátio Publico e

Avaliador Judiciul destt Comarca de Cascavel-PR: 7) Certidâo N€Bativa de Débitor ds Tributos

Estaduais n" (ú93740-09, emitida eletronicamerte via inte.net aos 2210712010, §om wli(lsdê sté
o dia 20/09/2010. pela Secretaria do Eslado e dâ Fâzendq- CooÍdcrlrçtro ds RccÊits do Eat8do;

t) Cenidôes Conjunta Negariva de Débitos Reiatlvos aos Tributos Federcis e à Divida Ativa da

UNIÃO, com código de controle da ceíidão no 74C9.8D16.590D.9@4, eEiüda
eletronicamente via inÍomet aos 131052010, rlom validade até o dia 09/l l/2010, pela

Proc,uradoria- Ceral da fazenda Nacional, Sec.etaÍia da Receita FedrEl do Bnsil; 9) Certidão

Negaliva de Débitos Municipais r' 28131/2010 expedida aos l8/08201q l0) Ccrridio

ESIIEVES I rô,*

1,0,,,*
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Negativa de Débitos rro 0939620i0-i.1021020, (,nr |orrk da outoígaltie, emitirla aos 13/0412010,

via intemel, pelo siÍe da PÍevidêrrcia Social, com validado até 10/10/2010, a quâi Eoa aÍquivâda

nestas rorâs, às fulhas I 17, do livro 0O!ICND. O oxloqa$do decl*E Í€r cooheciBrento do teor

drs ceÍtidôes posilivas supra mencic[âdars, ]em co!&o de tod{s as açôes nêhs aorlstânles,

irentândo e.rta !€r"ventia de quâlquer respoüsabilid[dc. As partes responsabilizam-nle pela

exatidão dos docuurerlos apaelenla{ios. ra preserlc escritura, isenlando esla servenlia de

qnalqle. responsabilidade- O ttog in , os outorgantes reqnercm ao O§cial do Ofioio Imobiliário

Competsole desta colna.ca. ssia feito lodos os atos avortatóaios c/a)u de regislros que se iizercrn

tte§rssários paÍa o devido Íegistro do presente titrrlo. ti, de co:ao assim ciisseram, do qrre dou le.

A pedido lhes iz a presente escritura, a qüal sendo-lhes lida, aceitara& outorg,atarl e as\inarn,

dispenrindo o coa:piücci§erüo dc lcslemuÍúas instrurnenlàÍi$ conforme C,t{ 11.2.18 .la

Corregedoria GeÍâl da Jusliça dsstc Eslado do Parnná, Provimento n" 047/0i de 15.01-2003

(PL). Ato dcvidàflrdrlr prolrrlolado ncst! data rr) iivro protocolo geÍal sob '66E0r010. Ex.

(a.), Marina Esteves Sanios, Tabeliã, quc a csrrevi, conlàri, subscrevo. dou fé e assinu

§molliln*nlos. R$522,06. (VRC 4 972,00) Cascâvel-PR. 20 de âgosÍo de 2010.. (aa.) NELSON

PADOVANi & CIÁ LIDÂ" DIRLÊI MÁRi/r PADOvAl,ll, Representàrte dô Outo.g&nte.

DIRLEI MARIA PÂDOv^Nl, l'.ocu.adora do RepÍesentante I\fIJNICIPIO Dg CASCA\GL,
NO, ,!,rte du Outu'll,do ]!a.i,la Esteves Sarttos, 'l óeliã.. Nadâ rüàis

l'l 151-t

erÍr tudo com o original, ao qual me repoÍto e dou té. Eu,
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Do: Dêpartamentg de Compras
A : Secretaria lllunicipal de Assuntos Juridicos

Encaminhâmos para análjse e parecer
jurídico a Aquisição Direta referente a desapropriação do imóvel lote A-2
Gleba Cascavel, com área de 29.683,26 m', com o objetivo de abrigar a
CIínica de Recuperação de Dependentes Quimicos, conforme decÍeto
de desapropriação n' 9.323 de 01104120a0, no valor total de R$
2.000.000,00 (dois mllhôes de reais), conÍorme requis ção n" 127412010
emitida pela Secretaria Municipal de Administração.

Cascavel/PR, 23 de agosto de 2010.

o Nethson
Diretor De amento de Cornpras
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NILNICIPIO DE

CASCAVEL
Secretaria dê Assuntos Jurídicos

Requisiçáo sob n.o | 127412010.
/nteressadar SeÇretaria Municipal de Administíação.
ASSUNÍO: Desapropriação do imóvel lote A-2 Gleba

Casiavel, cãm ároa dê 29.683,26 m2, com
objetivo dê abrigaí a Clinica de
Recuperação de Dependentes Químicos,
conÍoÍme Dêcrêto de Desapropriação
sob n'. 9.323 de 01 de abril de 2010.

I. DOS FATOS

Vem ao exame desta Secretaria de Assuntos Jurídicos a
RequisiÉo sob n.o'127412010, de 20 de agosto dê 2010, requerendo análise
quanto ao pedido de Desâpropriaçáo do imôvel lote A-2 Gleba Cascavel, com
área de 29.683,26 m2, com objetívo de âbrigar a Clínica dê Recuperaçáo de
Dependentes Ouímicos, conforme Decreto de Desapropriaçáo sob no. 9.323
de 0'1 de abrll de 2010, no valor tolal estimado em R$ 2.000.000,00 (dois
milhóes de reais).

Sendo a sucinta exposiçáo do caso, passo a opinar

2. DO OiRE|TO

Estabelece o artigo 37, inciso )«1, da Constituiçáo
Federal, a obrigatoriedadê dê realização de procedimento licitatório para
contralaçóes feitas peio Poder Público. No entanto, o próprio dispositiyo
constitucionâl reconhece a existência de exceções à regÍa ao efetuar a
rêssalva dos câsos especiícados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidâdê de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitju â
possibilidâde de existirem casos em que a licitaçâo poderá deixar de ser
realizada, aulorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, conlrataçÕes diretas sem a concretização de ceÍtame licitatório.

Existem dois tipos de contrataçáo direta, qual seja â
dispensa, elêncâdâ no aÍigo 24 da Lei sob n.o 8.666/1993 e, a inexigibilidade,

Rua Paran4 5.000 - Cx. Posal l l5 - (45) 3321-2341 CEP 85.810-0ll - a"nr rU.rOr.rUrrrOO,-Or*
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constante do aítigo 25 do refeÍido diploma legal, o qual dispóe em seu capuÍ:
'é inexÍgÍvel a licítaçáo quando houver inviabilidade de competíção'.

Veririca-se a subsunção da pÍevisáo legal acima transcrita
à prestaÉo de serviço de fomecimento pretendido, de foma a permitir ao
MunicÍpio a contralaÉo direta.

Desla forma, tenho por adequado lnexigir à l!citação

Trâta-se de inexigibilidade, para a D^esapropriação do
imóvêl lole A-2 Gleba Cascavel, com áÍea de 29.683,26 m', com objetivo de
âbrigar a Clínica de Recuperação de Dependentes Quimicos, tendo em vista o
Decreto de Desapropriaçáo sob no. 9.323 de 01 de abril de 2010, restando
configurada a inviabilidade de competiçáo.

Desse modo, ainda que se lrate de contrataÉo direta, é
necessária a Íormâlização de um píocedime.to licitatório que culmjne na
celebraÉo do eontrato. Nesse sentido, vejamos o ensinamento de Marçal
Justen Filho:

"A contratação dlreta submêtê-se a um
procedimento administrativo, corno regra. Ou seja,
auséncja de licitaçáo náo equivalê â contratação inÍormal,
r€alizada com quem a Administração bem entender, sem
câutelas nem documêntâçáo. Ao contrário, a contrataÉo
diÍeta exige um procedimento prévio. em que a
observânqia de etapas e Íormalidades é imprêscindív8l.
Somente em hipóteses-iimite é quê a Administraçáo
estaria autorizada a contratar sem o cumprimento dessas
formalidades. Seriam aqueles c€sos dê emergência táo
grave que a demora, embora mínimê, pusêsse em rism a
satisÍaÉo dos valorês a cuja realizaÉo se orienta a
atividade administrativa.

Nas etapas intêrnas iniciais, a atividade
adminislrativa será idêntica, sêja ou náo a futura
contrataÉo ântecêdidâ de licitaÉo. Em um momento
inicial, a AdministEção veriÍcará a existência de uma
nêcessidade a ser atendida. Dêverá diagnosticar o meio
mais âdequâdo paÍa atender ao reclamo. Deínirá um
objêto a sêr contratado, inclusive adotando providências
acerca da elaboraçáo de pÍojetos, apuração da
compâtibilidade entre a cortrataÇâo e as prevjsÕek_

"Ê
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orçamêntár:a6. Tudo isso estará documentado em
procedimento administrativo, externando-se em
documentaçáo constante dos rêspectivos autos.

A diferença rêsidirá em que, no momento de definlr
as íórmulas para contratação a AdministraÉo constâtará
a inapiic€bilidade das regras aceÍca da licitaçáo. Assim,
ao invés de elaborar o ato convocâtório da licitação e
instaurar a tasê externa apropriadâ, a atividade
administrativa interna desembocará na contrataçáo
diretâ. Ainda assim, nâo se admitirá que a Administração
simplesmente contÍatê, sem observância de outras
formalidades- Definido o cabimento da contrataÉo direta,
a AdministraÉo deverá pêsquisâr a melhor soluÉo,
tendo em vista os princÍpios da isonomia e da
§upremêcia e indisponibilldade do§ vãlores atribuídos à
tutela estatal. Logo, dêvêrá buscar a melhor soluÉo,
respertando (na medida do possível) o mars arnplo
acesso dos rnteressados à dispula pela contrâtaçáo "'

Dêve ser observado o constante d0 artigo 38 da Lei sob
n.o 8.ô66/1993, especialmente quanto à abertura, auiuação, protocolo
numêrado, autorização pâra a contralâção e número de Íolhas.

Ainda, deve ser observado o que dispôe o artigo 26 do
mesmo diploma legal, acerca da inexigibilidade:

"Art. 26. As dispênsas prêvistas nos §§ 2e e 40 do
art. 17 e no inciso lll ê sêguintes do ârt. 24, as situaçóos
de inêxigibilidade reÍeridas no aÍt. 25, nêcessariêmentê
justiíicadas, e o retardamento previsto no Íinal do
parágrafo único do art. 8q desta Lei deveráo ser
comunicados, dentro de 3 (trêsl dias, à auaoridadê
supêrlor, para ratificação e publicâção na imprensa
oÍicial, no prazo dê 5 (cinco) dias, como condição
para a êficácia dos atos

Parágrãfo único. O processo de dispensa, de
insxigibilidade ou de Íetardamento, previsto n€stê

1""J*i-::Eç'"r^

tffi1
B*'§*

ârtigo, será instruíd
sêguintês elementos:

que couber, com oso, no

*I JUSTEN FILHO, L4arçal. Comerfáros â Leide Licitações e Contntos Administnlivos. 12a
ed. Sáo Paulo: Dialéticâ,2008, p.281-282.

Rua Pâraná- 5.000 Cx. Postâl I I5 -(45) 3321-2341-CEP 85.810-0ll - CNPJ 76 208.867/0001{7



.lde8 ).r)
r-:#,.Ç MUNrcÍProDE

i ffi'l cAscAVEL
asr.".rr{e

Secrêtaria dê Assuntos Jurídicos

I - caracterizaçáo da situaçáo emergencial ou
calamitosa quejustifique ê dispensa, quândo for o casoi

ll - Íaáo da escolha do fomecêdor ou exeotante:
lll -justiÍicativa do preço.
lV - documento de aprovaÉo dos projetos de

pssquisa aos quais os bens seÉo alocados."

Válido lembrar, ainda, que o pÍocedimento náo terá a
mesma complexidade inefente à licitaçáo normal, pois, pâra â aquisiçáo de
tela, o custo de um procedlmento completo, nos termos da lei no. 8.666/1993,
seria totalmente desnecessário.

Entretanto, a aquisiÉo diretâ deve obediência âos
principios constitucionais da legalidade, impessoalidâde, moralidade,
iguâldade, publlcidade e probidâde âdministrativa impostos à Administração
Pública.

Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de
Antônio Roque Citâdini:

"Conquanto esteja desobíigado de cumpÍir tâis
etapas foÍmais, náo êstaÉ o administrador desobrigado
da obediência aos p.incípios básicos da contÍatação
imposlos à AdminislraÉo Pública. Assim, será sempre
cobrada ao êdministrador a estÍita obediência aos
princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista
em lei e náo fruto de artimanha do administrador para
eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação
direia, âinda que prevista, não deverá ser objeto de
protecionismo a um ou oltro fornecedor); da morêlidade
la nào rcalizaçáa das êtâpês de licitaçáo nâo eljmina a
preocupaÉo com o gasto parcimonioso dos recursos
públicos, que deve nodear a açáo do administrador); dâ
igualdade (a contrataÉo dirêta não significâ o
estabelecimento dê privilégio de um ou outro ente privado
peranle a Administração); da publicidade (embora
rêstritâ, a contrataçáo dirêta não será clandestina ou
inacêssível, dê modo que venha a impêdir quê dêla
conheçam os outros fomecedorôs, bem como os
cidadãos em geral), ê da probidade administrativa (que é
o zêlo com que a Administraçáo deve âgir ao contratar
obras. servrços ou compras)'. JL-

IT\
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Salienta-se que
instruidos, contendo os documentos

processo
exigíveis à

deve
Íase de habilitaçãoz

ser muito bem
e

o

2 'o. tt"oitit"ç:o
É

Art 27 Parâ â habililâçáo nas licitaçóos exigir-sô-á dos intêressados, exclusivamente documentâçào relâliva ê

) - hêbn]üáçâo )utÍdica
ll - quâlificaçáotécnica
lli - qualiÍceçáo eco.ómico-ínanceiíEi
lV - íeEuladdadê Íscal,
V cumprime.to do drsposto no ncrso XXXlll do 3rt 7" da Consllluicão Êêdêral ílncluído pela Lêl no 9.854. de

r-9§9
A* 28. A documêntaçáÕ rêlatlva á ha billtaÉo lLrrídica, conlorme o caso, consistirá er.
l-édulâ dê idênldadsi
ll-rêgist ô €smêrciâ|, no caso d6 empresa indMduâl;
lll -ato consttdivo, estãiuto ou contíato social êm vigor, devidamentê regislrado, em §e tratãndo õ€ sociedades
comerciâis, ê, no caso de sociedades por açÔes, acompanhado dê documentos dê elêição de seus

lV- lnscnÉodo ato coníitutivô, no câ§o dê sociedadês ciús, acompanhada de provâ de di.dona €m erercicio,
V decreto de aúoÍização, eín se tÍáa.do dê eírpresa ou sociedade estíangeiía em funcionamento no Pais, ô
ào de Êgisto ou aúorização páã flncioralnêDlo expeiido pàlo ótgZo cynpetêDte quando a âtividáde assim o
êxlgÍ
Aít 29. A documenlaçáo rêlâli\ã à rêgularidadêíscal confome o caso, consislirá êm:
I- píôvâ de inscrigáo no Cadastro 6ê Pessoas Flslcas (CPF)ou no Cadastro Geral dê Contnbuintes lCGC)i
ll- prova dê inscriçáo no câdasto decontnbuintss êstaduálou muflicipâ|, §e houve( rêlalivo aodomicÍlio ou sêds
do l,cÍante, pe.ínents ao seu íaúo dô atividad6 e compatÍvel com o objelo contratuali
I I prova dê rêgulaidade para com a Fazêndâ Fêderâl Estêduâl ê N,!unlcipaLdo domicÍlo ou sede do lichaniê ou
oulÉ êqulvâlenlo nã fômÉ dâ jêli

lV pÍova dê regulaÍldads reiativa à Seguidâdê Socjal e ao Fundo dê Garantla por Têmpo de Serviço (FGÍS),
dêmonsÍándo siúâçáo rêgular ío cumpnmerúo dos encargos sociais instluÍdos porlei.
Art. 30. Adocumentaçáo relativa á qualifcaçáo tácnica limitaÊs+á a:
l-Íêgiíro ou InscriÉo nâ 6nlidad€ prcfssionalcompêtênte
lt- ôoÍnprovaçáo dê apudão para dêsempênho de aiividâdê p€,1in6nte e cômpatÍvêl eír carêderístcas,
quantidâdês e prazos coú ô objêtô dâ licitaÉo, ê indicâçáo dâs iníabçóss e do aparêlhamento ê do pessoal
té@,co adequa.r,os o disponíveis paíâ â íêali2açáo éo ôbjáo dâ licitâ!ão, bân côírc dâ quâ,ificâçao dê câda úm
dos membros dã €quipe lécrrca que se responsabilizará pêlostÍâbalhos;
I - compíovâçáo, Íorn€cidã pêlo ôrgào liêiiartê, de quê rêcebeü os documêntos e quando êxlgido, dê quê

lomo! conhecimento de iodas as infomaçÕes ê das condiçóês locais para o cumprimênto das obrigaçôes objeto

lV- prova de atendimênto de requisitos previstos êm leiêspêclal, quando foro caso
§ 1e A comprovação d6 âptidâo roÍeíida no inciso ll do "caput'destê adigo, no caso das licitâçõ6s pêrtinentes a
obras s sêrviços, sêrá feita por atestadqs fomêcidos poÍ pessoas juídlcas dâ dlr.ito públ/co ou pr,vado,
dev dam6ntê reg strados nâs ênlldâdê6 proíssionais compêt6ntes, limitâdas ês exigênciâs ai
l-.apacitâção técn ao-prcfssionâl: comprovaçáo do licilant€ de posslir êm seu quadro pêrmanentê, na datá
prêvisla pârã ênlÍêga da proposta, píonssionâl de nlvelsupeíioí ôu oLitro da,/idâmênte r6conhscido pêlâ entjdâde
compêlêniê, dáênloí d6 âtestado de r6ponsâbllidade técnicâ por qeuçáo de obra ou s6rviço de caEcteÍisticãs
sême hafltes, limtadas eslas êxclusivamente às pãrcêlês dê mêior rêlêváncjê ê vâlor signlÍcâtivo do objeto da
llcitâçã0, vedadâs as exigéncias d6 quantidâdes mÍnimas ou prâzos máxlmos
§ 2q As parcêlás de mâiôr rêlêváncia térricâ e de vêlor signiÍcatjvo, mênooradâs no pâágraÍo ahlêtioL seéa
defr nidas no instumênto convocâtóno.
§ 3e Será semp.ê admitjda a compro\raÉo de aptidão através dê c€rtidóes ou atêslados dê obías ou se ços
s'n ilares de como'er,dâde tecrológlca e opeÍaoonal êqurva'erlê ou sJoenoÍ
§ 4' Nas cilâçó6s paÉ lornêcimênio dê bêas, a comDÍovação de aplidáô qLrando Íor o caso, seÍá íêlta através
de êEstados Ío-_6c oos po' pesEoá tJrlo ca dê direilo pub.ico ou pn,doô
§ 5e É vedada â exrgênc€ de compÍovação dê atividade ou dê áptidão com limitaçõês dê têmpo ou dô ópoca o!
ainda em ,oca,s €spec,rcos, ou qüaisguer outras nâo previstãs âêsta Lel, quâ itribam â pàílicipaçâo na licftaçeo

RuaParará,5000-CxPos12ll15-(45)3321-2341-CEP8i.El0-011-CNPJ76.208.867/0001-07



ódes )))\

f::iIry
;:$tâffi''
B.*.ê'

MuNrcÍpro os

CASCAVEL
Sêcretaria de Assuntos JurÍdicos

§ 6, As engências mínimâs Íêlatúâs s instalaçÕes do cantsiros, máqlinâs, equigamêntos e pessoal !ácnico
esp€cializado, considerados êssenciai§ pâra o cumpíimonto do objêto dâ licitaçã!, s6Íáo âtêndidas inêdiânle â
aÊr6s€ntaQão de r€laçáo â(plÍcita e dâ d€claração Íor,,ial da sua disponibilidade, .ob a§ pônas câbívêis, vedâda
as exigé'c'as oê propíeoadê e de locáizaçào p'evê
§8, No caso d€ obrês serviços € compÍas d6 grandê vulto, dê alte cornplêxidêdê técni.a podêÍá â

Adr. nistraçáo exrgiÍ dos icitantes a metodologia de êxecução, cuja avâ âçã0. para êf6lto dê sua acêrtaçáo ou
,ão, antece.iérá s€mpre à arálisê dos prêços e sêrá efêluáda ec,usivâmênlê por cnlénos objetivos.

§ 9Q Emênde-sê por licitaÉo ds alta complexidade técnica sqElâ que envolva ãltá esp€cializaçáo, como faio,
d€ €írema relêvância para gaíantir â execução do objsto s ser contrátado, ori quê p63a compromolêr a

contin!idade da prestâçáo de sêrviços públicos esssnciais
§ 1 0. os proíssionais indicâdos p6 o llcltante para fins de comprovação da c€pacilaçã o téônlco-proÍisslona dê
que llata o inciso I do § 1q dêstê s(jgo dêvêrão padlcipar da obÍa ou 6€rviço obieto dâ liciaçáo. admitindo-sê a

substítulçáo poÍ proÍlssionais de êxperiéncia equivalents ou superin dêsde que aprovada psla âdmlnisiraçâo.
a.t 31 . a doóm€ntâ9áo re,alivâ á quâlifcação êconômrco-ÍDanc6ira ljnitersê.á a:
I - balanço paumonial ê demonst-açóês cortábeis do último exerclcio sociâ|, já ex'gívsis s apresernãdos na
Íorma da Iei, qu€ coÍnprcvem â boa situaçáo Ínânceira dâ êmpÍesa, vedadâ a sua subslituiçâo poí bâlancstes o'i
bâ ânços provjsório§, podendo sêÍ atualizados por ÍndÍcôs oÍciais quândo encêrrâdo há mais de 3 (três)m3s6s
dâ dâtâ de êprêsÊniaçáo da proposts
l- certidáo negativa dê falên.lâ ôu concôrdatâ êxpêdida pêlo distrbuidoÍ da sede da p€ssoa juridicê, o! dê

e\ecLçào prinmonrâ êypeo eâ ro donrcr]lo oa pesso€ ílslc,
r,, - garaDüa, nâs rnêsJnes modâUdâdês ê critéÍ,os prêvtslos no "caput' o § 1r do at 5l5 desta Lá, I'mtudâ ê 1%
(urn por cento) dô vâlor êstimado do objêto dâ cortrataÉo.
§ 1e A ergéncia dê ,ndices limilar-ss-á â demonslraçáo da capacidade Íinanceka do licitânte com viías aos
cornpromissos quêtêíá que ássumir c€so hesêla adjudicêdo o contrato, vêdada a exigéncia dêvalorcs mínimos
de faturamento ant6rioÍ, lndices da rentãbllldade ou lucratiüdadê
§ 2l A Administração, ias comprâs paÍa ontroga Íutuíá € nê execüção de obías e sêrviços, podêÉ âsiabêecer,
no instrumento convocâ1órlo da liêitaçáô â exigênciâ d€ capital mÍnlrno ou de palÍimónlo llquido minrmo. ou sinda
âs gârsnl,as píêvistâs no § r! do arl. 56 dêsta Lei, como dado obj€tivo dG coDprovação da qualiíicâçáo
econômico-ÍnanGirâ dos licita.te§ e pâÉ efeito dô gâÉíÍia ao adimplêmêr o do con@lo a ser ultêriormente

§ 3e O capitâl mÍn mo ou Õ valor do pat mónio lÍquido ê que sê rêferê o parégEfo antârior não podêrá excêdêr s
10% (dez por cento) do valor eslimâdo dâ contÉtâção, dôvendo a comprovaçâo ser Íêitâ r€lalivamenlê à dâtâ da
âprêseniâção da píoposr8 nâÍorma dâ êi admtda â atuâ zâção pêrê êsta dêrã aÍâvés de lndlcês onciai§.
§ ac Pod€rá ser sx,g da. a,nda. a r€lâçáo dos comprohissos assumidos p€lo licitante que importem diminliçâo
dâ .ápâcidâd€ opârêtivs ou ãbsorçáo dê dispoÍtibilidâdê tnâneirâ, calculâda e§La êm tunÇão do patrjmÔn,o
llquido atual'zado e srâ capa.idadê ds íotâçáo.
§ 5q 

^ 
co provaçâo de boa stuação liianc€irâ da empresa será Íeitâ dê íorma objetiva, âtravés do cálculo de

Índices contábêis prsvistos no edtal ê dêvidamenteju6tificados no processo âdnlnistíativo dê llcilâqão que tenhê
dedo lnlco ao cêrtamê licltatúlo, vedada a êngência dê lndices evâ ores náo usua rnênle adotados p8rã coflêlâ
ãvâliâçàô de situaçãc linancel.ê s!Íiciên16 ao curnprim€nto das obrigaçõês decorentes dE lrcitaçáo
Art 32. Os documentos necêssáíios á habiiitação poderáo ser aprêsentados em original, por qualqúer proc€sso
dê cópja arten cada por cadóno competênte ou por seÍvidor dâ administração ôu puôlicaÉo en ügào da

§ 1r A docurnentaçáo de quê tBtam os âfts 28 a 31 dêslâ Lei podêrá ser dispensadâ no todo ou em paÍê, nos
ôáso8 de convite concuÍso loÍnecimento de bêns para pronta enÍ€ga e lêilão,
§ 2e O .êrtÍcado dê regisÍo ôadastra a qüe se .ef€rê o § 1a do an. 3ô substitui os documsnios enunrê.ados nos
arts 28 â 31, quanto às iníomâçõês di§ponibilrzadaE êm si§tema inÍomatizado de consulta direta rndicado no
êdital, obngandGso â p?rt€ a declaraÍ, sob as penâlidadês lêgars a supêrvêniência de fato impêdiüvo da

§ 3! A documentação referida neste ânigo podera ser subsiituids po, rêgistÍo cadastral €mfido po. órgão o!
eilidade pública desdê qLrê pÍêMsto no edrtãle o r6gislrotoflha sldo ísito €m obêdiência 60 dispoío nêsia Lei
§4! As emprêsas esvángêÍas que náo iunconem no País, tanlo quanto possivel, atênderáo, nas llcitâçÕês
intôrnacionais, às 6xrgêncas dos paúgÍaÍos ântêriorês madiante documenlos equivalentss, aLnênticâdos peos
Íêspectrvos consulâdos e tÍaduziaos por t.adutor jurâmêntâdo, dêvêndo têr repÍesentaçáo êgâl no Brasi com
podeíes exoressos paÍa re.eber catação ê rêspondêÍ adminiírat,va ou judicialmente.
§ 5r Não se êr9,,É, p3E a habildação de que t'aiâ esl. âÍtigo, práú; rêcorhimeD!ô d6 tâxâs ôu êmolumernos.
salvo os relêrentes a Íornecimenlo do €dital, quando soliciiâdo, com os s6us elomeitos constilutivos. limitâdos ao I
valor do custo êlêUvo dê rêprodução gráfca da docum€ntação toínêcidê l)-

K\.
Rua Paffti" 5.000 - Cx. Postal ll5 - (45) 3321-2341 - CEP 85.E10-Oll CNpt 16.2OA.tellOOot-Or I
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MUNICIPIO DE

CASCAVEL
Secrêtarie dê Assuntos Jurídicos

regularidade fisêal da empresâ, sob penâ de ser o administrador público
Íesponsabilizado nos termos do quê dispõe o artigo 89, da Lei sob n.

8.666/1993, in verbis:

"Art. 89. Dispensar ou inexigir iictação fora das
hioóteses previstas em lei. ou deixaÍ de obseÍvar as
formalidadês oertinêntes à disDensa ou à

!!.e{sibi!!C.sgg:
Pena - detencão. de 3 Ítrês) a 5 lôinco I ânos. e multa"

Portanto, o administrador deve ter muita cautela ao
dispensar uma licitaÉo, tendo êm vista que o agente público será punido náo
somente quando contratâr diretamente sem amparo na previsáo legal (arts. 24
e 25 da Lei n.' 8.666/93), mas também quando deixar de observar as
formalidades exigiveis para os processos de dispensa e inexigibilidade de
liciteção (art. 26).

De outro modo, é evidente que
prestador de serviços concoÍTer para a ilegalidade
aplicada pena semelhante à atribuida ao adminislradoÍ.

se o Íomecedor ou
também devêrá ser

§6e O dispoGto no §4e desre aúgo, no §1q do aÊ 33 € no §2q do aú 55, náo se aplicâ às llcitaçóês
imeríacionâis pâía a âquislção ds bêns ê sêrviços cujo pagêmento seja Íeato com o prcdúo do inànciam€nto
.oncedido por o.gânlsmo Ínanc€iro inteÍnacional de quê o B.ásil íaça pãtê, ou por agéncia ssl.angeiÍa do
cooperãção. nem nos casos dê conÍataçào com emprcsa estÍangeira, parc a compÍa dê 6qulpêmenlos
Íabricâdos e êntÍ€guês no exterior, dôsdequê pârâ êsie câso tênhâ hêvido préüâ âltodzâção do CheÍê do Podêr
Execúavo. nem nos casos de aqubição de bêns ê seÍvigos íêâlrzada por unidâdê§ âdministalivâs com sêde no

Ad. 33. Quando peínitida na licitaçào a paíticlpeçáo de empresas eú consórcio obsôrvêÊse-áo â5 seguint6s

I-comprovâçáo do compromisso público ou pariicular dê constituiçào de consórclo, subscÍ-(o peloE

ll-indicaçâo dâ empíesâ respo0sável pêlo aoÍsorcio quê dêverá âiender às condiçóes dê liderança,
obrigatoiâmente Íixâdas ro editali
lll Bprâsêntâção dos doormôntos ôxigidos nos arts. 28 a 31 dêstâ Lêl por pâdê de cadâ consorciado, admrUndo-
se, paÍa sfeito de qualiÍEçáo têên câ, o somâlório dos quantitâlivos dê cada consorciâdo, ê, pa.â efeito de
quâliícâÇão e.onomico-financeira. o somatório dos valores dê cada consorciado, na proporção dê sua rêspêctiva
parliclpaçáo, podendo ê Adminisiêçáo estabêlê.êr, para o consórcio, um ac.éscirno de ãté 3096 {tanta por
cento) dos valorês 6xig dos para licitánte individual, lnexigívêl B6tê acráscimo pâla os consórcios compostos em
sua totslldadê, poÍmcío ê pequ€nâs empresâs assir. dêínidâs em lei:
V - impêdimentc de p€rUcipaçáo dê êmpÍesa consorclada na mesma liciteção, atÉvés de mals de Lrm co.sóício

V responsabilidádô solidáíia do3 integ.antes pelos âtos pÉü.ados em .onsitrcio, lanto ía Íâsê de licitaçáo
quanlo na de *ec!ção do conÍato.
§ 10 No consóÍcjo dê empÍesês bêsilêlÍas ê êstÍangeiÍâs â lideraaça câbeÉ obÍigátoriament€, à er.prssâ
braslleira, observado o disposto no nclso lldêste ârtigo
§ f O licltante vencêdor Íêã obngado a pÍomover. antês da celebraçáo do côntrâto, s constituiçâo e o rêgrstro I
do onsórcio, nosteímos do complomisso .eÍerido rc inciso I deste atigo.' 

{
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CASCAVEL
Secretaria de Assuntos JurÍdlcos

3. coNcLUsÕEs

Náo obstânte todo o exposto, nos termos do artigo 25, da
Lei sob n.o 8.666/1993, caso cumpridas todas as formâlidades
supramencionadas, opinâ-se pela INEXIGIBILIDADE de Licitação para â
Desapropriaçáo do imóvel lote A-2 Gleba Cascâvel, com área de 29.683,26
m2, com objelivo de abrigar a Clínica de Recuperaçáo de Dependentes
Quimicos, tendo em vista o Decrêto de Desapropriação sob no. 9.323 de 0í de
abril de 20'10, restando cônfigurada a inviâbilidade de competição.

Deve hâver aberturâ de procedimento de inexigibilidade,
observando-se o contido no artigo 38 e 26 da Lei sob n.o 8.666/1993, côm a
rubrica e numeraçáo de páginas, bem como a publicaÉo no Diário OÍicial do
Município para que o ato surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o PareceÍ JuÍídico, Salvo Melhor Juízo.

RDO IVIES
or o unicípio de Cascave

SEAJ Matric. 11.926-8
oAB-PR 24.060 - B

J
Procu

S

Rua PaÍanâ 5.000- Cx. Postal 115-(45)3321-2341 CEP 85.810-011 - CNPJ 76 208.867/0001-0?

wtuntcÍpro or

Cascavel, 24 de agosto de 2010.
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Do: Departamento de Compras
Ao: Gabinête do Prêfeito

Solicitamos autorização paÍa desapropriação do
imóvel lote A-2 Gleba Cascavel, com área de 29.683,26 m', com o
obietivo de abrigar a Clínaca de Recupetação de Dependêntes
Q!ímicos, conforme decreto de desapropriação no 9.323 dê
0110412010, conforme requisição n' 127412010 emitida pela Secretaria
l,4unicipal de Adrninistraçâo, no valor total de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de rea s).

Cascavel, 24 de agosto de 2010

Diretor De
Nethson
mento de Compras

Do: Gabinete do Prefeito
Ao: Departamento de Compras

Autorizo a presente lnexigibilidade: no '169/2010

Cascavel, 24 de agosto de 2010

Edga Buêno
Llunicipalrefe
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VALOR
TOTAL

SECRETABIA
AOUTSTÇÃO

DIRETA/TIPO

Ne OBJETO NOME DA
EMPRESA

Diversas
SecretaÍias
Municipais

167t2010
lnêxigibilidadê

Assinatura anual da
Rêvista Fatos para
diversas Secreta.ias
dq Município.

Editora Gobi
Ltda

R$
1.800,00

lnscrição para o
curso "Formação de
Auditor Ambiental"
para a servidora
Marilda Thomé
Paviani, matrícula
18.346-6.

Associação
dos
Engenheiros
e Arqultetos
de Câ6cavêl

R$
840,00

Desapropriação do
imóvel Iote A-2
Gleba Cascavel,
com área dê
29.683,26 m2, com o
obietivo de abÍlgar a
Clínica de
Flecuperaçâo de
Depêndentes
Ouímicos, contorme
dêcrêto dê
desapropriação ne
9.323 de 01/04/20í0.
Asslnaturâ anual do
lornal Gazeta do
Povo para o Setor
de PerifulÇos da
Biblioteca Municipal

Editora
Gazeta do
Povo S/A

Secretaria
Municipal de
Cultura

R$
362,00

171t2010
lnexigibilidadê

AsslnatuÍa anual do
iornal Folha de
Londrira para a
Assessoria de
Comunicação
Social.

Empresa
Jornalísticâ
Folha de
LondÍinâ S/A

R$
379,20

Assêssoria dê
Comunicação
Social

1de2 ), I)MUNI PIO DÉ CASCAVEL
SUMULA DOS PROCESSOS - INEXIGIBILIDADES

168/2010
lnexigibilidade

169/2010
lnexigibilidade

170/2010
lnexigibilidade

17i,2010
lnexigibilidade

Nelson
Padovani &
Ciâ Ltda

Gerson
Martins
Treinâmêntos
ProÍissionais
Ltda

R$
2.700,00

Fundo do
lppuvel

R$
2,000.000,00

Secrêtaria
Municipal de
Planeiamento
e Urbanismo

Secretaria
Municipal de
Administração

lnscÍição para o
curso "Elv / Rlv -
Estudo de lmpacto
de Vizinhança", para
os servidores
Janecell Caetano da
Silva, tsabel C. dos
Santos G.
Bianchessi, Luiz
Antonio Dalligne,
Marco Antonlo N.
M:ncarone, Patricia
P- Borges e Nelise
Guerin, lotados na
Secrêtaria Munlcipal
de Planejamento e
Urbanismo.

t\o»'
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Município de Cascavel
Secretaria de Administraçáo
cNPJ 76.208.867/0001 -07
Rua Paraná, n" 5000

PEDIDO DE EMPENHO
66541 2010

Data dê Vencamento do Empênho

Fornecedor: 1743 - NELSON PADOVANI & CIA LTDA
EndoÍeço: AV BRAS|L.3025, 0 ' -CEP
Fone/Fax: 45227-2829 CNPJ: 03.357.017/0001-99

R

Ootação
o

Local de Entrê
Objeto

i2a1a
8771241A - |.exl dade n' '169 / 2010

8547 . TERRENOS

PARCELADA[IENTE

DESAPROPRIA DO II,I VEL -OTE A.2 DA GLEBA CASCAVEL COÀ,1 REA
DE 29.683,26m'- CoM OBJETIVO DE ABRIGAR UIVA CL lNrcA PúBLtca DE
RECUPERAÇÃO Dr OTPEN0ÉNIFS OLlrvr,COS DEACORDO COr\,4 O
DECRETO DE DESêPROPRIAÇÀO N" 9 32J DE O' DL ABRI- DE 2010, O VALOR
SERÁ EI,4PENHADO EI\,1 FAVOR DE NELSON PADOVANI & CIA LTDA CNPJ
03 I.7.0'7,OOO'.99, OBS O IVOVTL FSIÀ ESCR,TURADO PARA O IMLNIC|PIO
DE CASCAVEL CONFOR[,4E ESCR1TURA PÚBLICÂ OO LIVRO 153-É FOLHAS
141i144. CONSTAM CÓP|AS DOS DOCUtv,IENTOS NO PROCESSO 10.047103/10.

o Solicitante SÉCRETARIA I\,1UNL DE ADMIN!

1

Item
1

Quantidad€
1.00

Unid
UND

Complemento
OESAPROPRIAÇ
AO DE AREA

CONSTRUçÃO
DE CLINICA
PÚBLICA DE
RECUPERÂÇÀÔ
DE
DEPENDENTES
ouií\flcos. l

Valor Total R$.,.

Unitáílo
2.ôoo.ooo,oo I

Totâl
z.oôo.ooo,oo

2.000.000,00

Descíição
AoulsrÇÃo
DE ]MÓVE]S
(POR
DESAPROPRI
AçÃo)

l

Cascavel,24108/2010

HELIO NETHSÔN
Diretor Dplo de Conrpras

I'ágina I de I
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CASCAYEL

TERMO DE ENCERRAMENTO

O Departamento de Comp.as dá por encerrado o
presente processo de Licitação na modalldade de:

Dispensa por Justificativa ( )
Dispensa por Limile ( )
lnexigibilidade X
Leilão ( )
ConcoÍrência / Begistro de Preços (
Convite ( )
Pregáo: Elêtrônico / Presencial ( )
Tomada dê Preços ( )

De na-Lhl --l2o1o, que contêm J J 1
Íolhas numeradas e rubÍicadas por
lotado no Dêpartamento de Compras.

Íuncionário

Cascavel À\ de ---*^-lÊ\a de 20'10

nte

Nethson
Diretor epto dê Compras



TERMO DE CONVENIO N" 01/2020

GOV

CASCAVEL ÍERMO DE CONVÊNIO PARA REPASSE DE VALORES REÉERENTE

À HABTLTTAÇÃo Do cAps AD I vtsANDo A ESTRUTURAÇÁo DA

UNIDADE PARA O DESENVOLVLIVIENTO DE AÇÔES E[,1 SAÚDE

IIIENTAL COiT AIENDIMTNTO INTIGRAL E CONIINUA ÀS

PESSOAS COI\,1 NECESS DADES RELACIONÂDAS ÂO CONSUIVO DE

ÁLcoot cRAcK E oUTRAS DRocAS, FUNctoNAr\,lENTo 24

HORAS. CONFORIIIE PORTARIA N 130 DE 26 DE JANEIRO DE 2012

DO IV \IS-ÉRIO DA SALDE OJI- ENTRE SI FAZEIV O MUNIC|PIO OE

CÂSCÂVEL.PR E O CONSóRCIO INTERMUNICIPAL OE SÂUDE DO OESTE

DO PARÂilÁ . GISOP

O I\,IUNICIPIO DE CASCAVEL POT MEiO dO FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAÚDE DE

CASCAVEL- FMS, pessoa juídica de Di.eito Público Lnterno, com sêde na Rua

Pernambuco, no 1900, Bairro Centro, na cidadê de Cascavel, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o no 09.051.532/0001-22, nesle ato representado pelo

Secretário Municipalde Saúde SÍ. ÍHIAGO DAROSS STEFANELLO brasileiro, casado,

residente e domiciliado na cidade de Corbélia-PR, portador de Cédula de ldentidade

n' 7568635-8, inscrito no CPF sob n" 031.752.109-88, neste ato denominado

N,lUNlCÍPtO DE CASCAVEL e o Consórcio lntermunicipal de Saúde do Oeste do

Paraná, denominado CISOP. inscíito no CNPJ sob o n' 00.944.673/0001-08, com

domicilio tributário no ]\runicípio de Cascavel, Estado do Paraná, loca izado na Rua

da BandeiÍa, no 1.991, Bairro Centro, neste ato representado por seu Presidente

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS, brasilêiro, solteiro, resldente e domiciliado na

cidâdê de BOA VISTA DA APARECIDA, portador da Cédula de ldentidade n"

6.562.896-1 e CPF n' 972.932.379-87 acordam, alustam ê firmam o presente Termo

de Convênio para .êpassê de valorês referênte hâbilitação de custeio do CAPS ad lll,

visando a estruturação da unidade para o desenvolvimento de âções em saúde mental

com atendimento integral ê contínuo a pessoas com nêcêssidades relacionadas ao

consumo de álcool, crack e oukês drogas corn funcionamento 24 horas, no

componentê de âtenção, conforme Portaria n 0130 de 26 de Janeiro de 2012, sobre

o qual estão dispostas as cáusulas a seguir expressas, definidotas dos dlreitos,

obrigaçôes e responsabilidades das partes.



regulamentação da Política de Saúde I\,4êntal â nivel nacional, assim como, a

destinação dos valores inerentes ao repasse federal e estadual seráo acompanhados

por comissão de Acompanhamênto composta por no mínimo 1 representanle do Fundo

municipal de saúde de Cascâvel, 02 (dois) represêntantê do CISOP, 01 (um)

representante do Conselho Municipal de Saúde e 01 (um) representante da 10"

Regional de Saúde, devendo ser esta criada por Resolução especÍflca emitda pelo

Gestor Municipal de Saúde do Município de Cascavel, que será o destinatário dos

repassesjá devidamente mencionados. A referida cornissão será instituída medianle

emissão de inskumento especifico expedido pela Secretaria l\4unicipal de Saúde de

Cascavel e terá a responsabilidade de rêâlizar análise e acompanhamento do

cumprimento das metas definidas pelas Portarias do l\,4inistério da Saúde, devendo a

mesma emitir relatório para visualização dos resultados alcançâdos comparados aos

proced mentos Prevrstos.

CLÁUSULA TERcEIRA _ DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS

I - Das Obrigagões ê Competênclas do Município de Cascavel

a) Ceder durante a vigência deste Termo o imóvel situado à Rua Poente do Sol, s/n,

Bairro Brasmadêira, Lote A-2, com área total de 29.683,26m', com benfêitorias e

ediÍicaçÕes em alvenâria de 02 pisos com área de 1978,49m', registrado sob

matrlcúla n. 25.458, para ser utilizado exclusivamente no oferêcimênto de sêrviços

às pessoas com necessidades relacionadas ao consumo de álcool, crack e outras

droqas;

b) Receber valores reÍerentes â Transferência Regulêr e Automática Fede.al e

Estaduale aplica;los através do Fundo Municipâlde Saúde, obedecendo ao pacto

de gestão firmado entre as três esÍeras de gestão gove.namentaisi

c) Rêpassar após publicação da PortaÍia de Habilitaçáo do serviço no prazo de até 5

(cinco) dias útêis depois de conÍirmado o dêpósito em conta do Fundo Municipal de

Saúde, os recursos financeiros ao CISOP, em conformidade com o Convênio e em

conta espêciÍica a ser indicada pela entidade mediante apresentação de documento

ÍiscalespêcÍfico

d) ControlaÍ, fiscâlizar, acompanhar ê avaliar as açóes e os serviços/procedimentos

rêalizados frênte às diretrizes estabelecidas pelas Portarias que constituem a

normatização e regulamentação da política Nacional dê Saúde Mental, obêdecendo

ainda às prerrogativas legais implantadas pelo Tribunal de Contas do Estado do

Palaná.

e) Caso as despesas para custeio mensal do serviço, ultrapassem o valor do rêpassê



manifestem seu intêíesse, obedecidos os prazos e regras estabelecidos pela Lein'

8.666/1993

h) Proceder à contratação dos recursos humanos necessários para a realizaçâo das

ações e aiividades inerentes ao CAPS ad lll, conforme detêrrnlnado pelas Podarias

que regulam a Política Nacional de Saúdê l,Iental e regÍas êstabelêcidas pelo

TÍibunal de Contas do Paraná.

CLÁUSULA OUARTA - DAS METAS A SERÊM ATINGIDAS

Os valores oriundos do Íepasse federal e estadual serão destinados para atêndimento

único e êxclusivo ao CAPS ad lll, conforme disposto neste Convênio, e ainda pela lei n'

10.216 de 06 de abril de 2001 e Portaria no 336 de'19 de fevereiro de 2002, que

regulamenta os píocedimentos do CAPS ad lll.

CLAUSULA QUINTA . DOS REPASSES DE RECURSOS

A transferência dos referidos rec!rsos será acompanhada por Comissão específica

criada para esse fim e poderá ser suspensa quando houver qualquer descumprimento

dos aspectos inê.entes ao Art. 13 da Portaria n'130 de 26 de janeiro de 2012.

O valor definldo somênte poderá sêr alterado mediante emissão e publicação de

Portaria especíÍica pelo l\,linistério da Sâúde e/ou poí emissão de Resoluçáo da

Comissão inteÍgeslores Bipartite- ClB.

O impacto de reajustes oriundos de alteraçâo do valor de repasse do FNS e FES ao

F,4S, emitidos por meio de Portaria e Deliberação, a partir da data de assinatura do

Termo de Convênio, sêrá concedido dê forma automática medianlê aditivo.

I - Do Repasse do Fundo Nacional de Saúde

O l\,4unicÍpio de Cascaveliransferirá através do presente Têrmo de Convênio âo CISOP a

importância recebida do Fundo Nacionâl de Saúde, conforme deÍinição estabelecida

pelâ Portâria n'3.08S de 23/1212011 e demonstrada abaixo:

a) PaÍcelas mensais para o cusleio do Programa no valor de R$ 105.000,00,

totalizando R$ 1.260.000,00 anuais;

ll - Do Repasse do Fundo Estadual dê Saúdê



CLÁUSULA DÉCIMA . DO FORO

As partês elêgem o Íoro competente para dirimir quaisquer questões oriundas

do presente Termo dê Convênio, o dâ Comarca de Cascavel, Estado do Paraná.

E por estarem, O l\ruNlcíPlo DE CASCAVEL e O CISOP - Consórcio lntêrmunicipal

de Saúde do Oêste do Paraná, de pleno acordo com o disposlo neste Teímo dê

Convênio, firmam-no, em 03 (três) viâs de iguâl teor e Íorma, ob.igando-sê por si ê

por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termo§.

Cascavel, 01 de janeiro de 2020.

Leonir dos Sentos

Presidente CISOP

Thiago O. Stefânello

Secretário de Saúde

Leonâldo Pârãhhos dâ silva

Prefe to I\runicrpal

Têstêmunhas:_



TERMO DE CONVÊN|O N' O2l2020

TERI\4O DE CONVÉNIO PARA RÊPASSE DE VALORES REFERENTE

À HABILITAÇÃo DA UNIDAoE oE AooLHIi,ENTO - INFANTO

JUVENIL VISANDO A ESTRUÍURAÇÁO DA UNIDADE PARA O

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EM SAÚDE MENTAL COIV

ATÊ]\OIIVE]\-O I\-EGEA. E CONÍÍN-A AS PESSOAS CO[,1

NECESS'DADES RELACIONADAS AO CONSUVO DE ALCOOL,

CRACK E OUÍRAS DROGAS, FUNCIONAMENTO 24 HORAS,

CONFORME PORTARIA N 121 DE 25 DE JANEIRO DE 2012 DO

MINISTERIO DA SAUDE, OI-,E EI\IRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE

CÂSCAVEL.PR E O CONSÓRCD INÍERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE

DO PARÂNÁ . C§OP.

CASCAVEL

O I\4UNICIPIO DE CASCAVEL. POr MCiO dO FUNDO iIUNICIPAL DÉ SAÚDE DE

CASCAVEL- FIvlS, pessoa jurídica de Dkeito Público nterno, com sede na Rua

Pernarnbuco no 1900, Bairro Centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o no 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo

Secretário Municipalde Saúde Sí. THIAGO DARoSS STEFANELLo, brasileiro. casado,

Íesidentê edomicillado na cidade de Corbélia-PR, portador de Cédula de ldentidade

n' 7568635-8. inscrito no CPF sob n'031.752.109-88, neste âto denominado

MUNlciPlO DE CASCAVEL e o Consórcio lntermunicipal de Saúde do Oeste do

Paraná, denominado CISOP, inscrilo no CNPJ sob o n" 00.944.673/0001-08. com

domicilio tributário no l\,4unicípio de Cascavel, Estado do Paraná, localizado na Rua

da Bafdeira, no 1.991, Bairro Cenko, neste ato representado por seu Presidente

LEONIR ANTUNES DOS SANÍOS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na

cidade de BOA VISTA DA APARECIDA, portador da Cédula de ldeniidade n'

6.562.896-1 ê CPF n" 972.932.379-87, acordam, ajustam e firmam o preseôte Termo

de Convênlo para repasse de valores referente habilitação de custeio do CAPS ad lll,

visando a estrutuÍação da unidadê para o desenvolvimento de ações em saúde mental

com atendimênto integral e continuo a pessoas com necessidades íelacionadas ao

consLrmo de álcool, crack e outras drogas com funcionamento 24 horas, no

componênte d6 atenção, conforme Portaria no121 de25 de Janeiro de 2012, sobrê

o qual êstáo dispostas as cláusulas a seguir êxpressas, deÍlnidoras dos direitos,

obrigações e responsabilidades dâs partes.



por comlssão de Acompanhamento composla poÍ no mínimo 1 representanle do Fundo

municipal de saúde dê Cascavel, 02 (dois) representante do CISOP, 01 (um)

representantê do Conselho l\4unicipal de Saúde e 01 (um) represêntante da 10"

Rêgional de Saúde, dêvendo ser esta criada por Resoluçáo específica emitida pelo

Gêstor Municipal de Saúde do Nlunicípio de Cascavel, que será o destinatário dos

repassesjá devidamente mencionados. A referida comissão seÍá instituída mêdiante

emissão de instrumento êspêcifico expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de

Cascavel e terá a responsabilidade de rea/izar análise ê acompanhamento do

cumprimento das metas definidas pelas Portarias do Nrinistério da Saúde, devendo a

mesma êmitir rêlatório para visualizaçáo dos rêsultados alcançados comparados aos

procedimentos previstos.

CLÁUSULA TERCEIRA. oAS OBRIGAçOES E COMPEÍÊNCIAS

| - Das Obrigações e competências do Município de cascavêl

a) Cedêí duíante a vigência deste lermo o imóvel situado à Rua Poente do Sol,

s/n, Bairro Brasmadeiía, Lote A-2, com área total de 29-683,26m', com

bênfêitorias ê edificações em alvenaria de 02 pisos com área de 1.978,49m',

registrado sob matricula n. 25.458, para ser utilizado exclusivamente no

oferecimento de serviços às pessoas corn necessidades rêlacionadas ao

consumo dê álcool, crack ê ouÍas drogas;

b) Receber valorês rêferentês à Transferência Regular e Automáticâ Federal e

Estadual e aplica-los através do Fundo Municipal de Saúde, obedecendo ao

pacto de gestão íirmado entre as kês esferas de gestão governamentais;

c) Repassar após publicação da Portaria de Habilitâção do serviço, no píazo de até

5 (cinco) dias úteis depois de confirmado o dêpósito em conta do Fundo

Municipal de Saúde, os recursos íinanceiros ao CISOP, em conformidade com

o Convênio e em conla específicâ a sêr indicada pela entidade mediante

apresentação de docurÍ.ento fscal especlfico;

d) Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as açÕes e os serviços/procedimentos

realizados frente às diretrizes estabelecidâs pelas Portarias que constituem a

normatização e regulamêntação da política Nacional de Saúde l\4ental,

obedecêndo ainda às prerrogativas legais implantadas pelo Tribunal de Contas

do Estado do Paraná:

e) Caso as despesas para custeio mensal do serviço, uttrapassem o valor do

repasse estadual e federal, o valor Íesidual será rateado êntre os municípios,

conforme percentual de participação no Consórcio Intermunicjpal de Saúde -



maniíestem sêu inte.esse, obedecidos os prazos e regras êstabelecldos pela Lel

n'8.666/1993;

h) Proceder à contratação dos rêcursos humanos necessários para a realização

das açóes e ativldades inerentes a UA lnfanto Juvenil, conforme determinado

pelas Portârias que regulam a Polltica Nacional de Saúde l\4ental e regras

estabêlecidas pelo Tribunal de Contas do Paraná.

Os valores oriundos do rêpasse federal e estadual serão destrnados para atendimento

único e exclusrvo à Unidade de Acolhimento lnfântojuvenil, conforrne disposto neste

Convênio e ainda pela lei n" 10.216 de 06 dê abril de 2001 ê Portaria n. 336 de 19 de

fevereiro de 2002, que regulamenta os procedimentos dâ tJA - lnfântojLrvenii.

CLÁUSULA OUINÍA- DOS REPASSES DE RECURSOS

A transferênc a dos referidos recursos será acompafháda por Corn ssáo especlÍica

criada para esse fim e poderá ser suspensa quando houver qualquer descumprimento

dos aspectos inerentes ao Art. 13 , 14e 15 da Portaria n"121 de 25 delaneiro de 2012.

O valor definido somentê poderá ser alterado rnediante emissão e publicação de

Portaria êspêcífica pelo l\,4inistério da Saúde e/ou por emissão dê RêsoÍução da

Comissão lntergestores Bipartite- ClB.

O irnpacto de Íeajustes oriundos de alteraçáo do valor de repasse do FNS e FES ao

Fi/lS, emitidos por meio de Portaria e Deliberação a partir da data de assinatura do

Termo de Convênio será concedldo de forma automática mediante aditivo.

A efetivação do repasseda parcela única de implantação ê da prirnelra parcela referente

ao custeio ao CISOP ocorÍerá apenas após habilitação do PÍoqrama e confirmado o

depósito em conta espêclíica ao Municipio de Cascavel e da abertura de crédito

orçamentário especiÍico, conforme Bloco de Financiamento e fonte a seÍ deÍinido pelo

FNS e FES devendo ser ainda acrescido o valor acumulâdo de rendimentos ou valoÍês

âcumulados de Íepasse deconentes da habilitação confirmada por instrumento legal
pertinente.

l - Oo Repasse do Fundo Nãcional de Saúde

CLÁUSULA OUARTA. DAS METAS A SEREM ATINGIDAS



Avigência do presenieTermo de Convênio será de 12 (doze) meses a contar a padirda

sua assinaturâ, admitida a prorrogação por iguals e sucessivos períodos, até o limite

definido no aft. 57. 11 da Lêi n" 8.666/1993, a crilério das partes observadas a

oportunidade e conveniência, bem como a êxistência das condições que autorizam à

continuidade dâ contratação.

CLÁUSULA NONA . DO FISCAL DE CONVÉNIO

Fica nomeada a Sra. Eliane Terezinha Giacomelli, CPF no 79-676.459-00, para ser Íiscal

do ôonvênio em coníormidade como previsto no Decreto Municipal 8.324 de 22 de

agosto de 2008;

CLÁUSULA DÉCIMA-DO FORO

As partes elegem o foÍo competente para dirimir quaisquer questões oíiundas

do presente Teímo de Convênio, o da Comâíca de Cascavel, Estado do Paraná.

E por estarem, O l\,4UN|CíPIO DE CASCAVEL e O CISOP - Con§órcio tntermunicipat

de Saúde do Oeste do Pâraná, de pleno acordo com o disposto nesle Termo de

Convênio, Íirmam-no, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigândo-sê por st e
por seus herdeiros e sucessores, a cumprilo êm lodos os seu§ termo§.

Cascavel. 01 de janeiro de 2020

Leonir dos Sântos

Pres dente CISOP

Lêonâldo Paranhos da Silva

PÍeÍeito Il,4unic pêl

Thiago D. SteÍanello

Secretár o de Saúde

Testêmunhas:



TERMO DE CONVÊNIO N'O3/2020

CASCAVEL TER]\40 DE CONVÊNIO PARA REPASSE DE VALORES REFERENÍE

À HABtLtÍAÇÃo DA UN|DADE oE AcoLHIMENÍo - aDULÍo
VISANDO A ESTRUTURAÇÃO DA UNIDADE PARA O

DESENVOLVIIVENÍO DE AÇOES EI\,i SAÚDE MENÍAL COIII

ATENDIN,IENTO INTEGRAL E CONTÍNUA ÀS PESSOAS COI[4

NECESSIDADES RF,ACIONADAS AO CONSJ\4O DE ÀLCOOL.

CRACK E OUTRAS DROGAS. FUNCIONAI'ENTO 24 HORAS NO

COI\,1PONENÍE DE ATENÇÁO RESIDENCIAL DE CARÁTER

ÍRANS]TÔRIO CONFOR]\4E PORTARIA N 121 DE 25 DE JANE|RO

DE 2012 DO MINISTERIO DA SAÚDE, QUE ENTRE SI FAZÊII,í O

MUNICiPIO DE CASCAVEL,PR E O CONSóRCD INTERII4UNICIPAL DE

SAÚDE DO OESTE DO PARÂNÁ . CEOP.

O IVIUNIC|PIO OE CASCAVEL. POT ME|O dO FUNDO I\'lUNICIPAL OE SAÚDE DE

CASoAVEL- FMS, pessoa juridica de Direito Público lnterno, com sede na Rua

Pernambuco, no 1900, Bairro Centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o n" 09.051 .532/000'1-22, neste ato reprêsentado pelo

Secretário l\,4unicipal de Saúde Sr. THIAGO DARoSS STEFANELLO, brasileiro, casado,

residente e domiciliado na cidade de Corbélia-PR, portador de Cédula de Identidadê

n' 7568635-8, inscrito no CPF sob n" 031.752.109-88, nêste ato denominado

MUNICÍPIO DE CASCAVEL e o Consórcio lntermunicipal de Saúde do Oeste do

Paraná, denominado CISOP. inscrito no CNPJ sob o n'00.9?t4.673/0001-08, com

domicilio tributário no Municlpiô de Cascavêl, Estado do Paraná, localizado na Rua

da Bandeira, no 1.991, Bairro CentÍo, neste ato representado por seu Presidentê

LEONIR ANTUNES DOS SANIOS, brasileiro, solteiro, residênte ê domicilado nâ

cidade de BOA VISTA DA APARECIDA, portador da Cédula de ldentidade n'

6.562.896-1 e CPF n" 972.932.379-87, acordam, ajustam e rirmam o presente Termo

de Convênio para repasse de valores referente habilitação de custeio do CAPS ad lll,

visando â estruturação da unidade para o desenvolvimento de açôesêm saúde mental

com atendimento inlegral e contínuo a pessoas com necessidades relacionadas ao

consumo de álcool, crack e outras drogas com funcionamento 24 horas, no

componente de atenção, conforme Portaria no121 de 25 de Janeiro de 2012, sobte

o qual estão dispostas as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,

obrigaçÕes e responsabilidades das partes.



de 25 de Janeiro de 2012 e das demais Po(arias que tem o tema voltado à

Íegulamentação da PolÍtica de Saúde l\,4ental a nível nacional, as§im como, a

destinação dos valores inerêntes ao repasse fedêral e esladual serão acompanhados

por comissão de Acompanhamento composta por no mínimo 1 represenlante do Fundo

municipal de saúde de Cascavel, 02 (dois) representante do CI§OP, 01 (um)

representante do Conselho [,4un]cipal de Saúde e 01 (um) representante da 10"

Regional de Saúde, devendo ser êsta criada por Resolução específica emitida pelo

Gestor Municipal de Saúde do Município de Cascavel, quê será o destinatário dos

repasseslá dêvidamente mencionados. A reÍerida comissão será instituída mêdiaírte

emissão de inskumento especifico expedido pelâ Sêcretariâ Municipal de Saúde de

Cascavel e teíá a responsabilidade de realizar análise e acompanhamento do

cumprimento das mêtas deÍinidas pelas Portarias do Ministério da Saúde, devendo a

mêsmâ emitir relatório para visualização dos resultados alcançados comparados aos

procedimentos Previstos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES E COMPETÉNCIAS

I - Das Obrigações ê Competências do Municipio de Cascâvêl

a) Ceder durante a vigêncla dêste Termo o imóvel siluado à Rua Poente do Sol,

s/n, Bairro Brasmadeka, Lote A-2, com árêa total de 29.683,26m'?, com

benfeitorias e ediíicações êm alvenaria dê 02 pisos com área de 1.978,49m:,

registrâdo sob matricula n. 25.458, paÍa ser utilizado exclusivamente no

oÍeíecimento de serviços às pessoas com necessidades relacionadas ao

consumo de álcool, crack e oukas drogas;

b) Receber valores ÍeÍerentes à Transferência Regular e Automática FedeÍal e

Estadual e aplica-los através do Fundo Municipal de Saúde, obedecendo ao

pacto de gestão firmado êntre as três esferas de gestão governamentais;

c) Repassar após publicação da PoÍtaria de Habilitação do sêrviço, no prazo de até

5 (cinco) dias úteis depois dê confirmado o depósito em conta do Fundo

[runicipal de Saúde, os recursos financeiros ao CISOP erÍ] conformidadê com

o Convênio ê em conta específica a sêr indicada pela êntidade mediante

apresêntação de documento fi§cal específicol

d) Controlar, fiscalizar, acompanhare avaliaras ações e os serviços/procedimentos

realizados frente às diretrizes estabelecidas pelas Portarias que constituem a

formatização e Íegulamentaçáo da política Nacional de Saúde N,4ental,

obedêcendo ainda às prêrrogativas legais implanladas pelo Tribunal de Contas

do Estado do Pêranál



g) Fixar, em local apropriado e visivel. bem como publicar cópia do instrumento

convocatório das licitações, podêndo a participaçáo ser estendida a todos quê

manifestem seu interesse, obedecidos os prazos e regras estabelecidos pela Lei

n'8.666/1993;

h) Procêder à contrataÇâo dos recursos humânos necessários para a realização

das ações e atvidâdes inerentes a UA Adulto, conÍormê dêterminado pelas

Portarias que Íegulam a Politica Nacional de Saúde Mental e regras

estabelecidas pelo Tribunalde Contas do Paraná.

CLAUSULA OUARTA. DAS MEÍAS A SEREM ATINGIDAS

Os valores oriundos do repassê federal e estaduaL serão destinados para atendimento

único e exclusivo à Unidade de Acolhirnento Adulto. conforme disposto neste Convén o

e ainda pela lei n" 10.216 de 06 de abÍil de 2001 e Porlaria no 336 de 19 de fevereiro de

2002. que regulamenta os procedimentos da UA - Adulto

CLÁUSULA OUINTA. DOS REPASSES OE RECURSOS

A transíêrência dos referidos recursos será acompanhâda por Comissão especÍfica

criadá para êsse fim e podêrá sêr suspensa quando houver qualquer descumprimento

dos aspectos inerentes áo Art. 13,14 e15 da Paíatia n'121de 25 dejaneiro de 2012.

O valor definido somenle poderá ser alterado mediante emissão e publicação dê

Portaria específica pelo N,4inistério da Saúde e/ou por emissão de Resolução da

Comissão Intergeslores Bipartite- ClB.

O impaclo de realustes oriundos de alteração do valor de rêpasse do FNS e FES âo

Fl\,4S, ernitidos por meio de Portaria e Dellberação, a partir da data de asslnatura do

Termo de Convênio, será concedldo de forma automática mediante aditivo

A efetivação do repasse da parcela única de implantação e da primeira parcela referente

ao custeio ao CISOP ocorrerá apenas após habilitação do Programa e confirmado o

depósito em conta espêcífica ao l\,4unlcípio de Cascavêl ê da abedura de crédito

orçamentário espec[fico conformê Bioco de Financiamento e fonte a ser definido pelo

FNS e FES, devendo sêr aindâ acrescido o valor acumulado de rendimentos ou valores

acumulados de repasse decorrentês da habilltação confinnada por instrumento legal

pertinente.



A vigência do presente Termo de Convênio será de '12 (doze) meses a contar a partir da

sua assinatura, admitida a prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite

definido no art. 57, 11 da Lei n' 8.666/1993, a critério das partes, observadas a

oportúnidade e conveniência, bem como a existência das condições que autorizam à

continuidade da contrataçã0.

CLÁUSULA NoNA - Do FISCAL DE coNVÊNIo

Fjca nomeada a Sra. Eliane Terezinha Giacomelli, cPF no 79.676.459-00, parâ ser Íiscâl

do convênio em conformidade como previsto no Decreto Municipal 4.324 de 22 de

agosto de 20081

cLÁUSULA DÉCIMA . DO FORo

As partes elegem o foro competente para dirimir quaisquer questôes oriundas

do presênte Têrmo de Convênio, oda Comarca de Cascavê|, Estado do Pâraná.

E poí estarem, O MUNICIPIO DE CASCAVEL e O CISOP - Consórcio lntêÍmunicipal

de Saúde do Oeste do Paraná, de pleno acordo com o disposto neste Termo de

Convênio, firmam-no, em 03 (três) vias de igual teor ê forma obrigando-se por si e

por seus heÍdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos o§ seus termos.

Cascavel, 01 de janeiro dê 2020

Lêonir dos Sântos

Presrdente CISOP

Thiago D. Stefanêllo

Secretárlo de Saúde

Leonaldo Paranhos da Silva

Preíeito N4Lrnicipal

Testemunhas
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